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ARTII}Q 4 li! - !Ier.hum Tributo se e:o:i...;ido 0'..1 alterado ,ne:n qu~lquer pea-,
33a cons iderada c~~o co~tribuinte ou reapons avel pelo cumprimento de obr i 
gação tributaria ,senZ-o em virtltll ~ rt e Codi,:o ou de Lei subsequente .
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paço sabe!" que a CA":AR..J.i Y.U:;IG :PAl Qz- rovou
~tUbO • -eG:~nte ~_i :

ART!~ l~- Este C0DI10 di ~põ a s obre os fatos geradores ,a inc i den
c í.a , a o i rr'.l..1...'1id de ~ e i.J ~nçõe'3 , a s a Lí.quo -ta a , o 18nçõi. rnento ,a cobrança e a fis 
cali 7 &ç-o dos t ribut os ~unic~pa is e esta belece ~orL3s de Direito Pisca I a
eleg pc~tinente e .

Plra:rafo ~nico- Apl icam-se ~s r elações entre a Fazenda ~unicipal

e 03 contribuintco iS Bor ma s do Dir ei t o Tributario const:i.l1tes do Coui go
r ri bu t ar i o NacionQl e da l eci31açôo posterior que o ~odi~i~ue .

ARTIGO 2Q-- I n t cgr:i.m o 5 i 3t emli Tri bu't -rr Lo !,:unic ipa l :-
1- I1f.PWTOS :

a ) ' 0bre a p[lOPR I Elll!lE TERRITOllIAL URBAIlA ;
b )aobre a PROPRIED!.DE ElSDIAL URBANA;
C)Dobre SERVI ÇOS .

II-TAXAS :
~ )Decorrontes do poder de policia administ=lit i va :

l -Taxas de Licenças Divcr9~s ;

2-~axa de Arreensa:o de Animais e Bens .
b )De cor r entes da utilização efetiva ou potencial de servi -

;os publicos cspecifico ~ e divi3ivei~ : 

l)-Tax~ de Expe diente e Serviçoa Diver309 ;
2) -~qxa de Con3c=vaç~o de Vias Publ i cas ;
3)-Ta~a de Ccr.serl~ç~o de Estr a l 5 de Eo~ace~ ;

4)-~axa de Ccnstruç~o e Reconstrução de ~~os e Cal ça das;
5)-TQxa de Reooç:o de Lixo c Li~peza P~blica;

6)-T2xa de ~vimentaçio .

I II- A CONTRI3UIÇAC IE :::mrORI.' .
ARTl JO 32- ~ra serviços cuja na t ureza não co~porte a cobrança de

taxae , eerão estabelecidos ,pe lo Executivo, r~eço9 publicos ou tarifas ,não
submetidos ! dis c ipI in~ juridica dos rributo~ .

C. PITUIO II

Da i gisla ção Fiaca1



ARTIGO 52- As Leis que instituem tributoa ,ou aumentem 8S aliquo
tas dos j~ exiatentes,entram em vigor no primeiro dia do exercício se
guinte iquele em que ocorra a sua pUblicação .
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Da Administração 111soa1

ARTIGO 62- Todas as funções referentes a cadastramento ,lançamento ,
cobrança ,recolhimento e f i scalização dos tributos municipais ,aplicaçâo
de sanções por infração de disposições deste Codigo ,bem como as medidas
de prevenção e repressão is fraudes ,serio exercidas pelos orgios fazenda
rios e repartições a eles subordinados ,segundo a9 atribuições constantes
da Lei de Organização dos Serviços Administrativos e do respectivo regu
lamento .

ARTIGO 70- Os or~os e servidores incumbidos da cobrança e fiscali
zatão dos Tributos,sem D~e juizo do rigor e da vigilancia indispensaveis
ao bo~ desempenho de suas atividades ,darão 8esistencia tecnica aos contri
buintes ,prestando-lhcs os esclarecimentos sobre a interpretação e fiel oh
servancia das Leis Fiscais .

~ lQ - Ao contribuinte é facultado reclamar essa assistencia
aos orgaoe responsaveis .

§ 2Q - As medidas repressivas
tribuintes infratoree que ,dolosamente ou
lesar o fisco .

ARTIGO 8g - Os orgãos fazendarios far~o i mprimir e distribuír ,sem
pra que necessario ,modelos de declarações em de documentos que devam Ber
preenchid.os obrig1itoriamente pelos c ontribui ntds , pa r a efeito de fiscal i 
zação ,lançamento ,cobrança e recolhimento de tributos .

ARTIGO 90- são autoridades fiscais para efeito deste Codigo ,as
que teem jurisdição e competencia definidas em Leis e Regulamentos .

ARTIGO 120- Considera-se domicilio fiecal do contribuinte ou res
ponzavel por obrigação tributaria :

I-tratando-se de pessoa fiBica ,o l ug&r onde habitualmente reside
e não sendo este conhecido ,o local onde S6 encontra a s~de prin
cipal de suae atividadee ou negocio ;

11- tratando-se de pessoa juridica de Direito Privado. p local de
seu estabelec~ento;

111- tratando-se de pessoa juri~ica de Direito Publico ,o l ocal da
s&de de qual quer de suas repartições administrativas .

ARTIGO 110- O domicilio fiscal se~ consignado nas petições ,guias
e outros documentos que os obrigados dirijam ou devam apresentar ~ Fazen
da Municipal .

Paragrafo Unico- Os inscritos como contribuintes habituais comuni
carão toda mudança de domicilio ,no prazo de 15(quinze) dias contados a
partir da ocorrencia do fato .
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Do Lançamonto

ARTI GO 14R- O lança~ento 6 o procedimento privativo da autorida
de a dministrativa municipal ,destinado a cons t i t uir o credito tribut aria ,
mediant e a verificação da ocorrencia da obrigação tributaria corres ponden
ts ,' determinação da materia tribut4vel ,o calculo do montant e do tributo
de v i do , 4 i dentificação do contribuinte e , sendo o C880 ,4 aplicação da pena
lidade callive1 .

ARTIGO 15'- O ato do l ançamsnto 6 vincul a do s obrigatorio ,sob
pena de responsabi l ida de f unc i onal , r es sal vadas as hipoteses de exclusão
ou suspensão do cre4it o t r ibuta rio prev i s t a s ne s t e Codigo .

ARTIGO 16R- O lançament o reporta-se' data em que haja surgido
a obrigaçio tributaria pr i nai pal e rege-se pela Lei então vigente ,a inda
que poatÉri orment e modificada ou revogada .

§ I R - Aplica-oe ao l ançamento a l egi sla ção que ,poeter i or -

CAPITULO V

ARTIGO 12R- O contribuinte ou q~lquer responsavel por tributos ,
facilitar~o por todos 08 meios a seu alcance ,o lançamento ,a f i scal i za çã o ,
bem como a cobrança dos t ributos devidos' Fazenda Kunic ipal ,ficando espe
cialmente obrigados :

1- a apresentar declarações e guias ,e a escr iturar em livros pro
pr i os os fatos geradores de obrigações tribut arias , s e gundo 8 S

normas deste Codigo e d08 regulamentos fi s ca i s e para-fisca i s .
11- a comunicar ' Fazenda Muni c i pa l dentro de 15( quinze ) dias , con

tadoe a partir da ocorrenc i a , qual quer alteração capaz de gerar
modificar ou extinguir obrigações tributarias .

11 1- a conservar e apresentar ao fiBco ,quando sollcitado ,qu, lquer
documento que ,de algum modo ,se refira a opera ção ou s i t uações
que constituam fato gerador de obrigação tri butaria ou que s~
va COMO comprovante da veracidade dos dados consignados em do
cumentos fiscais .

IV- a pres t& r , eempre que solici t ado pelas autor idades competent es I

informações e esclarecimentos que ,a juizo do fisco , s e refiram
a fato gerador de obrigação tributaria .

Paragrafo Unico- Mesmo no caso de isaações fic am os benefic i adol
8uj ~it08 a o cumprimento deste artigo .

ARTIGO 13 R- O fisco po der ' requioitar a t er c ei r os , e estes fi cam
obrigado s a fornecer-lhe ,todas as infor maçõos e dados referent es ao f at o
gerador de obriga 9ão tributaria para o qu~l tenham contribuido ou que de
va m conhecer , salvo quando , por força de lei ,estejam obriga dos a guardar s i 
gilo em relação a e s t eo fatos .

§ IR - Ao informaçõeo obtidas por força deste artigo tem
cara ter sigiloso e s 6 poderão ser utilizadas em favor dos interessas f i s 
cais do Muni c i pi o .

§ 2R - Cons ti t ui falta grave ,punivel nos termos dos Es-
t atutos dos Func ionar ios Publ i cos Muni c ipa i s , da Legi s l a ção Trabalbista ou
normas legais apl i caval ao servidor municipal ,a divulgação de informações
obtidas no exame das contas ou doc ument os ex i gi dos .
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mecte ao nascimento da obrigação,haja instituido covos cri t er i oe de apu
ração ài base de calculo ,estabelecido novos metodo ~ ~e fis~alização~am
pIlado poderes de investigação das autoridades admLn18t rat1vas ,ou 81nda ,
outorgado maiores garantias e privilegio; 4 Fazenda Munictpal ,exceto ,no
ultimo caso ,para atribui r responsabilidades t r ibutar ias a terceiros .

§ 2. O disposto neste artigo não s e apl ica aos tributos
lançados por períodos c ertos de tempo ,deade que a lei t ributaria respect i 
va ,fixe expressamente a data em que o fato ge ra dor deva ser considerado
para efeito de lançamento .

ARTIGO 17Q - Os . t os forcais relat ivos ao lançament o dos t r i but os
ficarão a cargo do orgão fazendar io competente .

paragrafo Unico~ A omissão ou erro do lançament o não exime o con
tribuinte do cumprimento da obrigação fiscal ,nell de qWllquer modo lhe aproo
veita . .

ARTIGO 18.- O l a n çamento e fe tuar -se-4 COIll base nos dados cons t a n tes
do cadastro fiscal e nas de clara ções apr es ent a da s pelos contribuint es e
na forma e nas epocae estabelec idas neste Codi go • regul ament os .

Paragrafo Uoi co- As decl ara ções deverão conter todos os dados e e Le
mentos necessari09 ao conheciment o do fato ger a dor da obrigação t ributaria
e a verificaçio do montante do credito tributaria corr es pondent e.

ARTIGO 19 D- Far-se-4 o lanç amento " ex-of i c i o" , com base nos elemen
tos disponiveis :

I -quando o contribuint e ou responsavel :não h~ prestado de cl a 
ração ,ou qWllldo a me9!llQ se apr esent ar inexata ,por eerem rlisoe ou errados
os fatos consignados ,e

I1-quando ,havendo pres t a do decl ar a çã o , o contribuin t e ou responsavel ,
houver de ixado de atender sa t i s fa t oriament e ,no prazo e na forma legaie , o
pedido de esc larecimento f ormulado pe la autoridade competente •

ARTIGO 20 ._ Com a finalida de de obter elemento s que lhe per mi tam
verificar a exatidão das decla~ções apresentadas pel os contribuintes e
responsaveis ,e de determinar com prec isã o ii na t ureza e o montante do cr e
dito tributario,a Fazenda Municipal poder 4 :

1- exigir a qugl quer t empo , a exibição de l ivros e comprovant es dos
atos e operações que possam constit uir fa to gerador de obr i ga ção t r i butar i

11- fazer inspeçees nos locaie e estabelec iment os onde se exer çam
as atividades suje itas a orbigações t r ibutarias , ou nos bens e
serviços que constituam mater ia tributar ia .

111- exigir informações e comunica ções escr itas ou verbais ;
IV- notificar o contribuinte ou respon~avel pa ra comparecer 48 Re

partições da Fazenda Municipal ,e
V-requisitar aux i l i o de Força Policial ou requerer ordem judicial

quando indispensaveV~ realizaç20 de diligencias ,inclusive inspe
ções necessariae ,assim como dos objetos e livros dos contribuin
tes responsaveis .

Paragrafo Unico- Nos casos a que se refere este artigo ,os funciona 
rias far:o constar do Ter~o de Diligenc ia ,e specificada~ente ,os elementos
exa:ninados .

ARTIGO 21g- O lançamento e suaS a lterações serão comunicados a o
contribuinte por meio de Edital afi xado na Prefeitura ou por publ icação
no jornal local ,ou ainda mediante notificação direta feita meio
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oo . para servir como gu i a do pagamento do tri but o .
ARTIGO 222_ Far-se-4 a revisão do l ança mento sempre que s e verif i 

car erro de fixação ~ base tributar ia ,a inda que os element os indutivos
de s sa fixação hajam s ido apurado s di r etament e pel o fisco .

ARTIGO 2311- Os l ançamentos "ex-oficion efetuados ,ou decorrentes de
arbitrament o , s & poder 2o ser revistos em face da s uperveni enc i a de prova
i rr ecusavel que m~difique a base de calculo utilizada na l ançamento anta
r io...

ARTIGO 2422- E 'facultado ao s prepostoe da fiscalização o ar bi t r amen
to de ~ses t ributarias quando ocorrer sonegação cujo montante não se posa,
conhecer exa t amente ,ou quando inexistem ou são i ns uf i c i ent es os dados para
apuração dess e fato gera dor .

ARTIGO 252- O Munic i pi o poder' inetituir l i7roe e regi s t r oe obriga
torios de tributos munic ipa i s ,"- fim de apurar os f atos gera dores e bas es
de ca lcu.lo •

ARTIGO 26Q- Independentemente do controle de que tra ~ o ar t i go an
terior podera ser adot ada a apuração ou verificação diaria e ou di re t a , no
proprio local da atividade ,durante determinado per i odo , quando houver duvi 
da sobre a exat idão do que f or decIliiilrado para af oito (\ 03 tr iiJll t os de com
petencia do Munic i pi o .

ARTIGO 27 2- A cobrança dos t r i but os far -se-4 :
1- para pagamento na Tesouraria Municipal ou Banc os aut or i za do s .

11- por procedimento ami ga v e l , e
11 1- ~ediante ação executiva •

Paragrafo lQ- A cobrança para pagamento na Tesouraria Muni c i pal ou
iancos autorizadoe ,far- se-4 pel a forma e noa prazos esta bel ec idos ne ste
Codi go , nas Leis e Regulamentos fiscais .

Para~fo 2Q - Expirado o praz o ~ra pagament o , f i cam 08 contribuin
tes eujeito~ multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos t r i but os
devidos ,' cobrança de juros moratorios , r azão de l~( um por cento) ao mês
e , corraçio monetaria efetivada com a ut i l ização dos coeficient es apl i ca
dos pelo Governo Federal para os debi t as f isca i s .

ARTIGO 282- Nenhum recolhimento de tributo se fa~ s em que se ex
pe ça a co mpet ent e guia de r ec olhimento .

ARTIGO 292- Nos c~sos de e~pedição fraudulenta de guia de r ecolhi
ment o ,re sponderâo ,civil ,cr imi nal e administrativament e ,o s servidor es que
as houverem subscrito ou fornecido .

ARTIGO 3QQ- Pela cobrança do t ributo r esponde ,perante a Fazenda Mu
nicipal,solidariamente,o servidor culpado , ca bendo-lhe o di r e i t o regressivo
contra o contribuint e .

ARTI~O 31Q- Não se proceaer' c on tr~ o cont r i bui nte que tenha agi
do ou pago tributo de acordo com dec isão admi nistrativa ou judicia l tran
sitada em julgado ,meemo que ,posteriormente ,venha a se modificar a juris
prudencia .

ARTIGO 32Q- O Executivo poder ' contra t ar com estabelecimentos de
credi t o com agencia ou escritorio no municipio , o r ece bi mento de t r ibutos ,
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tributoa , segundo normas especiais biixadas par a ess8 fim .

ARTIGO 39.- O di re i t o de proceder l ança mentos de tri butoe a esim 00

QO ~ r evi eio dos mesmos ,pres cr eve em 5( o1oco ) anos ,a contar do ult imo dia
do ano em que se tornarem dev idos .

Paragra f o Uoico- O decur so de prazo es t a belecido nes t e
•

DF. N: ._...._

ARTI GO 33.- O contribuL~te t em o direito ,independente de previa
pr oteeto , 4 r eetatuição total ou parcial do tributo ,seja qual for a moda
lidade de seu pa gamento ,nos seguintes casos :

1- cobrança ou pagamento indevido ou maior que o devido ,ou da
natureza cu das circunstancias materiais do fato gerador a.
efetivamente ocorrido .

11- êrro na i dentificação do contribuinte , na de t er mina çi o da ali·
quota aplicavel ,no caloulo do montante do tributo ou na ela
boração ou conferencia de qualquer documento relativo ao pa
gamento , e

111- reforma ,anulação ,revogação ou r escisão da decisão condena to
ria .

ARTIGO 34.- A r eetituição total ou pa r c i a l do tributo a branger ' ,
t ambem ,na mesma proporção ,os juros de mora e as penalidades pecuniarias ,
salvo as referentes ~s taxas de serviços urbanos j4 empregadas e da inde
nização correspondente 4s guias de receitas extraidas .

ARTIGO 35.- O di r ei t o de pleitear a r estituição do tributo e mult a ,
extingue-se com o decurso de 6(seia ) me'es quando o pedido se baseia em
simplee erro de calculo ,ou de 3(feis) anos ,noe dema is cas oe , con t a dos , -

~- -. 1- da data do recebimento do avi30 para pagament o , nas hipoteees
co' , I e II do artigo 33. , e

11- da data que tornar definitiva a de ci são administrativa ,ou
transitar em julga do a de oi s ão judicial que t erula refor ma do ,
anulado , r evo ~do ,ou rescindido a de c i s ão condenatoria ,na hi
potese previeta no incieo I I I, do artigo 33 • •

ARTI GO 36.- Quando se tratar de tributos e multas indevidamente
arrec ada dos por erro cometido pe l o fi eco , ou pe l o contribuinte , regularmen
t e apurados , a ro a ~ituição se far4 "ex-officio" ,mediante determinação da
a utoridade co~petent e em representação formulada pelo or gã o fazendario ,de
vidamente processada .

ARTIGO 37.- O pe dido de res t ituição ser' indeferido se o reque ren
te criar qu~11uer obotaculo ao exame de Bua escrita ou de documant o ,QU4ndo
i sso s e tornar nec essario 4 ver i f i caçã o da pr oce denc ia da medida ,a juizo
da adminietra çã o.

I ARTIGO 38.- Os processos de r ee t i t ui çã o ser ã o obrigatoriaaente in
fo rma4os , antes de receber em des peoho , pela r epart i ção que houver a r reca da do
os t ributos e multas reclamadas total ou parcia~ente .
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ria indispensave l ao lançamento ,ou ~ sua revis ão , começando de novo a cor
rer prazo na data em que se 0 I BrOU a notif icação .

ARTIGO 40.- As dividas provenientes de tributos pr escrevem no pra
zo de 5(cinco) anos ,a contar do termino do exercicio dentro do qua l aquele
se t ornara m devi dos

ARTI GO 410- Interrompe-se a preecrição da Divida Fiscal : -
I-por qualqq~ intimação ou notificação fe ita pelo func i ona

ria fiscal ,ou pe la repartição ,ao contribuinte , par a pagar
a divi da .

11- pela concessão de prazos es peciai s para esse fim ;
111- pe l o despacho que ordenou a oit ação judicial do r eepon

eaval para efetuar o pagamento .
IV- pela apresentação de document o comprobatorio da di vi da ,

em juizo ,do inventario ou concurso de credores.
-A ARTIGO 420- Cessa em 5(cinco) anoe ,o direito de aplicar ou cobrar
mult ae e penal idades por infraçôee a es te Codigo .

CAPITULO X

Da Divida Ativa

ARTI GO 4Jo - Constitui Divida Ativa do ~unic ipio ,a proveniente de
tributos e multas respeetiv8a de qualquer nature za , r egularmente inscritas
na r epartição administrativa competente, depois de e s gotado o prazo fixauo
para pagament o pela lei ou decisão fina l proferida em processo regular .

ARTIGO 4!Q- Para todos oe efeitos legais considera-se como i ns cri
ção a divida inscrita em livros especiais na repartição competente da Pre
feitura .

ARTIGO 45 Q- Encerrado o ex er c i c i o finance~o ,a repartição competen~

te pro'ádenc 1ar4 imediatamente a inscrição dos debites fiscais por contr i 
buint e ~.

Paragrafo On1co- Independente ,porem ,do termino do exercicio finan
cairo ,os debitas fiscais não pagos em tempo habil poderão ser inscritos
no livro propr i o da Divida Ativa ~unicipal .

ARTIGO 460- O Munici pi o far~ publicar no seu or gã o oficial ou pelo.
me i os ha bituais ,a relação contendo :

1- o nome doe dev edor es e endere ç~s relativos ~ divida , e ,
11- origen da di v ida e o seu valor .

Para~afo Unico- Durante 30 (trinta) di ae a contar da data da pu
blicação ,ser fe i t a a cobrança amicavel da divida ativa ,depois do que , a
Prefeitura encami nhar4 para cobrança judicial ,4 me dida em que f orem eendo
extraidas as certidões relativas ao s de bi tes .

ARTIGO 47.~ O Termo de Inscrição da di vida ativa ,autenticado pel a
aut orida de compe tente ,indicar4 ,obrigat~iamente :-

1- o noae do deve dor , . ,sendo o caso , dos co-responsaveis ,bem
como , s empr e que possivel ,o domicilio e residencia de um
ou de outroB ;

11- a origem e a natureza do credito fieca1 ,mencionando a lei
tributaria res pectiva . ~

TTT_
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origi nar o credito fi8cal, ee for o caso .
Paragrafo Un1co- A certidão dev idamente autenticada , conte r~ r a 16m

dos requisit os des t e ar t igo ,a indica ção do Livro e da fo lha da inscrição .
ARTIGO l§!- Serão ca nce lados ,mediante de s pa cho do Pre f e i t o Xuni 

cipal ,o s de bitas fiscais :
1- legalmente prescr i t os ou irregularesj

11- de contribuintes que t enham falecido, s em deixar bens que
expr imam valor .

Paraeraf o Un1co - O cancelamento ser4 determinado "ex-off1010" ou
a r equeri mento de pessoa int eressada , desde que fique compr ova da 8 ,po r t e
do devodor , . inexis t encia de bens ou a existenc ia de bens de va lor inex
pressivoa rouvidos 08 or gios fazendario3 e jurídicos da Prefeitura .

A TlGO 49Q- As di vidas r elativa s ao ~esmo deve dor ,quando conexae
ou conBequentes , s erão reuni ias em um 86 processo .

ARTI GO 500- As certidões da Divida Ativa para cobrança j udicial
deverão conter oe elemer. to3 menc i onados no artigo 470 deste Codigo .

ARTIGO 510 - O recebimento de debitos fisca i . constante' de certi
dões j~ enc&minhadas para cobrança executi~ ,ser4 feito exclus i vamente ~

Vi8t~ de guia de recolhiment o em 3(tre i e) via s , com o visto do org; o juri
d i co da Prefeitura e visadas pelos escrivães ou advogados ,incumbidos da
cobra nça judi cial da di vida .

Paragrafo U01co- Js guias de r ecolhimento, que serão datadas e as
sinadas pe lo emitente , conterão :

1- o nome do devedor e seu endereço ;
11- o numero de inacr i ção da divida ;

111- a i mport anc i a t ota l do debito e o exer c icio ou pe r iodo a que
se refer e ;

IV- a mul t a ,juros de mora e cerreção monetar i a a que se refere
o ar t igo 2i(vint e e s ete ) ,par·grafo 20(segundo) deste Codigo .

V- a s cus t as judiciais .
V1- os honorar i os advocaticios do Procurador Judicial encarre~-

do da co brança , no valor que f or f i xa do em juizo .
ARTIGO 52R- Ressalvados os ca s os de autor ização l egis l a tiva ,não

s e r eceberia de bitas fi scais inscritos COQO Divida At iva com dispensa de
multas , j uros de mora ,correçã o moneta r ia etc .

ARTIGO 530- Verifi cada ax qualquer t empo a inobservanc ia do die
posto no ar t igo anter ior ,o funcionar i a ou servidor r e sponsavel ~ obr igado ,
alem da pena di acipl inar a que est iver eujei t o ,a recolher aos cofr es muni
cipa i e,o va lor da multa , juros , cor r e ção monetar ia e demais acresc~os que
houver di spensado .

ABTIGO 54R- O dispos t o no artigo anterio r se aplica ,tambem , ao
servidor muni c i pa l que reduzir , er~cio ~ . , ilegal ou irregular ment e , o montan
te do de bi t o fiscal ,in3arito na Divida At i va , com ou aea autor ização supe
rior .

ARTI GO 5 5~- E 'solidariamente responeavel com o s ervidor quanto ~

repos ição das qua nt ias r elativa s 4 reduçâo ,mul tas ,juros , correçâo ~onetaria

et c . ,mencionadas nos artigos anter i ores ,a autoridade superior que autori 
za r ou determinar aquela conce s são , s alvo se o fizer ea cumprimento de man
dado j udi cial .

RTlGO 56Q- En~a~inhada a cert i~o da Divida Ativa nara cobran~
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dir quant o a ela ,cumprindo-lhe ,porem ,pr estar as inform~çõe5 solicita~e

pe l os orgias encarreg&dos da execução e pe l as autoridades judiciais .
ARTI GO 57R- Fic~ ,o Prefei to Munic i pa l e o Procurador Juridico ,

ou que m suas vezes fi~er,autorizado9 a entrar em acordo com os devedores
em mora , de tributos municipais , quanto ~ forma de pa gamento de seus debitas

Paragrafo 12- O acordo ser4 lavrado em duae vias ,assinada. pel a s
partes ,ficando uma delas em poder do interessado e a outra na Tesouraria
da Prefeitura .

Para srafo 22_ Se a divida estiver ajuizada ,o acordo ser4 lavra
do em tree via8 , ~endo as duas o destino .Rume~~do no paragrafo anterior ,
e j untando-se a terveira via ao process o de cobrança executiva ,por inter
me di o do Procurador Judi ci al.

ARTIGO 58R- O numero de preetações em que se dividir o total do
debito não poder 4 exce~er de 24 (vi n t e e quatro) e nenhuma das preetações
ser4 de valor inferior a QS 50 .00 ( c i nquent a cruzeiros), sendo que eete par.
celamento englobar~ o total da divida ,compreendendo pr inc i pa l , j uroB, c or r e
ção monetaria ,rtII!'wu]tas et c .

ARTIGO 59'- A Tes ourar i a Munic ipal fornecer~ ao s intereesados r e
cibos de paga mento pa r vial ,que serão anotados no verso do Termo de Acordo ,
na via em poder do Tesourelro ,e ,quando apresentada ,tambem na via do inte
ressado .

ARTIGO 60 R- Para as di vidas a juizadas ,o interessado apreoentar4 ,
para a celebração do acordo ,~ guia fornecida pelo Cartor io ,que menc i ona 
r4 o to t a l do debito .

ARTIGO 6l~- Paga a ultima prestação ,se~ dada baixa da divida ,pas.
sada a quitaçao no verBO do Termo de acordo ,e~ poder do interessado ,bem
como na via em poder do TelSou.re i r o , enC ~ :i1 iJL' la da esta para j untada a o proces
so de execut ivo fiscal ,no caso de divida ajuizada .

ARTIGO 62R- Havendo atrazo superior a 10( dez) dias no pagamento
da s prestaç5es ,serl requerido em j ui zo p proBseguimento da ação ,deduzin
do-se ao fina1 ,no paga mento ,a importancia das prestações j 4 arrecadadas .

ARTIGO 6 3 ~- Sendo o interessado analfabeto ,o acordo ser~ firmado
por pr ocurador habilitado por instrumento publico .

CAPITlJLO XI

Das Penalidades

SEçAo I

Disuosições Gerais

ARTIGO 64v- Sem pre jui7.O U~ :il}J!i ; ões relativas a infrações
e pe nas constant es de outras l e i s e codigos munici pais ,as infraç-e s a es
t e Codigo s er ão punidas com as seguintes penalidades :

1- multas;
11- pr oibição de traneavionar com as r epartições muni cipa i s ;

III u jeição ao regime es pecial de fiscalização ,e ,
IV- suspensão ou cancelamento da isenção de icpostos .

ARTIGO 65R- A aplicação de penalida de de que l a uqer natureza ,de
carater civil,criminai ou admL~istrat1va ,e o seu c~rimento ,em caso a1

dispensa o pagaffient o do tributo devido ,das multa s ,dos juro5 , da corre-
~ -~.:
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ARTIGO 66Q- A omissão no pa gamento uo tributo e a fraude fiscal ,
serão apura dos mediante representação ,notificação prelimiar ou aut o de ín
fração ,nos termos da lei .

~afo l Q- Dar-~e-4 por comprova da a fr&ude fiscal quando o
cont ribuinte niõ di epuzer de elementos convincentes em r azão dos ,~1a poso
sa a dmit i r, voluntariareente ,a O~i8São de pa gamento.

pgr_gra f o 2Q- Em qualquer caso considerar-se-4 co~o fra ude a reü
cindencia na omissio de que trata este artigo .

pgragraf o )R_ Conceitua-se tambem como fraude o não pag8~ento do
tributo ,tempesttvamente ,quando c contribuinte deva reco lher a s eu pr opr i o
requericento ,foroula da es t e , an t es de qualquer diligencia fiscal e desde

ue a negl igenc i a perdure ap6s 8(oito) dias ,cont ados da data da entra da
desse r equerimento na repartição arreca dadora com!e t ente .

ARTI~ 670- A co-autoria s cumplicidads na infrações ou tentati
vas de infraç5es a os dispos i t i vos deste Codigo ,implica 0 8 que a praticarem

em r esponder solidariamente co: 09 autorea ,pel o pagament o do tributo devi~

do ,ficando suje i t os ~s mesmas penas fi scais impostas a estes .
ARTIGO 68G- Apurando-se no me Bmo processo infração de mais de

uma diBpo 8 i ç~o deste Cogigo,pela me sma pe ssoa ,8er~ aplicada so mente a pe 
na cor responde nt e ~ infração ma i s grave .

ARTIGO 690- Apurada a responsabilidade de divsrsas pessoas não
vinculadas por co-autoria ou cumplicidade ,impor-se-4 a cada uma del a s a
pena r elativa ~ infração que houver cometido .

ARTIGO 700- A sanção 4s infraçõcs e norma e estabelecidas nests
Codigo eer~ .no caso de reicindencia ,agravada ds 100% (cem por cento) .

Paragrafo Unico- Coneiderar-se-4 reicindencia a repetição da
inrração do meSmo disposit ivo pela mesma pessoa fisica ou juridica ,depois
ds transitado em julgado ,administrativamente ,a de c is~o condenatoria refe
rente 4 infração anterior .

ARTIGO 71 G_ A aplicação da multa e acrescimos ,não prejudicar~

a ação criminal que couber no caso .

SEQJO II

Das multas

ARTIGO 72G- As multas serão impostas em graus minimo ,oedio e

I-a ma i or ou menor gravidade da infração;
II-suas circunstancias atenuantes e agravantes e ,

III-05 ant ecedent es do infrator com relação ~s disposições des 
te Codigo e de outras leia e regulamentos munic i pais .

ARTI~ 730- 3 'passivel da multa a. ~lor de ~ 300 ,00 (trezen
tos cruzeiroe ) o contribuinte ou r esponsavel que :

I- iniciar atividade ou pratica r a tos s u j ei to s 4 taxa de
Licença ,antes da concessão desta;

11- deixar de f azer a inscrição no cadastro fiscal da ~e

f eitura , dos seus bens e atividades s u j ei t os ' tributação
municipal ;

III-apresentar fichas de inseri ão cadastral 11VT
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tos ,ou declarações rel&tivas a oe bens e atividades sujeitos 4 tributação
munic ipal ,com omissões ou dados inveridicos .

IV-deixar de comunicar, dentro do prazo previsto, as a l teraçoe s
ou baixas que implique m em modificações ou extinção de fa 
tos ant er i ormente grav ados.

V- deixar de apr es ent a r , dentr o dos respectivos pra zos , os ele
ment os basicoa 4 i dentificação ou carac t erização dos fatos
gera dor es ou base de calculo dos tributos municipais .

VI- deixar de remeter 4 Prefeitura ,em sendo obriga do a f aze-lo
document os ex igidos por l e i s ou regulamentos fiscais . e ,

VIr- negar - se a exibir livros e doc umentos de escr ita f i scal ,
que interessar 4 fisca lização .

ARTIGO 740- E'paaaive1 da multa no valor de ~ 150 ,00 (cento e
cinquent a cruzeiros) o c ont r i buint e ou responsavel que :

1- apresentar ficha de i ns crição fora do prazo l egal ou re
gulamenta r j

II-negar-se a pres tar i nfor maçÕB ou , por qua lquer outro modo ,
t entar embara çar ,iludir , di f i cuitar ou i mpedir a ação doe
agentes do fisco a serviço de interesse da f azenda munic i 
pa l ,e ,

111- de i xa r de cumprir qua lquer outra obrigação tributar i a
a cessor ia estabelec i da nes t e Codi go ou r egulament o a ele
referente . -ARTIGO 75 ~ - As multas pr evi s t a s noo ar t igos anter i ores serao

apl icadas sem prejuízo de out r a a penalida des cabi veio ,por moti vo de fra u
de ou sonegação de tribut o .

ARTIGO 762- Sar ão punidos com mu1t a a :
1- de import ancia i gual ao dova lor do t r ibut o dev ido ,nunca

inferior ,por~m , a ~ 250 ,00 ( duzent os e cinquent a cruze i roo ) , os contribu
intes que cometerem inf ração capaz de ilidir o p~~:iitmcnto do tributo ,no
t odo ou e~ parte ,uma vez r eeular mente apurada a falta e se n~o fi car com
provada a existencia de ar t i f icio dol oso ou intuito de f r aude;

11- de C~ 600 ,00 ( s ei 3c ent oa cruzeiroa) a C~ 1 . 800, 00 (h~

~il e oit oc entos cruzeiros) ,os contribuint es que sone~re= ,por qua lquer
forma ,os tributos dev idos ,ee apurada a exi~tencia de fraude,digo t se apu
rada a ex ietencia de ar t i f ic io dol oso ou intuito de f r audej

III- de C~ 300 ,00 (trezent c B cruzeiroa ) a C 1 . 200 , 00 (hum
a i l e duzentos cruzeiros) ~ra:-

a) os contr ibui ntes ~ue vi c i ar em ou fa ls i f i carem 00 doc u
mentos ou a escr ituração de s eus livros fi sca i s e co
merc i a is para iludir a f i s caliza çã o ou fugir a o paga
ment o do tri but o;

b) 0 8 contri~~L~tes que i nstruir em pedidos de i senção ou
r eduçiio de impostos com docwnentos f a l sos ou 'lue eles
t enham inseri do f alsida de .

~rl~fo 12- Consider a- se cons umada a fraude fisca l mesmo quan
do antes de vencidos os prazos do cumpri mento das obriga çõ es t r i buta r ias .

Baragraf o 22_ Sal vo prova em co ntrario , pr es ume- se o dolo em
qua lquer das seguintes e it~ações ,ou e~ OUtr~3 an4l ogas :

I-contr adição ev i dente entre oe livros e document os de e8-
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SEçAo IV

Da sujeição ao Reeime Especial de Fiscalização
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ARTI GO 18&- O contribuinte qus houver cometido infraç~o punida ,ou
reincidir na violação das normas esta belecidas neste Codigo e em outras
leis e regulamentos municipais ,poder4 s er submetido a regime espec i al de
fi.calizaç~o .

ARTIGO 79&- O regime eepecial de fiscalizaç~o de que trata o artigo
anterior ser3 definido em regulamento a ser baixado pelo poder Executivo
atraves de Decreto .

crit a fiscal e 08 elemntoe de dec laração z. gui as apresen
t a das 49 repartições muni c i pa i s ;

II-manifesto de s Qc or do entre os preceitos l egala e regulamen
t ares no tocante 49 obrigações fisca i~ e tributarias e a
s ua aplicação por parte do contribuinte ou responsavelj

111- remessa de informes e comunicações f alsas ao fisco,com
respe i to aos f ato s g eradores cst baBe de ca l culo de obriga
ções tribut:irias

IV- omissão de lançamentos nos l ivros, fivhas ,declaraçõea ou
guias ,de bens e atividades que cons tituam fatos geradores
de obrigações tributarias .

SEÇ O III

Da proibição de transacionar com as Repartições

SEçl0 V

DQs penalidades pr i nc i pai s

ARTIGO 77&- Os contribuinte. que eetiverem em debito de tributos e
mUltas ,n=o poderão r eceber quaisquer quantias cu creditas que tiverem com
a Prefeitura ,participar de licitações ,celebrar contratos ou termos ds qual.
quer na t ure za ,ou transacionar a qualquer tit~o com a administração muni
cipal .

ARTI~ 802- S er~o punidoe com multas equivalentes de l(~) a 3(treisJ
dias do r espectivo vencimento cu salario :

1- os funcionarias que S8 negar em a prestar aseistencia aol
contribuintes,quandc por es t es solicitada na f orma des t e
Codigoj

11- O~ agent es fiscais que por negl i genc i a ou m4 f&, lavrarem
auto s sem obediencia ao s requisitos legais , de f orma a L~es

acarretar nulidade .
ARTIGO 81&- As cul~as ssrão impo.tas ps l o Prefeito Muni c ipa l medi an

té representaçio da autoridade fazendaria competente ,ae de outro mo do não
dispuzer o Estatuto dos Funcionarios Publicas Municipais ou a legislação
pertinente a08 servidores contratados .

ARTI GO 820-0 pagamento da multa decor r ent e de processo f iscal tornar
se-4 exieivel depois de transitada em julgado a decisijõ que a impÔe .

ARTIGO 83&- As pena. previstas neste Codigo .er~o aplica dae em face
da representaç:o nesse sentido ,devidamente comorovada e fe ita em uroceeso
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TITULO II

PREfEITURA

Das imunidades e suas conse.<tu~~i!.8

l)Qs imWlidades e isenções

ARTIGO 84Q- A imunidade tributaria exclui o pagamento de impost08
e as não de taxas ,tarifas ou preços publiccs e a Contribuição de Melhor i a .,

ARTIGO 85 Q- sã o imune8 a08 impostos municipais :
alo patrimonio ,a renda ou oe eerviços da União e do Estado .
b)os te~plos .a r enda e os serviços de qua lquer culto;
e )o patrimonio ,a renda ou 0 0 serviços dos part i dos politi

C08 e de instituições de educação ou de 8ssistencia 80 
cial ,08 forma do artigo 14Q do Codigo Tributario Nacio
nal .

d) o livro .o jorn~l e os periodicos ,8ssim coco o paJeI des
tinado ~ sua impreesão .

Paragrafo 1Q- O disposto na alinea "a" de ste artigo 6 extensivo
~8 autarquias ,no que 80 refere ao patrimonio ,4 renda e aoe serviços vincu
lados 48 Duas finalidades essenciais ou delas decorrentes jmas não s e exten
de aos s ervi ços publicas concedidos ,nem exonera o promitente compra dor da
o brigação de pagar imposto que incidir sobre imovel objeto de promessa de
compra o venda .

Par agra f o 2Q- são equ)parados a Templo , desue que pertencenteD ~

comunida de religiosa ,ainda que não contiguos ou anexos a o t emplo :
a) a casa utilizada como reaidencia dos ministros da re

l i gi a ão;
b) os iooveis destinados ,exclusivamente ,4s ativida des ou

f i na l i da des da Igreja ou r el i g ião .
ARTIGO 86Q- E 'vedado ao municipio estabelecer licitações ao tra 

fego de pessoas ou ~ercadoriaB ,por meio de tributos intermunicipaia .
ARTIGO 87 Q-A iounidade não exclutt a obri~. torieda de do cumpriM

menta dos deveres aeeasarios .
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D« ~ i ser.çõcs e sua s consequencias

ARTIGO 88Q- A isenção tributaria exclui o pagamento de impos t os
mas não de taxas ,tarifas ou pre~o8 publicos e a Contribuição de elhor ia ,
s alvo a s exeeções expressamente previs tas neste Cod1go .

ARTIGO 89Q- A isenção tributaria é extensiva aos s erviçoe publi
ca s concedidos pela União , quando a i senção for geral e por ela inotituida
a trav~s de lei especial ,tendo em vista o interesse comum .

ARTIGO 90Q- Sã o isentos dos impostos imobiliarios :
1- 09 imoveis cedidos gratui tamente ao uso dos serviços pu

blicas fede~ia±z,e8 t~ dua is e muni c ip8 i s ;
11- os p_edioe e terrenos ced idos gratuitamente pelos seus

pro~rietarios a i ns tituições que visem a pratica da cari
dade ,ou a instituições de ensino ,desde que sejam eocieda-
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l ucr a t i vas .

construç~o , dos no .es lal
responsaveis por obrQ_1

,

III-os predioa e terrenos pertencentes a sindi
catos ,entidades civicas ,esportivas e recreativas , cl ube s de
8erviços ,instituições de ed~cação . Je 8asistencia social ou,
~edido-hoapita lar .sem fins l uc ra t i vos c desde que suas r enda a
sejam aplicadas para os respectivos fins a que se destinam ,
devendo as mesmas ser legalmente conDtituidas ,e recaindo a
isenção exclusivamente sobre os bens referidos q~ndo desti
nados ao c~primento dos objctivos sociais ,ou estatutarios .

paragrafo Onioo- O disposto no i n010 I deste a~tigo extensivo
8 autarquias tão somente no que se refere aos imoveis vinculados 4s suas

fir~lidade8 essenciais ou delaa decc re ~~ c~ •
.A TI3C 91Q - São i se:lt os dó I mpo s t o Sobre Serviços : -

I -09 serviços de execução ,por administração ou emprcitada ,de
obr~s hidraulica9 ou de construção civil ,contratadas com a
União ,Eotados ou ~unicipios ,Diotrito Pede~l ,autarquias e
empreias concess locar ias do serviço publ ico ,ass im como as
respect ivas sub-eQpre itadas .

1I- os serviçoe de instalação e contaGem de aparelhoQ ,maqu~nas

c equipamentos ,pre6tados ao Poder Publico ,~D autarquias e
4s concess ionariao de produção de enereia aletrica ;

1II- Ao pessoas fisicas :
a )portadora3 de aefaitou f isicos que as i mpos s i bi l i t e de

t r a balhar norma lmente j
- b) reconhec idamente pobres , sem esta belec i mento fixo ;

c ) que prestarem assistencia medica e ou odontologiaa e~

ambulatorioo ou gabinetes mantidos po r estabelecimentos
c omer cia i s ou i nduat r i a i s, sindica t oD ou _coiedades c ivis ,
sem fins l ucr ativos , des de que 8e destinem ao atendimento
exc lusivo de Deus empregados e ~sBociados .

ARTI;O 9 2~- São isentas da Taxa de Licença para public idade ,se o
seu conteudo n~o tiver carater publicitaria :

I-as tabuletas indicativas de sitio , gran j as,chacar as , f a zen
das e outras propriedades agricolas ;

II-placas colocadas noa vestibulos de edi:ic ios ,c~s portari 
as ~e consultorios ,escritorios ou ~esidencia3 ,i.dicando

profissionais liberais ,sob a condição de que tenham aper~

o nome e a refiasão do contribuinte ,nào possuindo dimen
oõe~ superiores a 40(~uarenta) centi~etro9 por 15(1ui~e)

,---...11I- c errt Lee-tz-o s , ,
_ f- p.La c 9 ã.nd í.ca t í.vas , nos lacaio e

empresas , e nheiros e arquitetos
ou projetos .

1- *~ do s 09 t ipos de anuncias feitos através de luminosos ,
a inda que contenham carater publicitaria .

TIJO 93Q-Sã~ isentos de I~POS~OS municipais constantes deste
Cod~ o ,pelo prazo de 3(treis) a 20 (vinte) anos ,todas as indâatriae que 8e
ir..st laretr no .~unicipio e que satisfaçall. J exigenci 8 previstas neste
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neste artigo e seguintes do presente Capitulo .
Par~gr&fo lR_ A isenção ser~ de acordo com a seguinte Tabela :

a ) de 3(trcis) anos para as industrias com capita l igual
ou superior a 200 .000 ,00 (duzentos ~il cruzeiros)

b) de 4(quatro) anos para as industrias co~ capital i~~al

ou superior a C~500 .000 ,OO (quinhentoB mil cruzeiros)
c) de 5(cinco) anos para as industrias co~ capital igual

ou euperior a C~ 1 . 000 , 000 , 00 (hum milhão de cruzeiros)
d) de 10(dez) anos para as industrias co~ capital ig~al ou

su erior a at 2 .000 ,000 ,00 (dois mi~ões de crueeiros)
e) de 15(quinzc;, iUl 'J3 ae industrias com capital igualou

superior a D4 5.000 .0CO ,OO(cinco milhõss de cruzeiros)
f) de 20 (vinte) anos as industriae com capital igualou

superior a C~ 10 .000 ,000 ,00 (dez miL~ões de cruzeiros)
Paragrafo 2Q- OS favores da isenção concedida se aplicam ,tambec ,

a quaioquer novoe impostos que venham a ser criados e lançados pelo muni
cípio ,durante ~ periodo do benefic i o .

Paragrafo )Q- As industrias j' existentes e que venham a promo
ver o aumento do seu capital socia l ara ampliar suas instalações locais ,
desde que o requeiram e o comprovem ,serão beneficiadas com maior prazo de
isenção ,na medida do a~~ento do capita l e segundo a Tabela do paratrafo
~1.eiro deste artigo ,sendo que do novo e maior prazo de isenção a ser
concedido ser4 deduzido o prazo de 1~enção at~ então efetivamente gosado .

Paragrafo 4R- Da concessão serJ l avr ado Termo espec ia l ,com for
ça de contrato ,na repartição competente da Prefeitura .

ARTIGO 94Q - Oe beneficios estabelecidos no artigo anterior pode
rão ser pleiteados até 31( trint a e um) de dezembro de 1 .990 (mil e nove
centos e noventa ) •

Paragrafo Unico- Ao beneficiado ,porem,ser4 assegurada a isenção
pleiteada por 3( t r e i .) , 4(quatro), 5 (cinco) .10(dez ) ,15 (quinze) ou 20(vinte )
anos ,respectivamente ,a contar da data em que se iniciar efetivamente o
funcionamento da industr ia .

ARTIGO 95 Q - Fica assegurado 4 industria j4 beneficiada por leis
anteriores que regem a materia ,o direito por ela adquirido de gosar da
isenção pelo prazo ~ue lhe tenha sido concedido ,bem como lhe ficam asse
gurados os beneficios aqui previstos ,no caBO de aumento de capita l ,confor
~e paragrafo 3QOterceiro) do artigo 93Q ,deecontado. oe dias em que gosou
dos anteriores beneficios .

ARTIGO 96Q- OS candidatos aos beneficios desta lei instruirão
seus pedidos zo~ a documentação comprobRtoria do seu capital registrado
e de outras exigenc1as estipuladas para concessão dos beneficio3 .

ARTIGO 27 Q- A Prefeitura reserva-se o direito de conceder ou não
oe favores aqui previstos 4s industria8,confo~e oejam 08 pedidos julga
dos de interesse ou não do municipio ,a criterio do Executivo .

ARTIGO 98Q- Verificada ,a qualquer tempo ,a inobservancia da. for
malidades exigidas para concessão do beneficio ,ou o desaparecimento das
condições que o motiv~ram ,ser~ a isenção abri toriamente cancelada .

ARTIGO 99 Q- A i s enção não exclui a obri ga t oriedade do cumpri~en

to dos deveres acesBorios .
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DO PROCESSO FISCAL

1.324

PREfEITURA

SEÇ)iO I

Do s termos de F i ec g l izQç~o

ARTI GO lOOR - autoridade ou func i on4r i o fi scal que presidir
ou r eali zar exames e di l igenc i a s , far~ ou lavr;r4, sob eua assinatura ,
termos circunstanci dos do que apurar , do qual cons tar á , além do que 
ma ie possa interessar , a s datas inicia it e finais do per í odo fiscaliz!
do e a r elação dos livros e documentos examinados .

ARTIGO 101 R - O Termo ser4 lavrado no est abelecimento ou local
onde se verificar a fisca lização ou a conBtatação da infração , a inda 
que a í nio resida ou fiscalizado ou infrator , e poder4 ser datilograf!
do ou impr ess o , em relação ~s palavras rituais , devendo os claros ser
preenchidos A mão e inutilizados 03 espaços em branco .

Par 4gra f o I R - Ao fiscalizado ou infrator dar-se~ c6pia do
respectivo Termo , aut en t i cada pela autoridade , contra f ec i bo na prime!
r a via .

ParJgrafo 2Q - A recuaa do r ec i bo, que ser4 declara da pela au
toridade tnao aproveita ao fisca lizado ou infrator , nem o prejudica .

ARTIGO 102 R - O di.posto no par4grafo 2R do~tigo anterior é
t amb'm aplic4vel aos fi scalizados e infratores analfabetos ou impossi
bilita dos de assinar o documento de fiscalização ou infração , medidan
te declaração da autoridade fiscal , ressalvadas as hipóteses doe inca
paze., a••im def ini do. pela Lei civIl .

OF. N." _
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Da apreensão de Bens e Documentos

ARTI GO l03Q Poderão ser apreendidos as coisas móveis , in _
clmsive mercadorias e documentos existentes em estabelecimentos comer
ciais, industriais , agrícolas ou profissionais t do contribuinte , re s _
pons4 1 , ou de terceiros , ou em outros l ugares ou em trânsito t que
constituam pr ova material de infraç~o tribut~ria t estabelecida neste '
Código , em le1e e regulamentos .

Par4grafo único - Havendo pr ova ou funda da suspeita de que a8
cois a s ee encontram em residencia part mcãlar ou l ug&r utiliza do co mo _
moradi a , serã o Fomavidas as busca s e apreensão j udicial , sem pre j uí zo
das medida e necess4riae pa ra evitar a remoção clandestina .

ARTIGO 104 - Da apreen.ão lavrar-.e~ Auto , com elemento. do
Auto de Infração , observando-se , no que couber , o disposto no Artigo _
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PRUEIIURA

SEÇ O I II

Da Not i f i ca ção Prelimi nar

ARTIGO 1080 Verificando-se ou nã o omis são dol osa de pat a -
mentos de tributos . ou qual quer infra ção de l ei ou re~~lamento , de que
pos sa resulta r eva sã o de r enda , ser' expe dida contra o infrator, not i 
f i ca çã o pre l iminar pa ra que , no prazo de 8 (oi to), dias , regularize a
s i tuação .

pgr/~~fo IQ - Esgotado o prazo de ue tra t a e s t e ar ti o ,
s em que o infrator tenha regulariza do iii 3ituaç~o per . te a r epartição '
co mpetente . lavrar-ee~ Auto de Infra ção .

Par~grafp 2Q Lavrar-se~ , i gua lmente , Auto de Infraç ão
quando o contribuin t e 3e r ec usar a tomar conhecimento da notificaçio _
pre l iminar .

ARTI~ 1092 - A not i f i c a ç&o prelimi~r .er 4 feita em fo rmulo
destacada de ta 1on4r i o próprio . no qua l ficar~ c6p1a a carbono do "cien
te" ao noti!icido e conter 4 03 segu í nte eLene... t oB.

I - rome do notifica do;
II Local , di a e hora da l avr atur a;

III Deacriç&o do fa t o que a mot i vou , a i dentificaç&o do di'P2
3i~ivo legal de fisc aliza çZo. quando houv~r ;

Valor de tributo e da mul ta devidos ;

artigo 115 de.te C6digo .
Par4grafo rtnico - O Auto de Apreensão conter4 a descrição das

coi~aB ou documentos apreendidoe , a indicação do l ugar onde ficação de
poe i t ados , o qua l eer~ designado pelo autuante , podendo a designação
r ec air no próprio de t en t or , se for idoneo , a juizo do autu&nte .

ARTIGO 1052 - O. documento . apreendido. poder&O , a requeri
mento do autuant e, s er - lhes devolvidos , f i cando no pro ce s so c6pia de
iateiro teor ou parte , di go , ou da pa r t e que deva f azer pr ova , caso o
original não seja indispen s 'vel para es se f im .

ARTI~ l 06 Q - As coisas a pr eendidas serão devo l vidas , a re
querimen~o da par te , mediant e depósito da s quantia s exigi veis , cuja i~

por t ânc ia ser4 arbitrada pela aut or idade competente . ficando retidos . 
at& a dec isio f inal , Os eep'cimes em r elaçio ma t~r ia de s t e arti ~o .

ARTIGO I 07 Q - Se o aut uado nio pr ovar o preenchiment o da s
ex igencias legais, para liberação de t odos 00 bens apreendidos, no pr!
zo de 60 (sessen t a) dia s , a contar da data da apreens ão , s erão os refe
r i dos bens leva dos em Hasta públi ca ou leilão.

Parágrafo 10 - Quando a apreensão reca ir so br e bens de f acil
deter ioraç: o , a Hasta pública ou l eilão , poder~ r eali zar-se a partir
do pr ópr i o dia da apreensão .

Pa r~gra fo 20 - Apurando -se , na ve nda , iI.por t âr.c ia superior 
a09 tri butos e mul ta s devida s , ser~ o a utor not i f i ca do , no prazo de 5
( cinco) dias , par~ r ece ber o excedente . se já não houver comparec i do
para f a zê -lo .

OF. N.· _
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rREHIIURA

II
III

IV

ARTIGO 110; - Consid ra-se vencido o
te que pagar o tributo mediante notificação
bQm recurso ou defesa .

ARTIGO lllQ - N80 cGber4 notificação prelimi~.r , devendo o coo
t ribuinte ser imediatamente autuado .

I Quando for encontrado no exerc ício de ativídade tribut4vel
sem a prévia inBcriç~o ;

~uando f urtar-58 20 p~~mento do tributo ;
Quando for ~nifesto o animo de sonegar ;
~uando incidir em nova fa lta de que poderia resultar a eva s~o

de r enda , antes de decor rido 1 (hum ) ano contado da ltime no
tificação preliminar .

SEstO I V

DriI Representação

ARTIGO 112i - O agente da f a zenda unicipal - s e n: o tiver campe
tencia para a notificação preliminar ou a autuaçwo - , be c o~o .u lUer
pessoa , podem representar contra qualquer ação ou omissão contr 4ria
dispos ição deste cddigo ou de outras leis e regulamentos municipais .

ARTIGO 113; - A representação , !ar-se~ em petição assin.da e
mencionar4 em l etra l egivel, o no~e , a prof i s são e o endereço de seu au
tor , ser~ acompanhada de provas ou indicação dos elementos desta e meneie
nar4 oe me i es e circ~9tâncias em r a zã e das qua i s se tornam conhec i da a
infração .

Par4gr~fo ~ni co - N~o se admitir4 r epr e s ent a ção f eit a por quem
ha ja sido 96c io , diretor , pr eposto ou empregado do contribuinte , quando '
re lativas a fatos anter i ores ~ data que t enham perdido est~ condiçuo •

ARTIGO 114 2 - Recebida a representwção , a autorid~de conpetente l

pro vi danc i ar 4 imediatamente as di l igencias para ver ificar a sua vcracida
de , e conforme couber , notificar' preliminarmente o 1ofrater , autua-lo-4
ou arquivar' a representação .

CAPtTULO II

DOS ATOS I NIC IAI S

SEÇllO I

Do Aut o de Inf ra çã o

ARTIGO 115 2 - O Auto de I nf r a ção lavrado com precisão e clareza ,
sem entrelinhaw, emendae ou razuras , conter 4 :

I Menção do local , dia e hora da lavratura i
I I Nome do infrator e das teste unhas ,se houver i

I I I Descrição do fato que constitue a infração , as ci~cunstâncias

pertinentes , indicação do dispositivo l ega l ou regulame~t~r

violado e referencia para o t ermo de FiscalizaçQO em que 8e
ce nsienou a infraçâo , S8 fo r o caso ;

IV Intima ção ao infrator ara pagar o tributo e multa devidos
ou apresentar defesa e prova s nos prazos previs t os .

DF. N.· _
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SEÇÃO II

Das reclamações contra lançamentos

PREHIIURA

III

para a det er mi na ção da infração e do lnfrator .
Par4gra~o 2g A assinatura não constituir4 forma l idade ex.essen

cial ~ v4lida de do Auto , não implica em confissão e nem a ~ecusa agrava 
r ':' a pena

Par4grafo 3Q - Se o infrator ou quem o represente não puder
não quizer assinar o Auto , far-se-4 menção dessa circunstancia .

ARTIGO 116. - Ao Auto de I~fra ç ão . poder~ aer lavrado cumulati
vamente o Auto de Apreensio , e então conter4 tamb'm 09 elementos deste
(Artigo 104 e • r.I:;r. 0 1tlico do mesmo)

ARTIGO 117Q - Da lavratura do Auto ser' in~i~ado o infrator :
I - Pessoalmente , ge~pre que possível , mediante entrega da c6pi a t

do Auto ao autuado , se o representante o prepostos , contra-re
aibo datado no original .

I I - Por car t a , acocpa~ado de c6pia do Auto , com aviso de recimen
to (AR) . dotado e firmado pe lo destinat'rio ou al~~ém de seu domic ílio ;

III - Por Edital com prazo de 30 (trinta) dias , se 1esconhecido o '
domicilio do infrator .

ARTIGO 118. - A i n t i ma çoo pre sume-sa feita :
I Quando pessoal , na data do recibo ;

II Quando por carta , na data do recibo de volta e , se for omiti
da 15 ( qui nze ) dias após a entrega da carta ao correio ;
Quando por Edita l , no Termo do prazo , contado este da data da
afixaçi o ou da publicação .

ARTIGO l l 9Q - As i n t i ma çõ e s s ubsequente s inicia l , fa r -se-;o _
pessoalmente , caso em que ser ão certificadas no rrocesao e por carta ou
Edita l , conforme circunstancias observado o d1sppsto no~ artigos n2s .
117 e 118 desta C6di go •

ARTI~ 120Q O contribuinte que não concordar coe o l ançamento
Foder~ reclamar no prazo de 30 ( t r i n t a ) dias contados do publicação no _
orgio oficial , da afixação do Edital ou do recebimen~o do aviDO .

ARTIGO l 21Q - A r eclama ção contra o l ançament o far-se-Q por pe 
tição , facultada ajuntada de documentos .

ARTIGO 122. - ~ cabível o rec lamação por parte de qualquer pes
Boa contra a omissão ou exclusão de qualq er l ançamento .

ARTIGO 12]Q- A reclamação contra o l ançament o não t er4 efeito '
suspensivo da cobrança dos cráditos tribut4rios •

Das Defesas

ARrIGO 124 . O autuado apreaentar~ defeaa no prazo de 20 (~ta)

dias contados a partir da data da intimaçio .
ARTIGO 125. - A de feia ser~ apraaentada por petiçoo Repart içoo

por onde correr o pr oc esso cont ra recibo l apresentada a defe sa , ter4 o

OF. N: _
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Da Decisão em Primeira Instânc i a

LEI N2

rREfElIURA

ARTI3D 126Q - Na defesa o autua do alegar4 toda a mat~ria que enten
der útil , indicar~ e requerer~ as pr ovas que pr e t enda pr oduz i r , juntar4~
logo a s que constare~ de document os , e sendo o caso , arro1ar4 testem~~a s

a t 6 o maximo de 3 (tres) .
ARTIGO 127 - No s processos iniciados mediante reclamaç~o contra o

l ançacento, ser a dada vista a funcion4rio da repartiç&o competente pa ra '
aquele a f im de apresent ar defesa , no prazo maximo de 10 ( dez) dias , con
t a dos a ~rtir da data em que receber o pr oce sso •

OF. N,· ..__.._
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ARTIGO 128Q - Findos 09 pr~ZOB a que se r eferem 0 6 ar t igos numeros ·
124 e 125 de s t e Código, o dirigente da repartição res pons4vel pel o 1anç~

mento defer i r 4 no pra zo m.ximo de 10 (dez) dias, a pr oduç ão das prova s
que nã o sejam mani f estamen t e i núteis ou protelatórias , ord~nar' aprodu
ç ~o de outr aB que entender necess4rias e f ixar' o pra zo dão superior
30 (tri nta) dias , em que uma e outra sejam pr odu zi da s .

ARTIGO 1299 - As periciae def er i da s cc mpetirão ao per i to designado
pe la aut or i 4a de competente , na forma do artigo ant er io r , qUGndo requer i 
da s pel o autuant e , ou nas reclamações co ntra l ançament os, pe l o f unc ion4
rio da Fazenda Munic i pa l . ou quando or dena do de ofício , poderão s er a t r i
buí daa a agent e s da r i s c al i za ção. -

ARTIGO 130 g - Ao autuado e ao autuant e ser4 pe rmi t i do , suceBsivame~

te , requerer testemunhas , do me smo modo , ao r eclamente e ao impugnante ,
nas reclamações contra 1~nçament05 .

ARTIGO l31Q - O aut uante e o reclamante poder ã o pa r t i c ipar das di
~igenc ia s e ~ . a1e~ções que tiverem s erão juntada s ao pr ocesso ou cons
t arão do t ermo da s di l igenc i as , pa ra serem aprec iadas no julgament o .

ARTIGO 13 2Q Não a dmi t i r prova f unda da em livro s ou ar~uivo a da
Fazenda Pública , ou em de poimentos pessoais de seus r epre sent ante s ou
func ion4rios ,

I ~~~'V . 'Tl'~~
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~ ARTIGO 133Q - Findo o pra zo pa ra a produç~o de pr ovas , ou per ecpt o

o direito de apr e s en t ar defesa , o pr ocesso ser 4 apr e sentado ~ autor idade
j ulga dora, que proferir4 decis~o no pra zo m~ximo de 10 (dez ) dias .

Pa r~cr.fo l Q - Se entender neceas4r i o , autoridade poder 4 no prazo l

deste artigo , a re ~uerimento da parte ou a of í ci ó , dar vis ta , suce9 s iva~

mente , ao a utuado e , ao autuantc , ao r eclament e e ao i mpuenante , po r 5
(cinco) dias a cada um , .lar aa as a legações f inai3 .

Par 4gra fo 2 ~ - Verifi cada a hipótene do par~grafo ant er i or , a aut o
ridade t er ' novo prazo d e 10 ( dez) dia s _ar a proferi r dec is-o .

pg r~grafo 3Q - A autor idade nio fie . ads t r i t a s a l ega çõe s da
te s dev endo julgar de aco rdo com a sua livre convicção , em f ace das
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lld.l r ecul1$ó s

Seção I

~o Recurso Volunt~rio

ARTIGO 136; - Da decisão de primeira instância , ca ber á recurso
vol unt ór i o para o Prefeito , interposto no pra zo de 20 ( vi n t e ) diae , 
contadoa da d~t~ da ciencia da dec i são, pelo autuante , ou r eclament e , 
ou pelo servidor municipa l que houve r produzido e defeza nas r eclama 
ções contrw l~nç~mentos .

ARTIGO 137. - ~ ve dodo reunir em umo e6 petição , r ecur. os r af e
rentes a mais de uma decisão . a inda que versem sobr e o mesmo assunto e
alDancem O mesmo contribuinte , sa lvo quando proferidas em um único pro
cesso fi sca l .

SE,lO II

Do Recurso de Ofício

ARTIGO 138g - Daa decisões de primeira ins tância , contr4rias no
todo ou em parte ?azenda Municipal , i nclusive por~desclas9ificação da
in 'r ação . ser~ obrigat6riamente interposto recurso de ofíc io ao pr ef e i 
to . co~ efe i to s spensivo .

Par~ h afo ~nico - Se a autor i da de jule-dora deixar de recorrer 
de ofício , quando couber a medida , cumpre ao servidor municipal que su 
bscrever a inicial do processo ou que do fato t oma r conhecimento , inte!
por recurso , em pet iç&o enca~inhada por interm~dio daquela autoridade .

Par 4gra f o 42 - Se não se cons i der a r aabilitado a deci di r , a aut~

ridade poder l converter o julga~ento em diligencia e de t er minar a pr odu
~~o de pr ova s novas , observando o disposto no c apítulo IV ( quarto) ã
pro~guindo-se no forme deste Copítulo no que for oplíc.vel .

ARTI~ 1342 - A decis&o r edigida co m simplicida de e clarez , con
cluir' pela pro cedenc i a ou i mpr ocedenc i a do Aut o de Infr_ção ou da recl a
mação contra o Lançamento , definindo expressamente os seus efeitos , num
e no utro caBO •

ARTIGO 135Q - Não sendo proferida a decis~o l no ~ra zo legal , nem
convertido o j ulgamento e= diligencia , poder~ a .&rte interpor r ecurso'
volunt~rio, co mo se fosse julgado procedente o a uto de Infr~ção ou im 
roce den te a recla m~çQo contra o l ançamento , Ge s sando a interposição de

recursos , jurisdição de primeira in9tância .

ARTIGO 139. - Nenhum recurso voluntório interpos to pe lo autuado
ou rec lamente Ber~ encaminhado ao prefeito , sem o pr#vio depósito de me
tade das quanti4s exigi da s , extinguindo-se o di reito do reco rrente 4~8-

OF. N.·_ _ . ._ LEI N.
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CAP!TULO VII

Das execu~õe s das decisões fis ca i s

AGUOO~
na. 22 -
oE

•

MUNIClrlO
ESTADO OE SÃO PAULO

DO

ISI NO. 1324 de ~ DEZ EI!3~O de 1.977 .

rREfEITURA

ARTIGO l43 Q - As dec i sõe s definit iva s serão cum~rida9:

I - Pela notifi ca ção do contribuinte e , quando f or o ca so , t am
b m de seu fia dor , para no 'pra zo de 10 ( dez) dias , ea tis
faze~e~ o p~~3acnto do val~ da co ndena ção, e em consequen
c ia , r eceberem a qui ta; ão do d~bi to e ou oe t !tulos deposita
dos e~ ~rânt ia de instancia . -

II Pe l a no t i fica~ io do contribuinte para vir r ec eber i mpor t ân 
cia r eco lhida indevidame~te.

III - Pela notifica ção do cantribuinte pa r a vir receber ou qua ndo '
f or o ~aso p~gar ~o pr~zo de 10 ( de z dias , a diferença entre
o valor d~ copdenaçko e a quela porvent ura j~ recolh da e ou
depoa itida em ~ran t ia de instância .

IV - Pela li be ~ação das cercadorias apreendida s e depositadas ou
pe la restituição do pr-cdu-to d. venda , se houver ocorrido ali
ena ção , com fundamento no artigo 107 e par 4gra fo s .

V - Pela i mediata inscrição como dívida Atíva e remessa de Ce~
tidão ~ cobran~a executiva do d~bi tos a ~u ~A ~p.~p.~p n

ARTIGO 140Q - QUQndo a importânc ia total do litígio exceder de
C 600 , 00 (seiscento s) cruzeiros se permi t i r ' a preetaç~o de fiança para
i nterposição do recurso volunt~rio, r equerida no prazo a que se refere o
Ar tigo 136 , deate Código .

FKr~grafo 10 - A fiança ser4 prestada me i dan te a indicação de
fi a dor idôneo . a juizo da administra ção , ou pela caução de t ítulo da dí 
vido p blico .

~r~gra fo 2 Q - Ficar4 anexado ao pr oc e s so o requerimento que in
di ca r o f iador , com a ex pressa aquieacenc i a dest e e, se for casado , tam
bém a de s ua mulher , sob pena de indeferimen t o .

Par 4gra f n 3Q - A fiança mediante caução , ser4 feita no valor dos
t r i butos e mul t a s e pel~ cot~ çâo dos titulas no mer cado , devendo o recor
rente decl~rar no r equer imento que ser obriga a efetuar o pagamento do 
r emanesc ent e da dívida no pr a zo de 10 (dez) dias , co ntado s a parti r da 
da ta da . otificaçâo, se o pr odut o da venda dos t ítulos for insuficiente '
paro o 1i quidoção dod6b i t o .

ARTIGO 141. Ju1godo inidôneo o fiodor poder ' o recorrente , de
poi s de L~t~.do , e dentro do pra zo igua l a o que restava quando protoco
l a do o re~uerimento de prestação da fianç a , oferecer ou t r o f iador , indi 
cando os el eoentos c ompr ovante s da idoneidade doe mes~o a .

rar4gra f o ~nic o - N~o se a dmi t ir~ co mo fi a dor os 96c i 09 solid4
r i os , cotis tas , ou comandit·rios da firma r ecor r en t e , ne m o devedor da
Fazenda Munic ipa l .

ARTIGO 142Q - Recusados dois f iadores , ser' o recorrent e intim~

do o efet uor o depósito dentro de 5 ( c i nc o ) di oa , ou de pr .zo i guo1 0 0

que l he r e s t ava qusndo pr ot oco l a do o saeundo r eque r- I merrt c de prestliilção _
de f iança , se es t e for ma i or •
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e pra zo s e s t avelecidos .
Par4~afo ~nico A venda doa t ítulos da Dívi da • blica aaueia

nados não se realizar' aba i xo da cota çã o do me~ca do e deduzidas a s de s
pezes legais da venda inclusive taxa oficia l de corretage~ .

Disposições gerais .

AGUOOS
fIs . 23 -

OE

de 1 .977 .

••

MUNICIPIO

I

IV

PISCAL

ESTADO OE sAo PAULO

DO

TITIt"..o

CAP! 1'ULO

o Cadastro Fisca l da Prefeitura compreende :
i mobili4rio ;
dos Produtores , industriais e co merciantes ;
dos Pre stadores de Serviços ;
dos Propriet~rioB Rurais .

LE I NQ. 1324 de 'n DEZEJ ,BRO

•
PREfEITURA

ARTIGO 144 Q 
I o Cadastro

II o Cadastro
II I O Cada stro

IV O Cadastro

DF, N.'· _

,
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Par4P.Tafo lQ - O Ca da s tro Iroobili 4rio coropreende: -
a ) Os terrenos va gos existentes ou que venham a existir nas

. reaa urbanas ou de stinadas expansão da zona urbana ;
h) - As edificaçõe s existentes ou que vier em a ser construídas '

naa ~rea s urbanas ou urbini=~veis .

Par~grafo 2Q - O Cadas tro doe ~odu tore s . Industriais e Co-
mer c iante s compreende os estabc l c imentoe de prOdução , inclusive agrope
cuJrios , de industria e de comér c i o , ha bi t uai s , com finalidades luvra ti
va a, ex erc ídas no ambi to do munic ípio .

Par~grafo 3Q - O Cada stro dos Prestadore s de Se~viço s , com-
preende as e~presa9 ou profissionaris autônomos , com ou sem estabelci 
mento fixo , prestadores de ser viços suj itos tributaç~o municipa l .

FQr~erafo 4 Q - O Ca da s t r o dos ~ropriet~rioe Rur~is compree~

de todos os i m&veis situados na zona r ural do munic ípio , com base no ca
dastro do INCRA .

ARrI~ 145Q Todos oe proppiet4rioe ou possuidores a qualquer
t ítulos de im6veis mencion;dos no par~grafo lQ. do artigo anterior estão
sujeitos ~ inscrição obriga t 6ria no cadastro imo bi li~ri o da prefeitura .

ARTIGO 146 Q - O poder Executivo pode -4 celebr ar convenio. com
a União e 08 Estados visando a utilização de dados e etement os cadastrais
i n di apens: vei s, bem como, o número de inscrição , no cadastro ge r àl doa
contri bui ntes . (C. G.C.) de ambito Federal par a melhor caracterizar os
seus r egi t r os .

ARTIGO 147Q - A ~refeitura poder 4 , quando necess'rio , instituir
normas ou outras moda l i dQ dê s ac es s6r i a s de cadastro, a fim de melhor
atender Organiza;ão Fazend4ria dos tributos de sua c ompetenc ia .
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i nscrição
prejuizo '

u...'lici ~ aL

AGUDOS
fIs . 24 -

OE

ar de domínio út l l ou pe l o Po!

,

MUNICIPIO
---FSTAUO DE sxo PAUW

00

prorpiet~rio , pelo titu
t ítulo os [atos reI r.'~

PREHIIURA

IV

I~

IIí

Fiscal Imo bili4rio é obrigat&ria, devendo ser r eque rida separadamente p!
r a ca da i m6vel , me smo que sejam benefeciadOB por icunidade co n s tituc10 
nal ou iee~ção fiscal , e ser~ promovida .

I pelo proprie t~ri o ou seu r epre s en t a nte legal , ou p e lo re spe~

t ivo pos suidor a ~ua lquer título i
por l ua 1quer dos condomínios , em se t r a tando de condomínio ;
pe lo promitente compra dor , nos casos de co~promi8so de co~

pr a e venda j

pel o inve ntar iant e , s índico ou l i quidante , ~uando se tratar
de 1m vel p er t ence n te a BSJ'l lio , l':Hi SSa falidade ou soc i e da -
de em liquida ç ~o ;

V - De ofí c i o . e!!: se tra ~a.~do de pr ór ia ? eder a l , Es tadua l , 'u
niei a ~ ou de ntidade autarquiva . 1uando de i xar de ser fei
ta no pra zo regulamentar ,

ARTI"~ 1492 O contr ibuinte é o bri~ do a r equerer a
ez foril.l.<.14r i o eepecüa L, ao b sua r e s 'ponea bi l i da de, no qual , sem
de outras i nf orma çõe s :ue od rio ser ex i ;idas pela pr efe i tura
deve r J dec larar : -

I Seu nome e qual i fi caçã o ;
II - Nume ro an t er i or no R gistro de I~óve i s, da tran9cri ç ~0, ma 

t r í cula e regis tro do t ítulo r ela t i vo ao t erreno ;
III Loca l iza ç&o do i~óve l;

IV Dimensões , area total , e co nfro ntação do t erreno ,
V Uso a que ef etivamente est4 le ot i na do o im6vel ;

VI - Valor veria L 1UC atr i bui ao i m6vel;
VII Nocaso de posse i ndicar o t ítulo que a j usti:ica j

VIII Endereço para entregoi de avisos ;
IX 1rea construída do rédi o ;
X !iÚllle r oe de pa vimen t os e (':-eQ doe meamo a ;

XI Da ta da c onclue~o da edificaçio ;
XI I Informaç~o sobr e o tipo da construção;

XI I I Numer o e natureza dos comodes ;
ARTIGO 150$ - O contribuinte é obrigado a efetuar a sua inseri

ção dentr o do prazo de 30 (trinta) dia s . cont ados da :
I Convocação que eventual~ente seja fe ita pe la Prefei t,ÃX. '

II Conclusão ou ocupação da construção ou edifi ca çã o ;
I I I Aquisição ou promessâ de com)ra e vanda do i~Qvel;

IV Posee do i m vel , exer c i da iii qua lquer titulo .
ARTI30 151. - At~ 30 (trin ' .) dias conta dos do da t a do a t o ou

do fato . devem ser comunicados P~efeitura :

I - Pelo a dquirin~e , a transcrição , mat r I cul a e r eg i stro no Car
t6rio de Imóve i s . de t ítulo aqui s i t i vo da pr opr iedade ou do dominio de _
1ual.uer i móvel si tua do n~ zona urbana do mun i c ipi o ou de ~ua l quer i o
vel situado na zona r~ral e des t i na do a sitio de r ecreio .

I I - Pelo promitente vendeDor . ou pelo ee dent e, a celebração ,
res ac t i vamente , de cont r ato de co ~romi sso de com r a e venda ou de con
t rato de Seneão ;

I II - relo
suid0r a
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CAPITULO III
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1324

rRUEIIURA

~09Dam influir no lança:ento de tributos , inclusive as reformas amplia~

ções ou modificações de uso ;
RTIGO 1520 - ~ão sendo feita a inscrição no prazo estabeleci

do no artigo 150 , o orgaão competnnte , valendo-se dos elementos de 1ue
se diapuzer , preencher4 a fi cha de inscri~ão e expedir4 o Edita! convo
ca ndo o propriet'rio para no prazo de 30 trinta) dias , cumprir as ex i 
gencias deste capítulo , sob pena de multa-prevista neste c6digo para os
faltosos .

A~TIGO 153R - E= caso de lit í gio sobre o domínio do ~6vel . a
ficha de inscriç:o ~encionar4 ta l cir cun s tância , bem co~o o nome dos ti
tulares liti3anteB , a natureza do feito , o j ui zo , e o ~u izo e o Cart6 =
rio onde corre a aç~o .

Par: grafo nico - I ncl uem-se, ta~ m na sitU&ç~o prevista ne~

te artigo , o as 6110 , a massa fa lida e as sociedades e~ liquidaçio .
ARTIGO l54R - Em se t rotando de ' reo loteada , dever~ o impre~

so de inscriç&o ser acompanhado de uma Flanta completa , em escala que 
permita a anotação doa des~ecbramentos e designar o valor da aquisição .
os logradouros públicOs , as quadras , os l ot e s , 4rea total , e ~re a 8 cedi
das ao patrimonio Municipal , as corepromissadas e as ~reas alienadas .

ARTIGO 155; - Os respons~veis pelo loteamento ficam obri~dos

a fornecer todos os meses de setembro de cada ano , ao orgão f azendár i o,
a r el a ção dos lotes que tenham sido alienados de fin itavamento ou media~

te co~promis9o de compra e venda , mencionando o mome do comprador ou
r omi t ent e , seu endert~ , oe numeras das quadra s e dos l ot es , bem como '

o val or dos contratos de venda , a fi~ de ser efetuada a anotação devida
no Cadastro Fisca l I rno bili4rio .

ARTIGO 156~ Serão obr i ga t ori ament e comunicadas à ~refeitura ,

dentro do prazo de 30 ( t rin t a ) dia s , todas as ocorrencias havidas com o
i móvel , que poseam afetar as bases de c ' lculo dos tributos municipa is .

Par4~afo ~nico - A comunic a ç~o ~ que se refere este ar kigo
servir' de bise pa ra a a lteração respectiva da fi cha de inscrição .

RTI10 #SI R - A concessão do (Ha bi t e- se ) edificação nova ou
de aceitação de obras em edificações reconstruídas ou re for~a da s , s ó ae
completar4 com a remessa dos processos r e s ectivos rep r t i ção Fazend4
ria competente e a Cer tid&o desta de que foi atualizada a inscrição no
cadastro fiscal imobili4rio .

DF. N.. ...•.•_...... LEI liR

DliI inscr ição no Ca da s t r o dos

Produtores , I ndus t r i a i s e Co erciantes

• / ARTIGO 158; - A insc r içio no Cadastro doe ~rodutore 9 . Indds-
~i~is ou Comerciantes , se r 4 fe ita pelo respons4ve l ou oeu representan

te legal , que preencher~ e entregar4 na Repartição competente a ficha _
pr op r i a para cadas eBtabelci~ento fornecida ela Prefeitura 'unicipal .

ARTIGO l 59R - A ficha de Ki nscr i ção dsver~ conter :-
I - O nome , a r a zã o social ou a deno~inação sob cuja r spcnsa 

bilida de deva funcionar o estabelecimento ou seja exe=c i -
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CAP! TULO I V

Da Inscrição no Cada stro de Pre9t~dore o

feit . apÓs verifi
qua L uer débi to
de produ)ão , in _

Serviçode

II - A lo c a liza ç~o do e a ta be L c i ment o , se ja nlil zona ~<..r .1 1i1 . ou -
~ural , compreendendo o nome da via p blica , iii numera çã o do
prédio , do pavimento , dQ sala . ou outro tiro de depende ncia
do pr~dio ou sede , conforme o caso . ou da propriedade r ura l
liil ele sujeita ;

III As eap~cies ?rincipais e acessar ias de atividades ;
IV - OutroJ dados complementares p~ ( vistoe em regulamentos .

Ptr grafo I1nioo - A entr(~gliil d4 f i ch& de in9 c r i ç~o de ve r :: ser
feita nlil aber tura ou inic i o da atividadc .

ARTr~c 160; - A inocriç~o dever~ ser seocpre iii uali zado , fic an
do o r espons::vel obrigado fi co~unicar ~ repartição co mpetente dentro _
do ~razo de 30 (~rinta) dias . a conta r da ~a ta em 1u~ ocorram a e alte
raç~es 1ue se verificarem ~m ~ui l 1ucr das clil rac t eria i ca s menc i ona da s '
no artigo anterior .

Biragrafo Qni c o - No caso d transferenci ou venda estabeleci
~ento se~ a observ:ncia do disposto ne3te ar~igo . O sucessor ou a d1u i 
rente ser 4 r-eeponedveL pe Loe débitos e .:r.u::' t; do contribuinte í r.scri to .

ARTIn~ 1619 - A C e9 9~o do e9tabe lc imen~o ser ' comunicada
Pre feitura ~ unic ipw l den tro do prazo de 30 (trinta) di as . a f im de se
procederem as ~odificações no ca da s tro .

fQ r~grlilfo nic o - ti Anot lilç ão no ca ds et.ro se r4
cação da ver~cidliilde d a c omunicaç~o r sem prejuizo de
de tributos _leIo exe rc f c í.êd de at i vidgde ou negdo âo e
dmstr ia ou comérc io .

ARTI~ 162Q- Para efeito desse Capí t ul o considera-se esta be
lecimento o l oca l fixo ou não . de exe~c !c io de qu lquer a t i v idade pro
dutiva . comerc ial ou simi lar . ou prest~dora de serviço em c lil ~a t er per 
ma n nte ou ever.tual . ainda que no i nt e r i or de residencia .

paragr~fp 1 0 - Constituem e sta be lc i men t os dist intos : -
1 - Os ~ue emborQ no mesmo l ocal . aindQ que com identico ramo _

de atividade pert n7Qm a diferente pessoas f !sic s ou jur! 
dicas .

2 - "' 9 que e .bor a sob a me ama responsabilida r'le e co a: o aeecc
r~mo de ne Gocio . estejam localiza dos em pr ádios distintos
ou l oc a i s di versos .

Par4grafo 2 9 - ~~o 9~0 considerados l oc ai s di ~tintos dois a m
:na is i m&veis contigua a ou com comunicQç&o i nterna . ne~ os pavimentos
de um me amo pr édio .

\

}

f
ARTIGO 16 3Q - A inBcriç~o no Ca da s tro de Prestadores de Serv i

ços ser~ feita pelo responB~vel empresa ou pr ofissional a ut onomo . ou
seu representa~te le~l . que preencher~ e en .regar4 nQ ?'epg r t iç&o Com

petente . ficha pr6rpia . pa ra cada estabelecimento . fixo . ou pa ra o 10-

segue n s - 27 _
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)

)

)

loca l em que norm.lmente de senvol va a ativid~de de prestação de serviço n.
qu ando da a ber t ur :il ou iní cio da a t ãv Ldade ,

ARTIGO 164g - O Contr ibuinte deve requerer sua i ns cr i ção no Cli
dastr o de Prestadores de Ser viços at é 30 ( t r i nta ) dias contados da da ta do
i n í c i o de BUliS atividade~, f ornecendo ~re feitura oe e l emen t os e info rma
ções nece ss4ri os par~ li co rreta fi s ca lização do tr ibuto , nos for~ul rios 
ofic i ais pr ópr i os .

ART IGO 1652 Em se t ratando de sociedades ~ estas ficam obr i C!
da s li atua l i zar 03 dados de Bua insc rição , quanto a o numero de profiss io 
nais Que par ,ic ipa x da prestaç;o dos serviços , modi f i ca;õe s do nome ou r~ 

za õ social , sempre ~ue sofrerem al t er a ções .
I RTI GO l6 6~ - O contribuinte deve comunic~r Pref e i t ur a, den

t ro do ~ ~~ zo de 15 (qUinze) dias contados de 3ua oc orrencia , aZKBxiz a
ce33a ~~o de suas atividadee a fim de obter baixa de sua inscrição , a qua l
ser~ concedi d3 ap6s iii v erific~ç~o di proced~ncia d~ comunic~ç;o , oec pre
juizo dli! cobrenç a do c t r i bu t o s e cultas devidos a o mur í.c Lp í o ,

ARTr~O 1672 - A Prefeit~ra exi gir da s emr-r esas a e~i ssQo de 
notas fi scai s de B e ~vi ç as e a utilizaç~o de l i vr o3, formu:~rioo ou outros '
docume nto o nece3s~rios a o reGis tro , controle e fiscali = a~ã o dos oe r vi çoo 
ou a t í.v í.dade a tri butáreis .

CAFíTrlTO V

D; Ins cri ~ ~o no C ~da stro de,

)
Propriet~rios Rura is

-.r ARTI~~ 16 8~ - ~ inB cri~~c do c ~ daBtro dos fro~ri e t6r io s ~ura is ,
oer~ e:etua da a ut om&t i camertte pela pr6pria prefeitur~ , co~ base nos avi s os ,
de cobr-an ça a do Impostos Territoria l Rur lil l , expedidos pelo I NCRA , bem corno

"de informaçõe s co m~le ent e re o que pod~rão ser obtid~s pel~ Prefei t ura.

PARTO ESPECIAL

TITULO I

DO TI' POSTO SOBR": A PROPRIEDADE TERRITORLU UR'3Al'A

CAP I TULO I

Do fato ~erador e do Contr ibuinte

s egue t l s . 2 8 -

ARTIGO 169 Q O I mpo s t o Sobre a Propr i eda de Territori~ l Urb@na
te~ como f Qto ~erador a propri pdade , o domínio ~~ i l ou g pos s e de t er r eno
loc ~lizgdo na zonla urb.n3 do ~unicipio .

~r4;rQfo ~nic o Considera - ae ocorrido o fato gera dor . para -
todoa ou efeitos l acai a , em l Q de j ane i r o de ca d~ ano .

AJTIGO 170 ~ - O contr ibuinte de ste Imposto ~ o propriet~rio , 

o titular de fio~lni o ú~i l ou possu ido r do ter~eno a ~~Q lquer t ítulo .

)L. _

)
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ARTIGO 171- Os terrenos com q~atr'(4) mil metros q~adrados a dez(lO)
mil metros q~adrados de ar6a , q~ndo efetivamente utilizados em atividades
horti-grajeiras o~ agrioolas,gisarão de uma red~ção de 5~(cinq~enta por
cento de a batimento no imposto .

PARAGRAFO ONICo-A red~ção referida neate artigo seS sen ooncedida me
di ant e requerimento da parte interessada e apo6 as informações necessarias
para comprovação das exieencias legais.

ARTIGO l72Q-As zonas ~banas,para efeitoe deste imposto são aquelas
fixadas periodicamente por 1e1 ,e& que existam pelos menos dois dos seguin
tes melhorament os , c ons t rui dos ou mantidos pelo poder publicaI

I-meio fio ou calçamento,com canalização de agues pluviais;
II-abastecimento de agua.

III-eia teD8 de esgotos sanltarioa.
IV-rede de iluminação publlca,com ou sec posteamento para di stribui

ção domiclliar.
V-escola de primeiro(lQ) grau ( de lQ a 4a. series),ou Posto de Sad

de _ uma distancia de no mínimo 3(tres) km do terreno considera
do para o lançamento do tributo.

ARTI GO l73Q- Tambem são consideradas zonas urbanas as ~reas urbanizá
veis,ou de expansão urbana,de acordo com loteamentos aprovados peloes orgãos
competentes,destinados á habitação,ao comercio ou á industria,meemo que lo
calizados fdra das zonas definidas nos termos do artigo anterior.

ARTIGO l74Q- Para os efeitos deste imposto considera-se terreno o solo
sem benfeitorias ou edificações,assim entendido tambem o terreno que contenha:

r-eonstrução provisoria que possa ser removida sem destruição ou
alteração;

II-eonstrução em andamento ou paralizada;
III-eonetrução em ruinae,em demolição,condenada ou interditada;

IV-eonetrução que a autoridade competente considere inadequada quan
to á area oc~pada para a destinação ou utilização pretendida••

ARTIGO l75 Q- O imposto territorial urbano constitui onus real, acom
panha o imovel em todos os casoa de transmissão de propriedade ou de direi
tos a e l e relativos.
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CAPITULO II

Da Base de C&lculo e da Alíquota

ARTIGO l76Q- A base de c~lculo do Imposto Ternoitorial Ur bano & o va
lor venal do terreno objeto do lançamento.

Paragrafo lQ-Q Valor Vensl do terreno será apurado mediante a multipli
cação de s ua drea pelo valor do metro quadrado,cujo preço unitário eerá fixa
do por Decr.to,com base nos elementos previstos neste artigo.

Paragrafo 2Q- O crit eria a ser utilizado para apuração dos valores que
servir:o de base de c41culo .pa r a lançamento do Imposto serd definido em Regu
l amento a ser baixado pel o Executivo,atrav6s de Decreto,at& 31(trinta e um)
de Dezembro do ano anterior ao que corresponder ao lançamento.

_segue fla. 29-
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Par~gr~fo 32 - O v~lor ven~ l do terreno 5er~ ~ pur. do c atual i 
zado anua lmente . a tra vés de decretos de ~ue tr~ ta o Far~grQfo 2Q deste 
artigo , cm fWl llio dos seguintes e l ementos , cons iderados em conjunto ou 
iaolgd~mente , ii cri t ér i o da RepQr t içâo competent e .

I - 11 't ea t a da e a pr-of'undí.da de do ter reno ;
II A declaraç~o do cont r ibuinte se correta e ac~ita pelo orgão

Lança do r ;
I I I Os preço s correntes de terrenos estabellcidos e~ t r .nsações

rea lizadas nas pr-cx í.mí.de de a do terreno ccno í ãer-e dc pa z-a o 
Lan ça men to ;

I V A loca lizaçio e caracteriot i cas do t erreno ;
V ! ex í.c t enc í.a de equipamentos ur-bano e ( a ua , esgoto , puvimen

tação , i luminaçüo publica , guias e 9arjet~ s f sa neamento , 
etc · - lI

VI - Outros el~mentos i nf cr ffiativoo obtidos pe lo or gão l~nçador -
Par~grafp 4Q - Atr avés de De creto e parQ f ino de fixação do 

va lo r un; t': r io do me t r o qua dr-a do de te:' ena , e c onae q entemenue do s eu 
valor vena l , poder J o Execut i vo dividir a ' r ea urbana de Agudos e seus
distritos , em zonan oueetores , agrupando l ogrartdouros , v i a s p~blicas , ou
trec hos delas , l eva ndo- se em conta os ele~er.~os previstos no pgr~~afo

anterior , podendo , i nc l us ive , ser es t a bel c i do preço i ndi vi dual diverso , 
reaior ou menor , den t r o das zonas ou se toreo , se~undo os elementos ma is 
positivos ou negativos l ue cara ~terizarem o terre~o.

ARTIr~ 1772 - O I mposto Terr itor i al Urbano ser cobrado r a
zaõ de 2% (doi~ [o:' cento) Do bre o val or von. l do ter reno .

ARTIGO 17 82 - Para apuração do v~lor venal dos t err eno9 nio '
serão considerad os os bens móveis nele mantidos , em c&r' ter per manerrte 
ou tempor rio , pra efeito de s ua utilizaçwo , exploração , e~beleza rr. ento , 

ou comodidade .
ARTIJO 179 . - A . 1! ~uo t. previsto no . r t i~o 111 , pcder~ oer

elevada através de lei , par. ps contribuintes ae n~o camprirem as exi 
ge nc i a s lc~is d~ po l ítica urb3nística do Munic ípio .

JRT I~ 1800 - E~ se t ratando de ter~eno de esquina que tiver
a meSffia metr~gem , consider a-se fren te a que estiver vol t Hda ~ra a rua 
de rnel~or zoneamento , e r ~uando as me t r agens fo rem di ferentes considera
se frente ou t es t a da a ~~is ex tensa de l as .

CA Pí TULO III

Do Linçamento e da Ar r ec a da çyo

ARTI~O l81~ O I mpos t o Territ orial Urbano 6 l ança do , sa l vo 002
tivo de força ma i or , durante o 19 trime stre de oada ano , e sempre que
poss ível , em conjunto com os demais tributos ~ue reca iam sobre o i m6vel ,
tomando -se por base a Bituaç~o e~istcnte a o en ~er~ar-se o exercício ant~

r io::, .
~r~~afo 12 - Tra t an do- se de terreno no ~ua l sejam conc luídas '

obras duran:e ·o exerc íc io o I mpGs t o Terri t orial Urbano Ber~ devido at é p
f i nal do ano em que ae j a expedido o "Ha bite- s e" , em que se ja obtido o

2A ut o de Vistor ia " ou em que as constr uçõ e s ae jae efet i vamente ocupadas .

aegue na . 30 -
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PQr 'g?afo 2Q noS ca S03 de conclusão ~rcial de obra! , verifica~

do-s e 1ue o Imposto Predia l Urbano seri a de valor su~rr io r a o I~ cs to Ter 
ritoria l urbano , o lançamento da1uel e 36 ser~ efetuado a pa r t i r do exercí
cio seg~inte a o da c oncluB~o pa r cia l da s obr as .

ARTI~~ 1 822 - O Impo3 tO ~erri toria l Urbano ser~ la nç ~ do e m noxe '
do contribuinte em : ue c onstar da i nscr i ção .

Par~gra fo lQ . - No ca s o de terreno obj eto de compro~isBo de co mpra
e venda , o lan~amen to s er4 mant i do em nome do promitente vende dor, a t é a
i nscr i çwo do c ompromi s s ~rio c o~pra dor .

Par ' grafo 2 2 - O terrer.o Que se ja objeto de enf i t euse , uBuf ruto , 
ou fi de icoc isso , ter~ o la~çamento ao nome do enfi t euta, do usufrutu4r io
ou do fid~c i~rio .

Par~ af o 3~ - 3xistindo no condomínio uni dade aut onoma , de pr o
pr i edade de a is de ~~ pe asoa , o I mp J , t o será l ança do em nome de 1 (hum)
de a lgun s ou de t odos os co-proprietários , noo 2 primeir os ca soe Bem pr e _
j uizo da r e sponoa bil i dade soli aá ria doa de~a is pelo pagamento do t ri buto .

ARTI~O 1830 - O l ançament o do Imposto Terri tor i al Urba no , se r
dist into 1 ( hum) pa~a cada unidade Qut onoma, ainda que contiguas ou vizi _
nha s e de propriedade do mesmo con t r ibuinte .

RTI~O 1840 Ser' efetuado o calculo do Imp sto Territo~ial Ur-
bano , ~inda que n~o conhec ido o cont ribuinte .

ARrI '}{) 185 Q
- Enque ntic nia _re scri t a a tiÇ'ÜO pa r-a a co bz-an - do-

I mpo s t o t erritorial Urba no , poder wo ser e f e tüado s l ançamen t os omitidos ,
por qua is~uer c i rc unstwnc i io , a s s i m como 1.nçamento B adic ion i s ou compl e
mentarss de outro o .ue ten11am sido f e i t oo coqvicioo i r re ula r1 dades ou er
r os de f to .

Parf~ fo 1 0. - C pa&&mento d~ obri~~~o tribut 'ria result nte de
lançamento nter~or ser considerado co o ~~atenwo ;rci &l do total d~vi

do pelo contri buin~e em ccn3e:~encia de la nç~xento s ~ dic io~' i ~ ou cc le 
mentares de l ~C tr~ta este ar t i GO.

Bir~~r to 2 ~ - ns 1 nçQmentoe adicion~i: ou cor.plemer.ta~es nQo _
Lnva L dam o l ançar..ento anterior aditado ou compLemen 'ta do •

.A.R":'T '}O 185 ~ - O Impoa co Ter r : tor ilil Urbano ser~ 1 9r:.:;ado i:llepende~

t emerrte da re"·'.tla i da de jurídic.. dos t ítulos de pr opr ied:i'de , d.Jmínio út il
0:.1 1'o03e o t err eno, ou da satisfação de ;,' is,:uer ex r., .c í.ae a ti i igtr~ ti

Vlii s par~ a sua utili7.a ão l~ ra ~ua is~uer fin~lidade s .

J~T I ~O 1 87Q - O Aviso de l;~~ r _~ to do Impost o ~erritor 1 ~r~no

serJ entr ~ue ~o dorricilio tri but ' r i o 10 con~ricuin~e J ~onsider ndo -~ e co 
mo ta lo 10c l e~ .u estiver s~tua10 o ter ' e~o o~ o,loc 1 indicado pelo _
c ontribui 'i~e .

pgr~ rrafo lQ ~uando o co ntr i bui nt e ele~er domic íl io t ribu t J r io '
fo ra do unc í ia de ~gudu 8, conaiderli Pese- /. notifica do do 12nçament c co~ a
r eme s sa do r e spec tivo avi5~ ~or via post 1 r egis trada .

Par :ra . o 2 ~ - ~ autoridade Adr.inistr tiva pode recusar o do~iei

lia tribut~rio el eito elo contri bu i nte , quando i~p053ibilite ou dificul te
~ entr ~ do aviso , oner~ndo-o , ou 1uando di f i culte a arreca dação do tribu~o,

c on~i der~ r.do-oe neste caso corro domic ilio tribut r io o l oc : e~ 1ue est1ver

. egue f1 s . - 31
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estive r sit~do o terrer.o .
ART!10 188Q - O p'~~ento de I mPosto territorial Urba no poeer~

ser p«rcelado e efetuado em pre3 t~ç õcS iguals . nas ~pOC ~ 9 e 10: ~ 'i03
do s nos avisos de lan~amentc~ , observando- oe entre o pa~ ~ento de ~a pr;o
taç~o outra o .ra zo mínimo de 30 (trint a ) dias , sendo 1ue o recolhimento =
de ca d. p rcela ;se f~r4 Bem multas , quando r eali za do at é o p~a zo no rma l de
venc imento .

ARTI~O l ego - o pagamento do Imp~ s to Territorial Urbano n~o i m
po rta r econhec i me n t o , pe la pre fe i tu ra :un i c i pa l . PQ ril qua í aque z- fin s , de _
IR-gi timidade da pz'op r-Le da de I de domí n io útil ou da posse do ter reno a rI a I
jue r t i tulo ,

Tí TU LO II

DO r :FOS TO S07l'lE A PROPRIEDADE PREDIAL ü"BA:A

CAPí TULO I

Do fato gerador e do con t r i bu i n t e

ARTJ10 190Ç - O Impos to Sobre a Prorpiedade Predial Urbana ,tem co
mo f a t o gerador 8 propr iedade , o do~i~io úti l ou a posse , conj~~tamente o;
não com oa r e s pectivos terrenos , de i reóve l cOP- 6truído , s i tuado na zona ur
bana do Uuni c !pio como ta l definida nos ~rtigoe 172 e 17 3 deste C6digo ,
obaer vando-se o dispo s to nos artigos 194 e 195 , t a~bém do pr. sente c6dieo.

ARTI~O 191Q - Par. efe itos d~ Impva t o Predi a l UrbGno , considera
se i móvel o ter reno com as r espec tiva s constru1ões ou edi!i cações pe rmanen
tes , que sirvam pa r. ha bi taçZo , zusa, r ecreio ou pa ra o exe rc ! c io de qua i s
quer atividaies se ja qua l f or a sua deno~inaç~o , f orma ou des t ino r e s salva
das as cons t ruções a 1ue se r ef ere o artigo 174 , i ncisos I a IV des te c6di
go .

ARTr rro 192; - Con s i dera- se ocorrido o fa to Gerador , pa~a todos os
efeitos legais , em pri:leiro de j ane: i.no de cada ano .

ARTI~O 193 . - O con t ribuinte do I~po sto Predial crbano o propri~

t~rio , o t itular de domínio til ou pos s ui:or do im6ve l a QualQuer t ítulo .
ARTrr~ 194 9 - O I mposto Predial ur bano noc é devido r~los propr i e

t~r ios t itulares de domínio útil ou po asuido reo a ~ualquer t í t ulo , de i m6 
vel que menmo loc~ lizado na x zona urbana do muni c ípi o , se ja ut ilizado , coo
provadamente , em explor a çã o extra tiva ve ge t al , agr í c ola , pecu'ria ou agro
ind~= trial , poia ne ates c asos ~ devido o I~posto Ter ritorial Rura l .

ART I G0 19 5. - O I mpos to }~e d ial Ur bano t aobém é devido pel o. pr o 
p r -í.e t ãr- Lc a , t itulares de domí nios útil ou poueu í.dcr-e a li qualquer t lÍtul o de
i mSve l c cn a tiru -ído que o:.CB!T.O l oc lilliza do f ora da ZOI1Ii urbana do mun~c !p~o , se
ia ut i lizado como sí t ·; o de Recr e i o e no qu~l a everrtus L pro ru çao nao se
destinem ~ c omc ~c ializa ção .

~r~grafo Cni co - O i m6vel situa do na zona Rura l , pertencente a p~

soas f ísicas ou jurídicas ser~ considerado como s í tio de r ecr e i o 1u~ndo :

I - su~ ~~9du~io n-o se ~a come~cia~~z~da t
II _ s ua r-ea nio se j il suuer i or J: r eil do módulo n09 t er-no s di l egis

l a çwo aer~ria , apli c' ve l , para exploração não definida da zona

se~e f ls . 32 -
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zon~ típica em que estiver loc~ lizada j

I I ! Tenha edificaç~o e seu uso se ja r econhecido para a destina
ç~o de que t ra ta e s t e art i ;!o .

CAPITULO II

DA BASE DE CAI.CULO E D', AL!~UOTA

CAP! TULO I II

m~dio refer i
e~ tipos ou

33 -sef,ue f ls .

ARTIGO 196' - A baae de calculo do Imposto Predial Urbano é o
va lor venal do i m6vel , que corre8ponder~ sorn~ doo valor es vena i s do te!
reno e d. construção ou edificação nele existente , QQ qual se apl ica a
alí~uota de 1% ( um por c ento) .

Par 4zr.fo Co i c o - it líalí 1uota prevista neste art igo poder~ s er
elevada atr .vés de l ei , para os contr ibuintes ~ uc n~o cumprirem ao exice~

cias legais da po l ít~oa urbaníst ica do Munic!pio .
ARTI~O 197 2 - O va lor vena l do imóve l, englo bando e abrangendo

o "ter-"'eno e as construções ou edificações nele ex istentes ser~ apur-ado
anu~l~ente levando-se em conside r~ç~o , par:iil o va lor ven:iill do terreno o
disposto no c:iilpítulo ~egundo , do Título I da PQrte Especi~l, e p.ra a cona
t rução ou edific«ç~o 08 elementos :

I - « á r e i construíd~ ;

II - o valor unit~rio d~ construç~o ;

II I - o fito!' de obeo 'Ienc âa ,
P<;;Jr~rrr«fo 1Q - O va Lor- ve na L das con:ttruções ser<' o produto da

~re a cone t z-u f da pelo valmo!:" uni t~rio médio correspondente lilO tipo de oono
trução , multiplicado pelo f~tor de obsolenci• •

Rilr&[,rrafp 2 2 - Pliri a ceterminação do v r.i l or unitário
do no p:ar~6raf9 anterior , :is ccnstruções se r ão classific das
categori«s , com c ~ra c te rí c t i c ~ s ~r6prias .

J>Qr4€7a fo 3 2 - A c Laae Lf'Lca ç jio em c:iil tecorias ou tipos com as re~

pec t í.va s c ar-ac tie r-Le t í.ca s , 08 va Lor-ea uni t~rios méd ios e 03 r otor-e o de obae
lenc ia serão estabelecid09 per De~reto do Executivo , anua lmente , vigorand; ,
pawa fins de 11iil cçamento do Imposto Predial Urb~no , a pa r tir do exerc ício '
seguinte .0 de sua f ix~ção . __

ARTI~ 1982 - No caso de unida de de condomínio J o v~lor venal _
propriedRde ser& Q oom~ do va lor d~ 'rea constrúida mais o valor venal
su. cotR ou parte ideal de terreno .

DO LANÇArlEllTO E DA ARPECAD.\ÇX C

JART . 199'"1) I mpos t o prédia l Ur-bano 6 l anç a do, aa Lvo motivo de força ma fo r ,
durante o 1 2 tr imestre de cgda ano , e sempre que, poeafve L em conjunto coe
0 6 demais tributos que r ecai am sobre o imóvel ~;uo~ando-se por base <ii situa
ção existente ao encerra r -se o exerc ício anterior .

J

L r .
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P3ra grafo l~- Tra t an10-3e de construções ou cd ificaç-cs conclui
das dur~nte o excrcicio ,o Impo ~ to Predi al Urbano ser 4 l ança do a part i r do
ex er c í cio s eguinte .

pgr_~~fo 2~ - O di9~os tO no paragraf o anter ior a,lica-~e a09 ca eo s
de ocupa ç· o pa rcia l de con~truções ou edificações não concluí da s e aos ca
so s de oc up~ção de ~~idades concluídas aut onomas de condo~inios . -

Para :ra~o ) 2- Zratando-~e de con~t~ções ou ódi f i ca ções de~o l ida s
durante o exercicio ,o I mposto Predial Urbano ser' devido a t é o final do
exer cício , pa s sando a ser devido o Ieposto Terreitorial Urbano ,a pa r t ir do
exer cíc i o seguinte .

~ Tl GO 2002_ Aplica~-9 c ao 19nç cen~o do I=pos to Predia l Urbano
t oda s as disposiçõe~ co::s'til:ntes dos ar t igo3 nur-er-oa 1 32 e pa:-agr fo~ ;1e3 .
1 84 .185 e ~raCT'fos . l86 e 187 e par ~il:f0 9 . todo9 deste Codi co .

RTI'X' 2012 _ O ....... uento do LT.pos to Pz'edi.aL Urb;ino poder'" eer- pQr 
ce lado e efetuado em prestações iguai s . n~ 5 epoe s e l oca i s i~dicado9 na o
aviso~ de lança mento e , o boerv~ndo_oe entre o pa~mento de uma pres ta ç~o e .
de ou t ra o prazo ~ini~o de 30(trint~ ) dias .sendo ~ue o recolhi ente de ca
da • reela se fa~~ s ec multa .quando :-ealiz~do até O pra=o r.or al de venc i 
mento .

RTr;C 202~ _ 0 pa~amento do Impos to Predi al ~rba no r.ão i~porta em
r econh ec i ento .pela Prefeitura ~unicipQl ,para qu« isquer fins .de l eGi t i mi
dade da propr iedade .de dominio util ou de pos s e do i movel a qua lquer titu
lo .

ARTr~ 2C3 ~ - Os ara r.amento s .unid~des coo ec onomi a s autonomas se
r aã o lan~ a do B • a a ~a e~ no~e de seuz p~~rietarioa propr iet r ioe .

R~ 204Q - O l anç amento do ~ovel poder~ ser deodobrgdo cm t an
t~8 partes dist ir.tas qu ntas f oreo a s alugadas a peaeoas di~tL~tao .

raP.TQfo Onico - Os deB do bra~en~~ r ef eridos neste art igo 5er~o

val i dos unicamente pa ra efe i t o de lançamento . n~o podendo , por t ant o . oervir
de bas e pa ra desmembramento do ímove l .

A TI30 205Q- O la ~ç a~ento do Im~o 9 to Predial Urheno ser ! fe i t o
c om base no f i chari o ca d. atral existente n- Pref ei t ura . o ~ua l constitui
do pelas averbações da s escr itura s de compra e venda . do c~ento s ? o~pro

vantce de trans~iss~o da propr ieda de e ou t ros elemntos ~ue a adm~nl~tra 

çio julga r convenient es .podendo os valo r es serem r ev i s t os sempre que ne
c es saria .

" I Türo III

CAPITtltO I

SOB!lJl SERVIÇOS

.
)
\
l

Do f a t o ger a dor e do Contribuint e

- s e gue f~'S . ) 4-
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~RTI }O 206 . - O I mpos t o Sobre Servi~o. tem Como rotor gero dor
a preBtaç~o , por empresa ou prof iasiona l autonomo , com ou Bem estabcle
cimento fixo , de serviços constantes da Lista de Serviços a que se re=
fere a Tabela anexa a este C6di go , que dele passa a fazer parte inte
grante :

SERVIÇOS DE : AL !Q U O T A •"

)

J
)

01) M' di cos , dentistas , veterin~rioa , agrônomos ,
Advogados ou Provisio~do& t Economistas , En-

er.heiros , Arquitetos Urbunistas ••••• •••••••• 75 ,00 por rees

02 ) Snfermeiros , protéticos , obstetras , ort opti 
c oa , fonoa ldiologos , ps icologoa , contador e s ,
auditores , guarda-livros , t 'cnico em cont a _
bilidade , rojetistas , calculista s , desenhi !
tas ~t!'cnicoa, t enicas em relações p O blicas . . 60 ,00 por !roea

03 ) Agente. do propriedade industriol , artísti 
ca ou liter4ria , periton , ava l iadores , tra _
dutores , interpretes , administração de bens
ou neg6cio9 , inclus ive cons6rcio ou fundos
mdtuos para aquisição de bens ( exc et o 00 ~e~

viços executados por instituição f inanceira . . 60 ,00 por oea

04 ) Datilocrafia , estenografia , secretaria e ex-
pediente ••••• • • • • • • •.. ••• .• •• ••• •••• • •••••• • 40 ,00 por cea

05) Limpeza de i~6veis , raspa~m e l us t r aç;o de
assoalhes , 1esinfecç::o e ::-4i..;ic!lizaçwo , ba
nhoo , dachas , masaacens , zt~ ati cas e con-
gênp.res , ~odelos e ~ane~~ins , taxidermista . . . 40 ,00 por ces

-: 06) Pedreiros , intore~ , carpinteir os , :narcinei 
rOG , ele~iciatac , bocbe i r os , ve~dcdo:e~ , c~

Qi~oi'ri09 , corre~orcs, costureiras e outros
autôno~os • • ••• •• •• • ••••••••• •••••••• • ••••••• 40 ,00 por ~e~

07) ~rbeiroB, c~belei~eiro= , manicure~ 1 ~eàicu

res , trata~ento de pele e outroo serviços de
sa1wo de bele:::.i. por profi:J;iona1 habil ita M •• 30 ,00 por moo

08 ) uto e~cola por ve ículo ••• •••••••• • • ••• ••••• 40 ,00 por meo

...--

3~ sobre a receita

tTO"'lJi tliin anat6rios , ambu.La t 6rios , pronto-
~~ - , d a H'-Ue casas de ea de Isocorro , bancos e 9 r~_ I

de recureraç~o ou Te~o~aQ •• •• • ••••• ••• .•• •••

Labo~at6rios de a~lises cl!ni ca s , de e1e
tricidadc o&dica e co~ênereD •••••••• • ••••••

1 )

09)



11) Crcanizaç~o . planejamento , pr ogramQção , a s sessor i a ,
p roceesamento de d:a don , consul t or ia t écnica , fi nQn
ceíra ou adminíatrativa ( exaeto os serviçoc pres ta
doe de assistênc ia t écnica a t erceiros e conc ernen
tes ao ra~o de icdus tri~ e c o~erc io explora dos pelo
~restador de serviço • • • •• • •• • • • • •• •• • • • • • • • • • • • • • • •• 3% sobre a recei tQ

OF. Nr:__ LEI NQ 1324 !JS n n::: DEZE'WRO DE 1977 .
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~ so bre a r eceit;

3% ao bre a r ec ei t;

3~ sobre a r eceiti

3% sobre a receit&

- s egue -

16) Tin t urgria , l avanderia . Bene fic ia~ento , ~vQgem , Se
cagem , Ti ngi men t o . Galvanop1astia . Acondi cionamento .
Operaçõe s s imilares de ob jetos Dio des tinados co -
mercialização ou indus tria l iza ç~o •••• •• •• • • ••• • • •••• 3% sobre a recci t;

15) Despachantes . Comissiona dos , PintuT& s nã o r elaciona
das com i c6vei s de ob je to nã o des tina dos ' comere ia
liza ç~o ou i ndus t rial i za ção •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

13) Arma zena gera is , armaz ena f r igor ífi cos , s i l os , car 
gQs , descareas , arruma çã o , guarda de bens , i nclusi
ve guarda m6veis e correl atos , dep6sitos de qual - 
quer na t ureza ( exceto os efetuad~s em bancos ou l ns
+ 't . - f' ' ) -,,~ u~ço e s l.nanc el.r as •••••••• • • ••• • •••• •••• •• ••••••

14 ) Execução por administraç&o , empre itada ou s ub em
preitada , de c o~strução civil , de obr a s hidr~uli

eas e o~tras obr as s emelhant es , i ncl us i ve serviços
auxil iares e complementa res , de~olição . cons er va çã o
e reparação de odific i os (inc l usive elevadores nele
instalados ) , es t radas , pontes e t c ( quando o serviço
envo lver fornec i~cnto de ~erca doriao s u j ei tas ao I.
C.M• • as por el as corres pondent es ser~o deduz idas do
preço t ot al) • • •• •• • • • • • • •• •• • • ••• • • •• • • • • • • • • • • • • •••

1 2 ) Rec r ut ame n t o , co âcca çã c ou ':ornec:i.'1(;: _~lt;o de .c.~o de
obra, i ncl usive po r empregados do pr es tador de s er 
viços O~ por t rabalhadores avul s os por ele contra 
tado o , a~encia de t urismo , passeios , excursões , gu i
as de tur ismo , i n t ermediação , inc lusive corret agens
de bens móveis e i m6ve ia , agenc í.ament o e r- epr-e aen 
t açã o de qu alquer n~ture=Q. , li1.n-f l :' s es t~cnicas , pro
paganda e publ ic ida de , inclus i ve plane jamento de cam
par~a ou s i3tem~ de publ ic ida de , el~boração de de ~
oenhos , textos e dema in mater ia is publicit~rios , di
vulga ç~o de textcs , desenhos e outros quaisquer ma:
teria i s de publi c idade •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

~------

~

t
j



t:STAOO OE sxo PAULO

•
r REf EI TURa 00

.<!i;, .

••

MUNICIrIO oE ac Uoos
na . nR 36

OF. N.·- - -- _.- LEI !IR 1324 DE 'Z( DE DEZEL"9!lO DE 1977 .

17 ) Oreanização de feiras de amostras , COnereS90S e eon
gêne~es . Guarda e E9taciona~er.to de ve iculas , hospe
dagens em hotéis , pensão e coneêneres , Lubrificação , lim
Li~peza e Revisão de ~ Quinas , ararelhos e equipamen
tos , concertos e r e s t aur a çã o de qua isquer objetos , 
est~Cios fotogr f iaoa , cine~Qtoer f i cos , incluoive
revelaç~o, apmliaçã o , c6pia e r epr odução , estúdios _
de gravação e vídeo-tapes , estddios fonogr~~icoB e
de gravaçio , 14clusive dublagem e mixaeem sono ra ,com
posição gr4fica , clicheria , zincografia , olitografiã
fotolitografia , a erof otogrametria e congêneres , pa i 
~agismo e decoraçã o ( quando a prestação de serviços
for acompanhada do fo rnecimento de materiaie sujei _
tos QO IC~; as parcelas correspondentes serão dedu _
zidas do preço total ••••••••••• ••• • ••••• •••• •••••••••• 5~ s/ a receita

16) Distribuição de fi~es cinematogr~ficoa e . ! deo-
tape •••••••••• • • • ••••• •••••••••••• ••••• • •• • ••• ••• ••••• 5% s/ a receita

19 ) Locação de benn io6veis •••• ••••••• •••• •• • • •••• •• •••• •• 5% ai a receit a

20) Transnorteo e Comunicações

mês
•me a

40 ,00 por
20 ,00 por

3% si a receita

•40 ,00 por mea

a) Taxis .
b ) Charret es e semelhantes •• •••••••••• ••••••••••••••••
c) Outras modalidadea ( quando f or preatado no terri-

t 6rio do Município ) •••• •••••• •••••••• • •••• ••••• ••••

22 ) !lfaiatarias , Casas de Modas , Oficinas de costura e
congêneres , por profissional ha bilitado •• ••••• •• •• • •••

21 ) Diversões Públicas

a) Teatros , cinemas , circos , parques de diversões e
congêneres •• • • • • • • •• • •••• • • •• • • • • • ••• •• • • •• • • • •• • • • 3: s/ a receita
sailea ( ehows ), festas , fest ivais , recitais e
congêneres , competições esport ivas , de destreza
f!~ica ou intelectua l , execução e forneciment o de
C' sica por qualquer processo , organizaç&o de fes
taa , 3uffeta , etc . (quando a prestação de aarviços
envolver o fornec imento de materiais ou mercado _
r ias sujei tas ao Ie M; as parcelas co r respondentes
serão deduzidas do preço tota l ) • •• ••••••••••••••• •• 3% s/ a receita
Exposições e concêneres •••••••••••••• ••• • •••••••••• 3% s/ a rece i ta
Bilhares , Boliches c outros jo~os permitidos por
Lei , po~ mesa , pista ou aparelho ••••••• • ••••• ••• ••• 30 ,00 por mês

23) Recondicionamento de motores , Instalação e monta cem
de aparelhos, ~ quir~s e e~ui amen~s , Recauchuta _
gem e reGcner~ção de pneus , Colocação de tapetes e
cortL~as , Enc~dernaç&o de livros e revistas , Empre~

b)

I
J

1 c)
~ _ d )

-r

j

)

,

- segue _
.L _



23) ~m resas funer~rias (quando a pre~tação de serviços
envolver fornecimento de mater ia l s u j e i : os ao ler: j

as parcelas correspondentes ~erão dcdu=idas do pre-
ço total 3"" r:./ a receita

•
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24 ) Ace nci ament o, Corretagem ou i~te rme diç ão de cQmbio ,
seJuroQ e t ítulos (excetua_sc no ~timo t ítul o os
scrvi~oo preotados por instituições f inanceiras , ao
ciedadeo diotribuidoras de t !tulos e va lores , socie
dadc de corretores , regular~ente autori7adas a furo:
cionar) 31 a/ a receit;a

25) Cobra~ças, Distribuição e vendas de bilhetes de 10-
~ c~i. , :aeas de lote~ia ~9portiva • ••••••• ••• •• •••••••• 3~ si a receita

26) ~~~ino de qual:uer C~ ~ ou r~tureza • ••••• • •••••• • ••••• ~ 31 a receita

P:lr grafo .!.Q - Os ~er·v i;os LncLuddos .:13 ~inta fica", 8TI! eitas apenas ao
i~pc ~ ~a previsto r.cc~e ~rti30 , ~i~aa ~ue a sua prcs~a~~c envolva fo rnecimen
to de mercadorias , oalvo O~ casao ex ressamente previstas na Tabe l a anexa ã
."te IJ6dico

PQr ~rQfo 2Q - Os serviços que eobora não especificados na Li~t3 anexa ,
e cuja pre~taçao não envolva forne c imento de mercadorias , estão , tQ~b6m , s~
j ei ~o o ao ioposto de que tra t a o presente artigo .

ARTI GO 207Q . uando oe oerviça~ a que oe r efere os í t ens I, II, III ,V ,
VI , XI , XI I e XVII da lista anexa , forem prestados por soc iedades , cataa fi
carão ~ujeitas ao i z pos t o na forQQ do disposto na ~bela anexa a este 06di
óo , calc~a10 em re12ç;0 a cada profissional habi litado , S&Ci09 , empregado
ou não , que presta ceroli,;;): o .•.J 1 ... ::- Lo.I 1 ) , J, ':o:,a ass~indo re:JI'ons,!
tilidade esooal , nos ter~08 da ~e i aplicada .

A~TI~ 208t - Contrib~inte ~ o prestador de serviço .

Pa~erafo ~~ic o - :~o são contribuintes os que ~rostam serv iços em re 
laç;o de emrreeo , os diretore g e membros de conselhos consultivo~ ou f isca
is de ~ o ~ i~ da de B .

!~TI~ 209Q - Fi~a i~en~a do impo ~ to sobre s er:i;o a execuç~o , or admi
nistraçio ou cmI're itada de obraa hidr4ulicas ou de construção civ~l , ~ontr~

tadas co~ a Uni~o , ~3tidos , Distri to Federal , ~unicipios , Autarquias e ~ 
pr-eeaa Conces s i on':ria s de Serviços P.lbl i coo , l e B'Q l ment e constit'.lidas , a Bsi e
COmO as respectivas 5ub .emproitadaa .

A~TI~ 210Q - O i mpoat o sobre serviço de qualquer natureza 3er~ co brado
de conformidade ~O~ ii tabela anexa Q este C6di zo e lue dele fioa fa:endo
parte inteerante .

R~:~ 211Q - Considera-se loca l da prestação de serviços :

I 
o local

O l ocal do estabeleci~ento

do do~icilio do prestador ;
preatador do servi ço , o~ n~ falta deste

II - ~o caso de constr~ção civil , o loca l onde se efetuar a pres t açã o

- Begue _do serviço .L ...;.. _



DA BASE DE C,{LCUlO E DA A1!qUOTA

ARTIGO 212 2 - A o brigaç~ o tribut~ria pr incipal e as ace~OoriaB . cumpri
das i n dep enden t ement e ;

fIo . nO 38
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fa t o de ser ou nã o estabelecimento f ixo ••l ucr o . obti do ou não c o~ a prestaç~o de s ervi ço ;
cumpr~=:nt~ de qua isquer ex igências legais para o cxerC~C10 de
ou prof1Bsao , sem prejuízo das penalidQde3 cabívci3 , apl i cdveis
competente par~ fo rmu12r aquelas exicências ;
pQ~mento ou nao do preço do serviça , "no meSmo mês ou exe rc íci o.
habitual idade ou não na pres tação de ser viço . I

CAPi TU LO II

•
PRffflfURn

I- Do
II- Do
III- Do

atividades
pelo c5reQo

IV Do
V - Da

ARTlr~ 2132 - A base de c41culo do i mpozt o sobre ser viço ~ o preço do /
ser viço .

RTlGO 214~ - Nos CQSOS ec que Q ba~e de c4lculo do serviço se ja vari~

ve l , os contribu.intes rminterrIo , o briZ't tori~ente , regi s t ro do v..lor dos ser
viços prestados , fe ito em l i vro pr6prio .

ARTIGO 215Q - Quando não puier ser conhecido o va lor efeti vo do preço do
s erviço , ou quando os r eg i s t r oe r ela tivos ao impo ~ to não merecerem r6 pel o
f isco , toma r -se-4 para bas e de c41culo ~ preço arbit rado para o servi ço , o
qual não poder~ eer i nf erior so~a daa s egui n t es parcel~s :

a ) O va lor das mat6rias primas , combu~tíveis e outrQs mater ia i s consUQi
d03 ou aplicados durante o mês ;

b) Tot al dos sal r ios pagos , honor~rio a de dir etores e ret iradas dos 06
cios e gerent es durante o mês ;

c) Total das despezas com fornec imento de ~gua , luz, fo rça , te lefo ne e
demais encargos me n5a i s , obrigat6r i os do contr ibuinte , i nclus ive impos t os e
t axa. s .

DF. N.o .•••••••••••••. .. . .•. •••••

)

)
)

I

I.
r
]

1

)

~r4grafo dnico - Ser4 arbitra do , ta~b6m , o preço do serviço , nos segui n
tes casos :

I _ Quando se apurar fraude , sonegação ou omissã o , ou se o contribuint e
e~bara çar o eXQ~C de l i vros ou doc~entcG necess~ri03 ao lançamento f iso!
1i za ção do t r i but o l

II _ Quando o contribuinte não apresentar sua gu ia de recoL~imento e ou
não efe tua r o pagament o do i mpos t o no prazo l egal;

111- Quando o contribuinte nã o poss uir l i vros , documentos , talon4r ios de
nota= fiscaia ou fo rmu14rias eo sendo obri~do a t ê_l os ;

IV - Quando o res ul tado obt ido pelo contribuinte fo r econooicament einex
pressivo , quando fo r di fi cil a apuração do preço ou quando a pres taçã o do 
serv iço t enha car~ter t rans it6rio ou inst~vel .

(~------

- aeZU~ -

I
)

}'
,"\':5

1 _



LEI NO 1324 DE :n DE DEZEllBRO DE 1977.

ESTADO DF. SÃO PAULO

(
I

'ar-

•

•
PRUflJURn

OF. N.D • • _ _ •••• _ •••_

DO
••

MUHICIPIO

I

o[ n6 uno s
ns . nO 39

/
)

' t
(

\

)
\
?
),

CA P!TULO III

DO LA NÇAMENTO E DA ARRECADAçl0

ARTI GO 216 0 - O Imposto sobre Serviço será lançado censolIDente e s eu
recolhimento s e rar4, sem multa , a t~ adiu 25 (vinte e cinco) do mes segui~

t e ao do oerviço pr es ta do.

ARTIGO 217g - Os lança mentos "ex-of!cio" serão comuni cados ao contri
~~inte no seu domi c i l i o tribut'rio , no pr azo de 10 (de z ) dia. de sua efe t i 
vação e , quando for o caso , acompa~~ados do auto de infração.

ARTIGO 2180 - Quando o contribuinte pretenda comprovar , com documento
hd'bil , a cri t tfr i o da Fazen da Muni c i pa l , a inexistência de resultado econôml
CD , por não ter pr es tado serviços tribut~veiB, deve fazer a commprovação no
prazo es ta belec i do para o r ecolhimento do imposto .

ARTIGO 2190 - As diferenças de impoeto , apuradas em l evantamentos fis
cais , seria r ecolhi da s no prazo de 10 (dez) dias , contados da r eopec tiv8 nõ
tifica ção , s em prejui zo das cominações cabíveis . -

JRTlGO 220g - Conaidera$-oe empresas distintas para efe i t os de l ança
mento e co brança do i mposto sobre serviço:

a) As que , embor& no mesmo 100al ainda que com idênticos ramos e ati
vida des , per t ençam a diferentes pes soas f ísicas ou jurídicas;

b) As que , e~bora per t encen t es A mesma pe ssoa f ísica ou jurí dica , te
nham atividades difer ent es .

- segue -

CAP! 'rULO IV

DA RESPOI/SABILlDADE TRlBUT.(RIA

ARTlr~ 221 0 - A pessoa f ísica ou jurídica de direito privado que a d 
quirir de out r a, por qua l quer t í t ulo , estabelecimento profissional de pr es 
t ação de serviço , e continuar a exploraçi o do neg4c i o, s ob a mesma ou outra
razão social , ou sob firma ou nooe individual , &respons4vel pel o imposto 
devido pel o estabelecimento adquirido , at ' a data do ato .

§ dnico - O disposto neste artigo aplica-oe tam~Q , ao s casos de extin
ção de pessoa jurídica de direito privado , quando a exploração da respecti
va a t i vidade seja continuada por qua l quer 86c10 remanescento , ou seu esp6 
110 , s ob a mesma ou sob outra razão soc1al, ou so b firma individual .

ARTIGO 2220 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar da f~

são , traneformaçio ou inc orporação de outra ou em outra , &reBpons~vel pelo
impo sto devido pelas pessoas jurídicaa f undidas , transformadas ou incorpor!
das at~ a data do a t o de fusão , transformação ou inoorporação .

T!TULO IV

DAS TAXAS

CAP!TUUl NO I

DAS TAXAS DE LICENÇA DIVERSAS

SEçl0 I - DISroSIÇOES GERA IS

l _
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RTlro 223D - As taxQs de licen.a tem co~o fato gerador o poder de po
l ícia Q d:nini~ tra t iva do ! ~Wlicipio na outorga ou ~erlr:iss;o pa z-a o exerci
ciade atividade ou para a pr~tica de atas dependentes , por s ua na t ureza •
de pr evi a a utoriz a çã o pelas autoridades municipais .

i-!! - Considera-se poder de polícia a~iniotr2tiva . a atividaue de Q _

~iniBtração p~blica 1ue , limitando ou diociplinando direito , interesse _
ou liberdade , resu1a a pr4tica de ato ou a abstenção de fato , em razão do
interesse plÍblico concernente' sesurlinça , h iGiene t . ordem , a oa co s t u
mes . tranquilidade p bl i oa ou ao respeito ' propriedade c aoo direitos
i n divi dua i s ou coletivos .

§ 20 - O poder de polIcia admi nis t ra t i va s er exercido cm relQç~o a
quai~~uer at i vida des , lucrativas ou não , e a qualquer ato a s er exercido
ou praticado no territ6rio do ~unicipio , dependentes , no~ termos deste C~

dica , de l eis e rec~lame~tos , de pr~vio licenci~=ento pela Prefeitura Mu
nicipal •

. RTlGO 2240 - Ao taxas de licenças diversas s er ã o devidas pa ra :

de produção , co 
autônomo , na ~rea

<,
~

de e~tabelecimen~ os de
4rea de jurisdição do ~u-

I - Localização e f~~cionamento de estabelecimentos
cereio , industria , prestação de serviço eu profissional
de juxi~dição do ~unicipio ;

I I - Renovação de l i cença para funcionamento
prOdução , comercio , industria ou de serviços na
nicipio ;

111- Exerc icio do comercio eventual ou ambulante , na ~rea de j uriedi _
ção do Municipio ;

I V - Execução de arruame~tos e loteamentos eQ terrenos particulares ;
V - ZXecução de obraa particul~re8 ;

VI - Publicidade ;
V11- ?uncionamento de estabelecimentoo induotriais , co merc iais ou de _

prestações de serviços e~ hor rios especiais e ;
VI II- Ocupação de 'reRs em vias e logradouros pdblicoe .

5 i co - Ae licenças se rão concedi4as sob a fo rma de alvar que deve
s er exi bi do ~ fiscal ização quando for sol i ci t ado .

!y
I, •

ARTIlO 225& - O contribuinte das t axas de licenças dive~sa s , ~ a pessoa
f ísica ou jurídica , interessada na pr'tica de atas ou no exercíc i o de ati
vidades , Buj eitos ao poder da polícia administrativa do munic i pi o , nos te~

mos de ote C&digo .

ARTI~ 2260 - As t axas de l i c ença serio calculadas de acordo com a Ta
bela anexa a este C6digo , conforme as alíquotas previotas para ca da uma ,
e que dele paoaa a fazer porte 1ntezranto .

ARTIGO 2270 - Ao so licitar a l i cença , o contribuinte deve fornecer ~

Prefeitura oe elementos e i nf or ma çõ e s neceos4rios sua inocrição no Ca
dastro f i s cal .

ARTI30 2280 - As taxas de licença po dem ser lançadas isoladame~te, ou
em co~:unto com outros tributos •

• RTI~O 2290 - As taxas de Licenças Diversas eer~o a~ccadada9 :

- oegue _



I - No caso de atividades tempor4rias , eventuaiD ou ambulantes , antes
do i níc i o das mesmas , no ato do requezr imento ou na cob~nça pelo f iscal ;

11- No caso de atividades permanentes , atá o dia 31 ( t r i nt a e um ) de _
ja neiro de cada ano .

ARTIGO 230Q - ~o oerão i s en t os dae t axa s de lic ença s diversas , 00 con
t r ibuintes cujas a t i v i da des dependam de autorização do Estado ou da Uni ãõ .

1324 DE 27 DE DEZEJ,:BRO DE 1977.
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SEOllo II

DA TAXA DE LICENÇA PAPÁ LOCA LIZ AÇAo E FUNCIONA!,tEI:TO "

ARTIGO 2312 - Nenhum estQbelecimento de produção , com~rcio l industria ,
pre3ta~to de s er vi ço ou profiss ional aut ônomo , poder instalar-se ou i ni
ciar s uas a t i v i da des no ~unicipio sem pr évio pa~amento do a lvQr~ de fun 
cion~mento e da taxa de l i cença par~ lo c aliza ç~ o, outorgados pe la Prefei
tura .

i-!! - Estão Gu ~ e i tos ao p~gamcnto de GtQ taxa os dcpóai~oB fechados de
me r cador ir.1 o ;

5 2Q - Conoidera-se eventu3 1 a ati vidade que é exercida apenas em de 
terminad~s ~Do c a G do ano .

ARTI}O 2322 - AI l icenç3 ser& concedida desde que as cQndiç3c~ de higie
ne , oo~urQnç~ c loc~liz a~ão do est~belecimento ae jam adequqdaa ~ espécie 
de a ~iv i da de a ser exercida , e sob Q. condição de que a. eu.. cono ta-uçãc 3eja
co=p~t!vel cou a pol!ticn urban! 3tica do ~unicipio .

ARTI~~ 2332 - A l i ce nça podcri aer caasada , e fecha. do o estab~le ~ i~en

to , a qualquer tempo , de sde que pa~sem a i ncxis t i r qUQi:~u~r los requis i 
toa que le0itimQr~m a ~~~ conces~Zo , ou quando o r e apo~2~vel ~elo estabc
le c i~e~to, rec smo ap6e 3 url i ca : õo da pe nali~3de , n~o c~pr~ a 3 i nticações
expedidas ~e la Prefeitura .

ASTlGO 234g - Devcr~ ser r equerida nov~ l i cença t oda vez ~ue oc or r er em
oodi fi ~açõ e3 n3 3 caracter!stica~ do estabelecimento , ou ~ud2nça do r amo 
de -. -ti vidade ne le c::crci~ .

ARTI~O 235Q - A taxa de licença par~ loc~lização e f W1cionanento 6 de 
ví.da de a cor do com a tabela anexa a oc t e C6ê.igo, e ser ' r-ecoLhdda no a to
de outorc-a .

A~TI~O 236Ç - Os ~edidoo de lic ença Darê abert~ra ou i nstalação de es
t a belecimentos de prOdução , co~crcio . indus tri~ J pre ~tação de s CrV~ ~ J3 ,OU

profissionQis autônomoo gerão feitos rr:edi~nt e rC'luorimcntc aCO!:lpanhado
dos d~dos nec ee s ' r i os ' inscrição no cadastro fioc al da Pref eitur2 ~elu 
forma e nos prazoG estabelecidoo neste C6digo .

AR~I30 237Q- A l icença para l ocQliza çã o c f uncio namento só oer d conce
dida medi ant e despacho , ey.~edindo-se o respectivo Ql v2r 4 •

.§.....l!. - O a l va r 4 de f'un cLcnaraen to servir de pr-ova de Liecr-Ição nc ca 
~~~t!O fi~~al ~a tTefeitura e oer~ fornecido aoa ~ue ~reencherem 09 reQuL
s i to s exisi doa Delos órgãoo t écnicos da Prefei tura .

- s egue -
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§ 2~ - O a lva r~ de funcionaoento ser 4 obriga toriamente afixado em l u
gar vinível no eatabelecixcnto e de f' c i l ve r ificaçã o pe lo fis co .

ARTIX 2 38~ - r:enhum es"t abe lecirccnto poder 4 prosseguir nas auae a t i vi
dades sem estar de posse do al va r , ou cocproyante . apJe deco =rido o pra=
=0 para pau~men"to da taxa de licença :

)
S:::ÇXO III

:lA ~ DE REllO'lAÇXO DA LI CENÇA PARA FUNCIONAMENTO

fU.'1c i 
passa
dia I

licença para
codi go e que
at ~ o ultimo

AR~Ir~ 239 ~ - A t axa de licença par~ l ocaliza ção e func icname~to . es
t~ auje ita renovação anual .

ARTrr',Q 240 12 - O alvar4 de func ionamento ge1'4 tacb ém l" C:lO V... lb 1:) 11 cada
exerc! cio e s er fo~necido i ndependen t emente de ~ovc r aluericento .

RTlGO 241Q - ~enhu= esta belec~ento podcr~ prossegui r na~ suas ati vi
dades sem estar de po sse do a lvir , ou co~pro\~nte . a~&s dec~rrido o pra:
=0 para pa~mento d~ t~xa de renovação da licença pa ra f~~c ionacento.

~ - in~erjição ser~ precedida do notificaçQo p~e lir.ir~r ao r ea _
pono_vel pelo eD tabel ecimento , ndo- lhe l O( dez) dias para regularizar a
situaç~o .

§ 2 ; - A interdiç ~ o não exime oe f al t oso s pelo pagamento da taxa de _
r enovaçio e das mul t a 3 devid~a .

3TI~0 242Q - O pagamento d- taxa de ;;,qr.ovação da
onamento se f ar no s moldes previstos na~ nrxa a este
a f a z er ~ 't t. i l':.tee;rant t , e se r ecoU'li!Ilenta se1f3r :1:
util do mes de j~neiro .

)

e j ur i adi çã o
por dia . mas

na areQ.
ex i gida

DO CO~:E:!G IO EVE TUAL O'J A"BUU:;TJ!
SEÇ O ri

PAP.! O EXERCICIODA NU lIll LIClrnÇA

. RTl GO 243Q - A t axa de l i cença para o exercicio .
municipio . do co mercio 4veo t ual ou ambul an t e , ser
ano .

1-!! - Consider:- ae co~erc io eventual o que é exe rcido em deter~inadas

epocas do ano . e% loca is deter~inados pela Prefeitura Municipal .

~ - Cons idera-ae comercio ambulante o que é exerc icio i ndi vi dualcen
te , sem estabelec~ento f ixo . ins ~a la ç~ o o~ localização fixos.

~
.~':;o... ou

, -I'

- se e -

ARTI~ 244Q - Serwo re~adoo pelo r oder execut ivo os locais permitidos
e aut or i za do para instalação de que trata o ar t i go anterior .

ART IGO 2459 - A taxa de l i cença para o ex. c ic io d& comercio eventua l ou
ambulante ser4 cobrada de acor do co~ a ta bel~ anexa a este C6dieo , e que
dele passa Q fazer pgrte i nt eer ante , o bserv~dos os s egu i nt es prazos :

I - A~tecipadament e . quan10 por di a l
I: - t~ o dii 10 ( dez ) do :eo em que f or jevida . quando Qensa~ente;

j,
I
I______________________J

~.
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I I I - A~é o dia 31 ( t rint a e um ) de j~no iro , quando for anual ;
I V - Oc caS08 0=19 8 0 9 setao dec ididos pela autoridade competent e .

ARTIGO 246 2 - O pQgamento d& t axa de li cen~a ~ara o exerc íc io de co~er
c io eventua l , nas viao o lo~douro 9 públ i cos , não dispensa a cobrança da :
tg x~ l~ ocupação do ~olo .

ARTI3ú 2 47 ~ - t o bri~t&ria a ins criç&o , ~a r epartição cocpe tente , d03
comerc iantes eventua i s ou ambulantes , mediante o reenchimento da f icha pr~
pr!a , conforce modelo fo rnec ido ~ela ~efei tura .

Í-1! - A ir.~crição se rd permanenteoente atua l izada por iniciativ~ do
co:crciante eventua l ou am~nte , sempre que houver qu;l~uer ~odificação _
das característica s i nic i a i s dQ atividade por e le exercida .

i ~ g - A inscriç~o 96 se concedida mediante a apresentaç~o do atest!
do de-;ãJde , suje i t o a r enovaçã o anua l .

ART IGO 248' - Ao 'comerc i~nte eventual ou a~bulant e que ~ati8fazer aa
exi~ênc1as r eGUl ament ares , ser~ concedi da ue cart~o de habilitação , úl~rana
fer! ve l , contendo as c ara cte~!s ticas es~enciais de sua i nscr i çã o e as condi
ções de incidência da taxa , destinado a basear a c Jbran:a des:a , devendo =
constar , a inda , uz retr~to e o nú=er o ~ carteira de identidade do ~es~o .

ART IGO 249g - O não c~pri~c~:ç das dispos ições contidas ~o arti o 227
deste C&dico , i mport ar na l avra t ur a de auto de í nfr a çQo para pagamento em
àob~o de t odos os t r ibutos dev i dos e na apreensão de ~~rcadorias correspon
dentou ao va lor do d6bito total .

AR~I~ 250~ - São i s ent os d2 taxa de licença para o exercício do come!
cio ev« :..t·J. ... l ou ambulant e :

I - Os ce~s e mutilados ;
II - Os vendedores ambulante9 de livros , jornais e r eviatas ;
111- Os encraxates amb~antes .

SEçllO V

DA TALI DE LICE. ÇA PARA ElCEcuçIo !JE A!lRUA1:EllTOS E LO TEAlf.EllTOS

E!~ T.ERRENOS PARTICULARES

ARrlGO 2510 - A t axa de licença para a execução de arrua~ento e lo tea
mento em t er r en03 pQrticul~res ~ exi~ida pela permissã o ou t orga da pela Pre
feitura . nQ f or c a da Lei , e mediante pr~via aprovação do2 re~pect ivo9 planos
e pro jetos .

A nTI~ 252 ~ - ~enhu; plane ou pro jeto de arrua~ento cu de lote l~ento ,

poder 4 se r execut a do Bem pr via paea~enb desta taxa . confor~e t a bela anexa ,
a este C6diJo , e 1ue fa~ ~rte intc~~nte do ~e5mo .

AR:lJO 253 Q - C contribuinte desta t~~a 6 re~rons veI pe la obra , pes 
soa f í s i ca ou jur!~ica , deve~do a mesma ser recolhida antecipadaccnte ao iní
cio da obra . de uca s 6 vez .

- segue -
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,
J

)

ARTIGO 254 Q - ! t axa de l i cença par a ex ecução de obr a s ~rticulares ~
dev ida pa ra t oda e qua lque~ construção , reforma , reparo , acrescimo ou de
mo liçã o de edifíc i os , ca sa ~ , muros ou ediculas , bem como ~uaisquer outr a s
obras em im ve i~ particulares .

ARTI :;'O 255~ - Ucn..l-J.uma construç'~ o , reoonotruç~o , r eformfiil ou demoliç íii o ,
de lual~uer natureza , poder ser inicia da se~ pr~vio pedido de licença
Prefeitura e o pacamento das taxas devidas .

AJTI?O 256 0 - ~ n;o cumpr izento do disposto no a rtizo anter ior i mpor
t lil.rot na impo siç~o da multa de C~ . 200 ,00 ( duzento s cruzeiroo) c ao embar o
da obra en~uanto não SQtisfeita5 a~ eXi-ênciQ3 le~is .• u o

ARTlJO 257~ - O contr ibuinte desta tax~

pe390a r Isica ou jurídica , devendo a rnferida
damente ao inf c i o da obr~ , de u=a 56 ve z .

ARTI GO 258Q - A l i cença s6 ser~ cor.cedida
das pI r!ta s ou projeto das obras , na forma da

ARrI~O 259 ~ - S~o isentas de3ta t axa :

o respons> ve l !'el.Q obra ,
t axa ser recolhida antec i a-
mediante p~évia aprovaç wo
lecisl.~ão aplic'vel .

ar' basteci_c~.to"'lJ " u-u- ;
guMrda ~c ~~teri~i~ d~3tinado3 ~

res€'rv~tórios

bla rról. cõcs par.

I - A~ obra3 realizadao cm imóveis de propriedade ou ue estejam
~ervindo, totQl ou parc ialmente , QOS 6r gãos da Uni ão , E~~ados , de suas _
autar~uias ou r~~caçõe5 , de3de que n~o estc;a= , di~o , des de que n~o se
jam objetos de lOCQç~o .

II - A con3truçio de ...ur-on , de arrimo ou de eura Lhac de eua terrta ção ,
quando no alinh~ Chto da via pública , assim como de passeios , ~uando do
tiro arro~ado pela Pre~citura,

I II- A l~~cza , a pinta.-a , extern~ ou int e~na, de cd ~: ie io~ , casas ,
mur os ou """";o.d!s ·-- .

IV - • construç:o le
V A cana truç~a de

obr~~ j~ licenci~das ;

'11 - ..\9 ote- ., re~ i'7"j:At"O r>'" iT.6·Jei" rer'tencentee <o ··>:.r':'~:"!lio , ou.
cc~~r~tadas CC~ a :~~:ei~Jr• •

)

An~I}O 260~ - J ~ i ~e n~õ e s conet~nte3 do Qrti~o ante~ior ser~o lcfe
ridas pe la lil:u'!::oridQcle competente , med-i ...nte ....c que r- Imerrtc do i,".teressado e
a~~ con~ta~.ja= reI ~i':~liz~ç-o a~ c~~~a~ ~U~ l~e deram ~=b:"~~n~o .

.o\J:7I';C 262~ - ::" i. l ':O o per ío:lo de validade da licença e er- eu te r- con _
clui1a ti obra , o contr ibuinte { obri3.do a renov'- la , ~ediante o pa~~c~

to d _CSma tax • •

.1P.':'I1:; 2:::l..Q
cor::. a n.tureza ,

- A :icz~~~ ~pr' v lidade . ra ~críodo ~iv~do ~e ~ccrüo, . .
cx t ....~ o '..I ~~ c ar..plex idade da obra .

R~rc 2632 - A taxa é devida de
divo , e Que dele pa~~a a ~azer parte

cor-de co-n a
intc..;ra:ltc .

- sc ...."Ue -

)
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a:'!'o obri;edos :ii, exi
plantas e :ii, licença-

conpentime~to d~ Ercf~itura , _
emba r:;Ol.da :idJ..ini::rtrativamcnte J

! Ó poder~ ~rosoeeuir depoio de paza a taxa e
adlilptada aon re':;-.ll.mentos e Q!"ro\"«d:il a r-eapec -,

P.~IlO ~64 Q - Co respo~s ~v~i= ~or ~uaiG~uer o~as
bir S fi3c~li=~çi o . 1~andc eXi~ido; . o; me~~ri~is .- ~9
d o ~:,a ,

5 lQ - Q~an10 a obra for iniciada seo o
ou ae~ o pagamento desta t.Xlil. , 3er~ a Me~~a

ou por VÜI judici:ill .
~ - A obr~ e~b~~G.d:il

~ult4s devidas , e depois de
tiv~ ~l ~:a ou projeto.

" )l! - Por. Levan t axen to :lo cebar- o . d i . 1 . t A~ ,~--& JU ~c ~a , o ~t crcas.do ter de ~
~r as custas procc39ua i3 .

':EÇ'10 VI I

P 13LICI;JA:E

.RTlr0 265Q - A explorQção ou utili=~ç~o de ~eioe de p~blicidade na9 _
vias e laCT~douros p1blicos ~unicipais , bem como nos lUciQres de acesso ao
• blico , f ie;! sujeitoi pr vi:il: Lí.ceriça da Pr-e í'e í tuz-a e ao pagamento da ta
xa devida .

ARTI~ 266Q - I ncluem-se n:il: obri~toried~de do artiGo anterior :

I - Oe car t aze s , l e t r eiros , pr ogramas , qu~droc , paináis , placas , anun
cios c moc tru4rios , f ixos ou volantes , afixado~ , diot r ibuidos ou pintudos
C~ paredes , ~U1'03 , pontes , ve iculas ou calç~das ;

II - A prop~~anua f~l_da , em l ugares públ icos por meio de a=.plificado
rC3 de voz , aLto-falantes e rrora ~~ndistas.

§ nico - Co . r-eende-cae neste a r~igo oe ...une Lo 3 colod.adO!3 ea lugares
de acesso ao p blico , a inia 1ue ediante c obran ça de in~cs~o , assim como
os lue fo:oem, de .ual:ucr f'orma , ví.e f vc í o !1~ via pública .

RTI~ 267 ~ - ncspon"e ;el~ observ~ncia dae diopoaições des~a so~~o 
todas as Dessoa r !sicas ou jur!dic~s , :8 ~ua is diret~ ou indireta~ente , a
. u lizidaie venha a beneficiar , uca ve = ~~e a te~~a~ gutor izado .

AR~I~ 2é8; - C re~uericentc 2o~ici taddo a licença , dever4 conter a
deBcri:; ~o da pJJsi-; io , da situação , das cores , doe 1izerc:s , das lc,....oriae c
de outras caracteristica3 do meio de l~blicidade .

§ único _ Quando o l ocal em que Sê pretender co locar anunc io não fo r
de propriedade do requerente , dever es te junt~r ao re~uerimento o autori
~ação do propric t~rio .

A~TI~ 269 Q - Ficax os anunciantes obri~do3 a coloc~ r nos pa ináis e
andnc í.oe , 5ujei~os :. ta xa , um n .ero de identificação fornec ido pcl. Repa!,
tiç;o COJpctonte .

ARTIGC 270 Q - Os anúncio~ devem ser eacritcs em boa e pura linguagem ,
ficando , por iS90 . Bujeito~ ~ rcvi~o da repartição comretente .

c

se gue

",, '
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ARTIGO 'nl. - A taxa de licença de publicidade &cobrada .eguado o pe
r!odo fixado para a publicidade e de contol'll1dade COII a tabela a..exa, que
fica fazendo parte integrante de.ta lei .

§ 10 - A taxa .eri paga adiantadallente , por ocas ião d. outorga da lioe nça .

~ - Nas licenças sujeitas a renovação &Rual, • taxa serl arrecada_
da e.1I lIulta , atI o dltlllo dia dtil do Ilêe de jane i ro .

ARTIGO 272. - A publicidade deve .er mantida ell bem es t ado de conser
vação e perfeitae condi ções .e .egurança , eob pena da cassação da licença

ARTIGO 'nJ " - São i.ea ta. da taxa de licença de publicidade.

I - O. cartazes ou letreiro. de s tinado. a fin. pa~i6tioo., religio_
.oe ou e l eitorai . ;

II - As tabul.ta. indicativa. de . !tios , granjas ou fazendas, be ll co
110 as de rtUlO ou d1reção de estradas I

111- o. dís ticos ou dsaolliAação de e.tabelecillen tos cOller ciai s e in _
dustria1s ap6stos nas paredes s vitrines internas I

IV - Os andncios pdblicos ell jornais , revista. ou catilogos e os irra
diado s ell e. taçã o de radiorueão;

V - As placas indicativas de profiss i onaie liberais, qWllldo afixadas
. 11 auas r esidência. , do po dendo o nu ta_nho ultrapassar de 40 x 15 CIlf

VI - Todos oe tipoe d. publicidade lumino.. .

SEçlO VIII

DA un DR LICENÇA PARA OCOPAQJO DO SOLO

NAS VIAS E LOGRADOOROS PllBLICOS,

ARTIGO 274" - Entende- •• por ocupação do .010 aquela f.ita lIediante _
in.t a l açao preYi.6rU d. balcão , barraca , Ilesa , tabuleiro, quai.quer apa
r.lho ou qualquer outro Il6vel ou ut en. !li o , dep6.itoe de _ t er ia ia para _
fiAe cOlleroiai. ou de prestação d••erviçoe e e.taoio....ento privativo de
.eícu1oB, ea locais peralt ldos.

ARTIGO 272 - A oobrança da taxa de que tJ:'<o ta es ta .eção obedeoe a o
disposto lIll tabela . anexa a e.te C6dieo, que pas.. a faz.r parte inte
Brant . desta Lei.

ARTIGO 216. - Sell pr e j uizo do tributo e multa deY1doe, a Prefeitura.!.
p reendera e relloveri para o. aeua dep6.i tos qualquer ob jet o ou ",.roa dor l.ll
deixados em locais não perlLitidos , ou oolocados el1 v iee e logradouro . pd.
bli cos, se. o pagameato des t a taxa.

ARTI GO 211" - O recolhillent o de . t a taxa .e fari no ato da outorga da
l i cença.

DA un DR LICENÇA

SEÇlO IX

PARA l'ONCIONA!lIENTD EH HOIlJRI O ESPECIAL

- eegue -
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DE ANDIA IS E BENS

CAPITUlO II
DE APREENSJODA TAXA

ARr I GO 2780-obaerva dao , r i gor ooament e , a legielaçÃo federal ,eotadual e mu
nicipal ,bem como atendidos a CODveniencia e o sossego publicol ,poder4 ser con
c edi da licenzB para funcionamento de es tabelecimentos comerci a i e, indus t r i ais
e de preetaçao de serviços f6ra do horaria normal de abertura e fechamento me
diante requerl~ento do interessado 4 r eparti ção competente e o pagamento de
uma taxa de licença especial .

ARTIGO 2790- A taxa de licença paro func i onamento em horario
rd cobrada por dia ,mes ou ano ,de conformidade Com a Tabela anexa a
do qual passa a fazer parte integrante ,e aeu recolhimento se fari
e independentemente de lançamento .

ARTIGO 280i_ E 'obrigatoria a 8fixação ,junto ao alvar~ de funcionamento ,
em local vi s i vel e acessivel , fiscalt &àção ,dc compr ovan t e de paga~ento desta
taxa ,no qual conatard ,clBramente ,o horario especial autorizado .)

ARTIGO 2810- A taxa de apreen.ão de animai. e bens tem como fato gerador•
a apresensao de animais soltos em vias e logradouros publicoe ,caminkos e estra_
das municipaisjbens e mercadorias destinadas a comercio ou atividades irregu_
lares ,ou ainda apreendido COmo garantia ,bem assim o respeotivo deposito doe
mesmos .

ARTIGO 2820- A taxa 6 devida pelo proprietario ou pos.uidor a qual quer
titulo ,dos bens ,mercadorias e animaie ,e serí cobrada de acordo coe a Tabela
anexa a este Codigo ,do qua l passa a fazer parte integrante .

CAPITUlO III
DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS

ARTIGO 2830- A taxa de expediente e ae tviços diverso. 6 devida pela apre
sentaçi o de petições ,requerimentos e documentos 4s repartições da Prefeitura ,

) para apreciação e despacho das autoridades municipais , bem Como emissão de gui
as ou prestação de serviços diversos pelas mesmas repartições .

ARTIGO 2840- Esta taxa 6 devida pelo peticionario ,requerente ou quem ti
ver interesse direto no ato do governo municipal ou na prestação do serviço , e
será cobrada de acordo com a Tabela anexa. eate Codigo ,do q~l pasea a fazer
Par t e integrante.

- t d ta t a geral 00 .ervidores municipaia ,E8ragrafo Unico- 5&0 isen 08 9S ax , em ,
-- it f t o ato. de sua vida como eervi-inclusive inativoe ,no que diz respe o a a 08 u

dores publicas .
CAPITUlO I V

DA TAXA DE CONSERVAÇJ O DE VIAS FUBLICAS

ARTIGO 2850- E.ta taxa t em como fato gerador a prestação ,por parte da
Prefeitura Muni c i pa l , dos serviços de conservação de vias e logradouros p~bli

cos conservação e pavi~entação ,guia8 ,sarjetaB e galeri8~ de ~guas pl uvi a 1s .
, ARTIGO 2868- O contribuinte desta taxa &o proprletar~o ,o~ POSSUidO: ,.

\

8 q~lquer titul o ,de imovel locali~~do !~ zona urbana do mun1cip~o ou area
., estes equ.iparadas .

ARTIGO 2870- A taxa de cons erva çÃo de vias publicae .eN lançada junta-

-cegue !ls . 46-
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jW1tallente COIl os iIlpostos predial e territorial urbano, coAf01'lle a tabela
..... ··wxa a es t e C6d1go, e seu recolhimento 8e !arl nos prazos previstos
para o recolhi ••nto daqueles impostos . j 01tada ta bela 8Jlexa passa a fazer
parte 1J1tegrante do C6cUgo .

CAP1TULO V

DI TUA DE CONSERVAçJO DE ESTRADlS DE RODlGEI!

'\
J

ARTIGO 288ll - A Taxa de Conservação de .tradu de Rodagell tell co
110 tato gerador a utilização stetive ou a sillples disponibilidade, por par
te dos contribu1J1tes, dos serviços Ilunioipais de conservação de e.tradae :
de rodagell, sejall estas Il8rg1Aais a suas propriedades , ou delas taçall Uso
Sll virtuds ds servidão ou de paSsagell forçada .

ARTIGO 289 ll - A Taxa ds Conssrvação de Estradas serof cobrada COIl _
base no cueto real verificado com os s erv i ços de conservação de estradas _
AO ano anterior ao que correspoader o lançameato , do le considerando as
despezas realizadas Com Obras e aquisição de Equipallentos Rodoviarios .

ARTIGO 290 ll - A Taxa de Coneervação de Estradaa ssr4 lançada cont~1'Il
forlle tabela elaborada pelo Poder Exscutivo , atrav&s de Decreto , na qual _
se obeeryQri escala decrescente de valores , inyersamente proporcional ao _
n~ero de alqueires ds cada propriedade .

ARTIGO 2~ - O contribu1J1te deeta taxa & o propriet~rio ou possu1
dor a qualquer t!tUlo , de im6vel localizado na zona rural do Municipio de
Agudos.

ARTIGO 29211 - A Taxa serof devida anualllente e calculada ell fW1ção
da ~rea ocupada por cada iIl6ve1 .

ARTIGO 29}1l - O pagamento deeta taxa poderof esr parcelado, quando
euperior a CIS . 100,00 (cell cruzsiros ) , e efetuado nas &pocas e noe locais 
1J1dicados aos avieos ds lanç....ente ,

CAP1TULO VI

DE CONSTRUçlO E ll»::OllSTRU!(10 DE MOllOS E CALÇADAS

~="""

'- "
"'"r: 00- ,to \

'~': 'j)'C:-liI.:llU' f c::-

.... ~'" ARTIGO 2~411 - A Divisão de Obras da Prefeitura Municipal providen-
ciarl a construçao e reconetruçio ·de auras e calçadas em vias páblicas da
cidade onde taie melhoramentos se fizerem necesalrios .

, § dtico - As deepezae dos respectiTos eerviços correrio por conta
doe proprie rios de imfoveis beneficiados e as lleSllaS serio divididas p~

porcioaalmente ao aámero de metros de testada 4e cada propriedade .

ARTIGO 29511 -- O pagAllento desta taxa se~ efetuado 1 vieta pelos
proprieUrios ou ell ad 10 (dez) pagamentos Ilensais , Ilediante dsepacho do
Prefeito , fei~o ell requerillsnto da parte iatereseada, não podendo, poNIl ,
as parcelas serem inferiores a 0$ .100 ,00 (cem cruzeiros) .

gdniCO - Quando o pagallento f or pa rcelado , o meSllo eofrerof acr~s

cimo de (um por cento) ao Ilês .

- segue -
._ - - - - - - - - - 1
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.aRTIGO 2261 - .apurados o. di.p.ndios e reepon.abilidadee aDivido
de Obra., atravl. da repartição competente , notificar' o proprlet'rio ~
ra , no prazo de 15 (cinco) diaa , vir exaainAr oacuatoe e reclamar contrã
1Aexatidõe. que julgar existente •

•~ - 5e houvsr reclamação , o Prsfeito Muni ci pal determina~ ae _
dilige~cias que julgar nece••' r i a. para verificar .ua procedência ou 1m
procedencia e , se f or o caeo , mandari etetuar as retific8çõee neceaei
riaa .

~ - Findo o prazo de 05 (cinco) dia. , sem que o. intere••ados a
pre.ontem reclamaçõe. , ou decididas estas , a 5eção de Lançadoria provi :
dencia~ o lançameato do dibito de acordo com o que for verificado •

.aRTIGO 2971 - O. propriet'rios que fornecerem o. materia1e nece.-'
rios 1 obra, ficarlo sujeito. apena. Ae de.peza. de mão de obra, quanda:
oe servi ç08 forem executados pela Prefeitura , obedecendo os oritlrioe de
lançamento acima expoetoa •

.aRTIGO 2981 - t facultado ao s propriet'rio. concedsrem empreitada
para as obras , de.de que obedecidas a. norma. e padrÕee e.tabelecido. pe
la Pref eitura Muni ci pal , cabendo A Divisão de Obrae fornecer o. dados n;
cese'rios, bem como efetuar a f i s cal i zação doe serviços executados .

Ilo\ T.AX.l

CJoP!TULO VII

DE !WllOçJO DE LIXO E LIMPEZA roBLIC.a

;, I t

J
.aRTIGO 2221 - Esta taxa tem COmo fato gerador a util i zação ou a

6impl es disponibilidade , pelo contribuinte , do••erviços de limpeza e as
se! da ci dade , pres t ado. pela Pref eitura .

§ 11 - POra os fino deste arti80 , con.ideram-se eerviços de l impe
za e a ! e~io :

I - .a cole te e remoção de l ixo domiciliar I
II - A varreção , a lavagem , bem como capina ção de vias e logradou

roa p l1bl100B ;
III- .a limpeza de c&rregos , bUei r oe, e galeria. de ' gua. pl~iai• •
§ 2Q - Considera-se tamblm. para 08 efeitos deste a r tigo , os Ber 

viço. de capinação e l impeza do. t errenos baldios , e o pr.ço de.te. s e~

o cu. t o do ssrviço , .endo . su recolhimento ef e t uado ati t r int a dia. ap&.
aU~ execuçi o , sem multa .

ARTIGO 3001 - O contribuint. d• • ta taxa I o propriet'rio ou pos.ul
dor a qualquer título , de 1m&vel situado em via. e logradouro. p~blicoe ,
e particulares, onde a Prefei t ura mantenha , com regularidade , quaisquer
dos serviços a que se refere 08 pa~graf08 do artigo anterior .

ARTIGO 3011 - .as remoçõe. e.peciais de lixo ou entulho , que exce 
dam quantidade maior fixada pelo poder executivo , serão f ei t as mediante
o pagamento de preço. p~bl1cos arbitrado. pela autoridade respon",vel.

ARTIGO 3021 - .a taxa ser' ca l culada conforme a t abela ~ &aexa a
es t e C6digo , do qua l pas sa a fa zer parte integrante { excoto nos ca. os do
§ 21 , dCD artigo, 299 e 301, em que o pagamento s s rJ ap&. a prestação _
dos serviços) e seu recolhimento s e iari em conjunto coa oe impostos ...
predial e territorial ,

- segue _

-----------------<
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tax~ de paviaentaçio tem como f ato ger a dor a pr es t a
Mun~cipal, de serviços de pavimentaçio, compreendi _

CAP!TULO VIII

!lA TAXA DE PAVIIJlENTAÇJO

ARTIGO 3039 _ A
ção, pela Prereitura
dos como tal, 08 de:

I - pavimentação asr41tica,
II - pavimentação poliedrioa,
III- pavimentação graAítica (paralelepípedos)

ARTIGO 3049 - Entende-e. por pavimentação:

I - A exe éução da. obra••m vias e logradouro. p~bliooe, ao todo ou
sm parte aiada DÃo pavaeatados,

II - A SUbstituição, de.de que aio ss trats de aimplss reparação em
viaa e logradouro. p~blicoe, cuja pavaeatação por motivo de inter.ss: ~
blico, deva .er .ubetituida. -

§ dnico - COA8idereD-Se como obras d. pavaeatação.

I - A pava.ntação completa da parte carroç4vel;
11- Oe trablllhoe complellentares ou prelillinares, tais C0I10:

a) e.tudos topogr4!1oos,
b) terrapleAagem euperricial,
c) obras de escoamento no locall
d) execução de guia. e eargetas;
e) execução de galeriae de 19ua. plu~iai.,

r) preparo de coaeoli dação da bese;
g) pequeaas obras de arto;
h) s erviços d. administração.

ARTIGO 3059 - A taxa de pavimentação seri cobrada doa propriet4rio.
de i md'vei. aituado••m ambo. os lado. daa viu • logradouro. pdblicos be
nsrioiados com as obras, na proporção d. metros de tes tada de seu. 1.Il6 __
veie.

Í-!! - Quando se tratar de pr«dios ou terreno em condomia1o, consti
tuido de unidades a u t ônomae , a taxa de pavimentação relativa ao 1.Il6ve1 5,!
r 4: lançada a cada propriet4:rio, na proporção de quota parte que poeau1r 
do 1m6vel.
~ - Tratando-ee de vila oonsti tuida de unidade. independentes, a 

taxa de pavaentação eeri distribuida pelos propriet4rio. em partes pro 
porcionaia testada dos terreaoB da vila, edificados ou não.

ARTIGO 3069 - Procsdidos os c4lculos da taxa de pavimsntação, com 0
bserTAncia do que dispõe e.te C6d1go, serão o. propriet4r i os doe 1.Il6vsia
no ti ficados para paga mento do que for diVido, AO prazo que for de termina
do .

§ dnioo - O pagamento a que s. rerere o artigo, a cri t&rio da adai 
n1etração e mediaate requer1me~to do interessado, poderl ser efetuado em
at' 60 (ee.ss.ta) prestaçõee mensat., com j uros Q razão de ~ (hum por
cento) ao mê••

ARTIGO 3079 - Noe caeo. de ' -6 i be ~i i~ ve e ne_ o adoe com a pavimentação _

- segue _
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T!TULO V

DA CONTRIBUIÇJO DE MELlIORU .iv a ç( s : ,,~ 3 2-G-

C.a P!TULO ONICO - DISPOSIÇDES GERAIS

executada pela Prefeitura, cuje prapriet4rio se desconheça, a revereíle dos
cus tos das obras seN efetuada aplicando-oe o preço vigente na &poca do
lançamento, conforme publicações especializadas, ou preços fixados por &r
gios oficiais •

.aRTIGO 3081 - Em ee tratando de obras de pavimentação financia
das, o prazo para pagamento podeN ser igual ao do financiamento obtido. .a
Prefeitura Munici pal podeN cobrar dos contribuintes a correçílo monst4ria,
quando se tratar de reversílo pela execução de obras s serviços sujeitos a
sese regime, aplicando-se A taxa os meSmoS coeficisntes gravados ao Munic~

pio pelo &rgio financiador•

.aRTIGO 3091 - Os propriet4rioe dos im&veis urbanos situadas em
vias e logradouroe pablicos, que desejarem os melhorament os de pavimenta 
ção, uma vez que satisfaçam as exigências legais e regulamentares aplio4
veis A execuçílo dos respsctivos serviços, e desde que se responsabilizem
pe lo custo integral correspondente. ficam autorizados a contratar direta
ment e com firmas particulares a execuçio da pavimentação, sob concorrin -
cia e f i s cal i zaçílo da Prefeitura.

§ ~ico - Para a execuçílo das obras de que trata este artigo, 
eer4 necess1rio requsrimsnto com assinatura de pel o menoS 75~ (setenta e
cinco por cento) dos propriet4rios de im&veis das 4reas a serem beneficia
das com a pavimentação •

.aRTIGO 3101 - A Prefeitura Muni ci pal se responsabilizaN pelo 
pagamento A empresa pavimentadora, da despeza referente As obras executa 
das noe respectivos im6veis benefioiados COIl os melhorallentos e cu jos pro
priet4rios não houverem firmado contrato com a firma executora, pmdendo co
brar posteriormente do contribuinte conforme o disposto no artigo ai 306 li
seu par4grafo dnico, deste C&digo.

l _
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~ ~~'0'0"" ARTIGO 3llR - .a contribuiçílo de melhor i a & institui da para fa -

zer face ao custo dae obras p~blicas de que decorra valorizaçílo imobili4 _
ria, tsndo como limite total a dsspeza realizada e como limite individual
o acr &scimo de valor Á! que ~ obra resultar para cada im&vel bene f ic i ado,
espec ialmen t e nos seguint es caS081

I - Aber t ura ou a largamen to de rua, parques, campos de es por
t es, vi as e logradouros p~b11cost inclusive es tra das , pont es , viadutos e
t l!neis ;

11- Ni vel ament o , r etifioa ção ou iluminação de vias ou logradou
r oe p~bl~s , bem como a ins talaçílo de esgo t os pluviais ou sani t4r i os ; -

111- Proteção contra inundações, saneamen to el1 ge ral , drenagem,
retificações e regularizaçílo de cursos d'4gua;

IV- Aterros e obras de embelezamen to em geral , incl usive desa
proPlações para desenvol vimento paisagístioo;

V - Servi ços gerais de urbanização e a jar dinamento.
VI- Qua isquer outras obras p~blicas ds qus decorra' 1 i _

i mo bili'r i a. va ar zaçao
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ARTIGO 312" - Para cobrança de contribuição ds melhoria, a reparti
ção competente dever4:

I - Publicar pr&vi~monte os seguintes elementos:
a) memorial descritivo do projetoi
b) orçamento do custo da obra;
c) dete=inação da parcela do custO da obra, a s er financiada

pela contribuição de melhoria;
d) delimitação das zonas bene1'iciadas;
e) determinação do fatar de absorção do beneficio da valoriza

ção para toda a obra, digo, zona ou. para cada uma das Iraaa diferenciadas,
nsla contidas.

II - J.'ixar o prazo, não inrerior a 30 (trinta) dias. para impugna _
çio, pelos interessados, de qualquer doa elementos requeridos no n~ero an
terior. 

§ lA - Por ocasião do lançamento, cada contribuinte dever4 ser noti
ficado do mo~nts da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento
e doa elementos que integram o respectivo o'lculo.

§ 2" - Cabenf ao contribuinte o ônus da prova quando impugnar quai!!
quer dos elementos a que se refere o nQ I deste artigo.

ARTIGO 313" - Rssponde pelo pagamento de contribuição de melhoria p
propriet4rio dc im&vel ao tempo do respsctivo lançamento transmitindo-se a
responsabilidade aos adquirentss ou sucessores a qualquer título.

ARTIGO 314" - As obras de melhoramentos que justifiqusm a cobrança
da contribuiç!o ds melhoria enqudrar-se-ão em dois programas,

I - ORDIN~RIO, quando referente a obras preferenciais e de inicia
tiva da pr&pria administração.

II- EXTRAORDINlRIO, quando referente a obra de menor interesse ge
ral solicitada por meio, dieo. pelo menos dois terços (2/3) dos propriet~

rios interessados.

ARTIGO 315" - Nos custoe das obras serão computados as despszas de
es t udo e administração, desaproPlação e operações de financiamento, inclu
sive juros e correção monetlria, quando for o caso.

ARTIGO 316" - A distribuição gradual da contribuição da melhoria e~

tre os contribuintes, ser4 feita proporcionalmente aos valores venais dos
im&veisnprosumivelmente beneficiados, constantes do Cadastro Imobill'rio da
Prefeitura, ou por b&se A. irea ou testadas dos terrenos.

ARTIGO 317" - para o c41culo nevesa4rio I verificação de rssponsabi
lidade dos contribuintes , previstas neste ~rtigo , serão tamb&m conputadas:
quaisquer 4reaa marginais, correndo por conta da Prefeitura as cotas rela
tivas aos im6vies isentos da contribuição de melhoria.

§ dnico - A dedução de superfíc ie ocupada por bens de uso comum e
eitu~da8 dentro de propriedade tributada, somente se autorizar4 quando o 
domínio dessae ~reas haja sido legalmente transferido I Unlão, ao Estado
ou ao l!un1cipio.

,
~ . " ARTIGO 318" - No c41culo da contribuição de melhoria deverão ser in
,)o' U\I dividualmente considerados os ulCS'veis constantes de loteamentos aprovados=

U.:J I1.1.-j c;
~ ou fisicamente divididos em carater definitivo.

~y ARTIGO 319" - Fera efeito do c~lculo e lançamento da contribuição _
- segas _ ..
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de melhoria considerar-se-' como uma sd propriedade de ireaa cont!$~S de um
mesmo proprie~rio , ainda que provenientes de títu10s diversos .

ARTIGO 3202 - Quando houver conuam!nio , quer de simples terreno, quer
de terreno e edi·f icação , a contribuição 8e~ em nome de todos OB condomínios
que aorio responslvei. na proporção de suas cotas .

ARTIGO 3211 - Em se tratando de Vila edificada no interior do quartei
rão , a contril:ÍlÍição co=espondenh 4 irea fronteira da vila e . e11l cobrada 
de cada proprietlfr io proporcionalmente ao te=eno ou !ração ideal de cada um

ARTIGO 3221 - No caso de parcelamento de imiSvsl jiS gravado, pods11l o 
lançamento, mediante requerimento do interessado , ser desdobrado em tantos 
outros quantos forem 08 im6ve1a em que efetivamente se subdividir. primiti
vo.

ARTIGO 3231 - P8r& efetuar os novos lançamentas previetos na artigo an
terier, sera a cota relstiva I propriedade primitiva distribuida de forma
que a soma dessas novas cotas 'corres ponda .. cota global anterior.

ARTIGO 3241 - A contribuição de melhoria seN paga de una . 1 vez , ql1&l!
da inferior a ~.300 ,OO (trezentos cruzeirGs ) , au quando superior a essa qua~

tia ell. pres taçe s B Ileneais aorescidas de juros de . ora, oorrespondentes, não
podenda o praza ser superiar a 4 ( q~tra ) anos , com prestações, por&m nunca 
inferiares a ~.lOO ,OO (cem cruzeiros) .

§ dnico - ~ facultado a contribuinte antecipar o pagamento de presta
ções devidas, 0011 desconto dos juros correspondentes .

ARTIGO 325Q - Quando a obra for entregue ao p~blica , gr&dativament e , a
contribuiçio de melhoria , a juizo da adminietraçãa, podsriS ser cobrada pro
poroiona lllent e ao custo das partes j4 concluidas .

TtTULO VI

DISPOS.l;"Q.~S. • .l'.~EDaS

ARTI GO 3261 - Iniciada que seja a execução ds qualqusr abra ou melhora
mento s uj ei to I cantribuição de mslharia, a Irgão fazendirio ser« cientif ic!
do afim de que ·na certidão nesativa que vier a ser f ornecida, r-zer constar
a inus fiscal correspondente aOB im6~ respectivos •

..~
-p..

)

ARTIGO 3271 - Os juros morat4ria. resultantes da inpont ual i dade no pa
rN(\~ g&llento, serio ce:tbrado s a plirtir do mes imediato ao do vencimento do tributo
~censiderando-ge como mês completo, qualquer fraçQo deste período de temp •

ARTIGO 3281 - A correção monetiSria não eeriS aplicada sobre qual quer
quantia depasitada pel o contribuinte na rapartição arrecadadora para a dis
cu.são a dministrativa ou judicial do dlb1to.

ARTIGO 3291 - Os prazos fixadas neete C6digo são oontínuos a fataie ,
excluindo-se na sua contagem o dia do inícia e incl uindo- se o dia do venci
mento.ARTIGO 3301 - Os prazas siS se iniciam ou vencem em dia de expediente
normal na repartição em que t enha curso o processo ou que deva ser praticado
o at••

ARTIGO~3IQ - Quando o imiSvel sofrer tr8nsferência de prapriotiSrio, a
navo proprie ria I responsivel pelo. dlbitos fiscais exi stente. anteriormen
ts I aquisição do iniSvel, referentes a tributos lançados ou não, inscritoe 
eu executados em nome do preprietlrio anterior.

- segue _
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ARTIGO 3320 - Pica facultado ao Poder Executivo proseeguir ae execu
ções fisoai. contra os sucessores , a qualquer título, de devedores de tri
butos municipaie.

ARTIGO J330 - Ae certidõee negativas serão eempre expedidae nos ter
mos em que tenham s1do requerida. , e serão fornecidas no prazo m4ximo de
10 (dez) diae contados da data da entrada do requerimento na Prefeitura If~

nicipal.

ARTIGO 3340 - Não estão coneide....das no lançamento doe tributos muni
cipaie , as frllç5es de CIt . 1 ,00 (um cruzeiro;l!')

ARTIGO 3350 - A ieenção do impoeto nio ex-onera o intereseado da o
brigatoriedade de requerer a ieenção ou de cumprir quaiequer outrae obri~

çõee legais ou regulamentares relativas ao fato gerador.

ARTIGO JJ6 o - O simples a to do interessado ee diepor a pagar o t ri _
buto que aesente determinado bell, at i vi da de , ato ou fato, não lhe d4. direi
to a continuar no gozo do bem, atividade, ato ou fato, feitoe ilegalmente:
nem leg!tilla ou legaliza quaiequer atoe passadoe relacionados com oe tri _
butoe que o intsres....do se dispuzer a pagar .

ARTIGO 3J70 - Qualquer peseoa f ísi:a ou jurídida, que for surpreend!
da em flagrante adulterando bebidas ou generos alimentícios , eer4 punida 
com a multa de Cr$. 1.000,00 (hum mil cruzeiros) e ter4 cassada a reepecti
va licença, sendo, ainda , encaminhada l autoridade policial.

ARTIGO 3Jao - 01 preceitos de processo fiscal de defeJa do contri
buinte regulados e introduzidoe neste CcSdigo, eão aplicllveisaoe procee80e
oriundoe de reclamaçõel contra lançamentos e autuaçõee fiscaie de qualquer
natureza, que estiverem el1 curso na data da vigência deste CcSdigo , deede _
que ainda não decididos definitivamente .

ARTIGO 3390 - O contribuinte que , sem promover recurso, efetuar o p.!
gamento do auto ds infração dentro de dez ( l o ) diae , contados da data de
sua lavratura , teri a multa reduzida em 5~ (cincoenta por csnt o ) de s eu 
valor.

ARTIGO JiQ! - Cabe ainda , ao lIlunicipio arrecadar tributos relativos
ls seguintes atribuições:

I - Conceder, autorizar ou permitir exploração de serviços de trana
para as linhas municipais .
II - Regulamentar os serviços de automcSveie de alugusl .
III- Determinar o uso de taxímetro nos carros de aluguel.
IV - LiJI1itar o ndmero de autom6veie de aluguel .

ARTIGO 3410 - Al&m dos tributos constantes deete C6digo, integram a
Receita lIlunicipal t odas as rendas cabíve i e ao Municipio , por força do que
diepõe ae Conetituições Pederal e Estadual , as referentes 1 doações e ou _
traa de qualquer natureza.

ARTIGO 3420 - Os comerciantes el1 feiras-livres, no lIlunicipio, mante
rão no local do comercio respectivo , tabuletas informativae doe preços doa
produtos comercializados.

- segue _
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ARTIGO 343. - Não se registra'" eecritura relativa a iIleSvel sell a e
xibiçio e juntada de certidão negativa de tributoe Ilunicipaie a ele refe
rentee , sob pena de reeponsabilização pelo dlbito tribut4rio e seus acee
seSrios do Oficial do Regietro respons~vel.

ARTIGO 344. - Oe Procuradores Munic i pa i s terão direito, na cobrança
da Dívida Ativa do Municipio, aos honoNrios advocat!cioe que forem fixa _
dos ell juizo e pagos pelo contribuinte devedor .

i...!! - Logo que pagos pelo devedor , os honor~rdloe referidoe serão re
colhidos l Tesouraria Municipal juntamente com a dívida ativa do municipio
atrevle dae Ilesds guiae expedidas pelo carteSrio, Procuradoria ou Lançado
ria.
~ - As quantias referentee aoe honor~ios serão escrituradas COIlO

"llEpcSsttos de Diversas Origens para quell de direito", e levantadas Iledian
te folhas Ileneais organizadae pelo titular da Procuradoria.

i...1!. - O montante doa honor'rioll aen rateado , e.ll. cotas iguaia , entre
oa procuradores da Fazenda Muni c i pal .

ARTIGO 345. - O contribuinte que, espontaneallente, efetuar o pagallen
to dos iIlpostos ~llobHi~rios de una seS vez, atI o .ntillo dia 11tH indicado
para pagamento da prilleira ou da lInica pre*tação, teN uma redução de 10 ~

(dez por csnto) sobre o total daqueles impostos.

ARTIGO 316. - Esta Lei entrar~ ell vigor da da ta de sua publicação,~

duzindo efeitos a partir ds 1. (primeiro) de janeiro de 1978, revogadas as
disposições ell contr~rio e, 811 especial, as Leia nlImeroe 1174, de 31 de ds
zembro de 19751 1194, de 20 de abril de 1976 e 1308, de 12 de outubro de
1977.

;
)
l ~

HIEl'EI T1JIlA MUNICIPAL DE AGUDOS, ?:T DE DEZ·~áRP

M&~~SSA ~YUB
Muni ipal

, '

DE 1977.

Regietrnda e publicada sta na data eupra .

MARCO
Administrati vo
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Anexe e Lei nll 1.324 de 'Z7 de Dezembro de 19'77.

( TAXA OC LICEI'ÇA PARA LOCAL IZAÇM E FU"; IONAo.ENTO)

- Até 20 (vinte) metros de éJ""Bel útil coberta, efetlvamente ocupada, por

metro quadrsdo •• • •• • • • •• ••••• • •• • ••• •• • •• ••• • •• • ••••••• • ••• • • ••••• Q'$ a,oo

- Oe 20,01 m2 até 40 m2 de áree útil coberta, efetivamente ocupada, por
met ro QUa dradO ••• • •• • •• • •• • •••• • ••• • •••••• ••• • ••• • • •• •• • • ••• • • • • • • QS ? , 50

- De 40,01 m2 até 60 m2 de á rea útil coberta , efetlvamente ocupada , por
metro quadl"'l!lldo • • • •••••• • ••• • • • ••• •• ••• • • ••• •• • • •• •••••• •••••••• ••• Qt ? , 00

""l( - De 60 , 01 m2 à 100 m2 de áree útil coberta, efet ivamente occcece , por
metro quen:fll!ldo •• • • •••••.• • •••••• • •• • • ••• • ••• ••• • •••• •. •.••.•• •• • • •• Qt 6,50

- De 100,01 m2 à 20J rn2 de área útil coberta, efet ivamente eeupeee , por
metro quadredo • • • •• • • •••• •• • • •••• ••• ••• • • • • • • •• • ••• • • •• • • •• • •••• • • 0$ 5 , 50

)

)

- De 200 ,01 rn2 ê.
metro qus dredo

- Oe 400 , 0 1 m2 ê.
metro qua etredo

aoo m2 de área útil coberta, efetivamente ocupada, por
•••• • • •• .• •• ••• •• ••• •••• • •• • •• ••••• •• •• • •• ••• •• " • •• Q'$

8(X] rn2 de área útil coberta , efet ivsmente cc uoece , por
...... ... ...... .... ...... ... .. ..... .... ....... ......

4 , 50

3 , 50

)
- Oe 800 ,01 rn2 ê. 2.000 rn2 de nres útil coberts, efetivamente ocupada,

por met ro qusdredo ••• • • • • • •• • • • ••• .•••• • • •.••• • • ••••• ••• •• •••••••• .Q$ 2,00

- De mais de 2 .[X)() rn2 de área útil co berta, efetivemente OCUpelda ,_ slém
da tSX8 cobrada pelo total do item anterior - me15 o s egui nt e valor,
por metro QUBdrBdo excedente de 2.(D) m2 •• •• .••• ••• •• • • • • • • • •• •• • Qf 1,00

- Prof i ssionais sutÔnomos .• ....• .••• • •• •• •••. ••• ••• • •• •••••••.•.•• . •• QS 200,00

- Esc rit ór io ou consultório de Profiss ionais Libere is •• ••• • ••• • •• •• • • QS 300 ,00

- AtividBdes não enquadradas nos itens anteriores • •• • ••• •• . • .• • • • • •• • QS 200 ,00

Prefe iture ,"'un1c ipal de Pgudos , Z? de Oezmbro
de 1977 .

)

)

Registreda e
date supra .

U
AVUB

ipal

Pref eit ura , na

o l!Afl:O

Diret or Administ rativo

),
\._- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Anexa à Lei n l! 1324 de "1:1 de teeeeeec de 1977.

TAXA a;: APFa:NS1\D a;: ANIUAIS E BENS

Especif ic8Ç OO Jlp reense o Oiória

)

)

)

A) Mime.l vacum, muar ou cavalar ,
por cabeça .. . . ... . .. .. . ... ... . . . . . .. .. .Oi 50 ,00 Di 20 ,00

B) fVIimal • lan.lgero cap rlSUJ.no , ou
no , po r cabeça.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 35 ,00 Di 15 , 00

C) Pnimal ceruno ou qualQUer outro
não especif'icado , por cabeça.. . . . . .. .. ..Qi 25 ,00 Q$ 10 ,00

O) Veículos ~ulsionedos
• mão. . . • . . . . . • . .OS 35 ,00 Clf 15 ,00•

E) Veiculos • traçno animeI ... . . . . . . . . . . .. . DI Di• 50 ,00 25 ,00
F) Veículos • tmçêo mecânica .. • •• . • • • . • .•O'i 100 ,00 Clf 50 ,00•
G) Mercador ias I por Quilo. . . . . . . . .. . . . . . . . .~ 5 ,00 c:e 2 ,00

PfE='EITURA MJNICIPAl.. CE AGJOO5, 27 de Dezenbro de 1977 .

~ ~B
P feito LlJnlc' 51

Registrado. e publ i cada nesta Prefeitura r- supre. •

.AR:Q

istrativo

)

I

Il _
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AnexB B Lei nll 1.324 de 27 de Dezembro de 1977.

)

TAXA OC EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS

Espe c if i c ação Al!quota

)

)

)

J

1. ALvARÁS:
A) De licença concedida ou t ransfe r i da ••• ••• • • •. • •. • . frS
8) Oe qualquer outra na t ureza • . • • • .• •••••• •• ••• .•• • .• Q$
C) De licença condedi da à at ividade de peque-

no rendimento ( f eirantes, ambulantes ,Btc . ) • • • •• •• • •Q$
O) t).Jaisquer outras guias expedidas pela Pre-

feitura .••••.•••• • . • • . • • . • .• . •. • • • •.• ...• •• ••• .• .. Q$

2 . ATESTADOS:

A) Por lauda de at é 33 linhas • •• • • •• • ••• •• • • • • •. • •• • •Qi
B) Sobre o que exceder , por l auda ou f ração . • • • • ••.. . 04

3 . N'OOJIÇ1'.D OC PRD.JETDS:
A) Oe loteamentos e arruamentos •• • •.• • . • • .• •• .• .• . •• . 0$

) -' ""'8 De construçao ate 100 m2 •• • • • • • • • • • ••• •• • • • • • •• •• •Y 'IP

C) De mais de 100 m2 at é 200 m2 •• • • .• •• . •• • • • • • •• • •• •0$
o) De mais de 200 m2 , pe~o que exceder , por

metro quadrado , mais ••• •. .• . •• • • • • • ••• •• •• • •••••.. Qt
E) Por ped ido de notificação de projeto• . • .• •• • • •• • • •• Oi
F) Revalidação de plantas • .•• • .•••• ••• .• • .•• •• ••••••• Cli
G) Substituição de plantas • • • • • • • • • • • • • •• • • . • • .. • . • •• 0$
H) Autenticação de plantas ou documentos

correlatos .• •. • •• •• •• • •. •• •• • • • ••• • •• • • • •.• . •.. • • •0$
I ) Marquizes , por m2•• • •• • • • • • • • •• • • • • • • • • •• • • • • •• • •• •0$
J ) Reformas ou reconstruções, por m2••...• . . .•• . • . •. • .Dt

4 . CERTIDllES:
A) por l au da de at é 33 l inhas•• • • • •• ••• • • •• •.•••• •• •• •Q$

B) Pelo que exceder , por l auda ou fração•••••• •• . •• •••at
C) De quitação • • . • ••• • . •• • • •• • • •• •• •• •. •. • • • . •• •• •• • •Qi:

O) EiJsca, por ano ou f :ração••• • •••• • . •• • ••• • • •••• •• •• •Q$

00 ,00
30,00

30 ,00

10 ,00

3],00
20,00

1.000 ,00
100 ,00

200 ,00

1,00
100 , 00
100, 00
100 ,00

00 ,00
S,OO
2 ,00

80 ,00
30 ,00
50,00
20,00

5 . CONCESSDEs: (Ato do Pref e i to conce dendo:)
A) Favo res , em virtude de Lei tvLnic ipal , s obre

o valor da concessão• • • • • •.• • • • • • •• • •• • • • • • • • • • • • • •.• • . • • •10 0/0
8) Pri vilégio individual concedido pelo muniei

pio s obre o valor efetivo ou arbitrado •• •••• •.•• •• •• . . ••• 10 ~
C) Permissão para exploração à títul o precári o

de serviço ou atividade , nunca superior a

)

3 meses • •••• ••• •• •• .•••••• •• •• •• •• • •• • • •• • • •.•• • • ••Qi:

- segue Fls. 02 -

100 ,00

t _
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UI ND 1.324 d. 27 de deze.bro d. 1977 - FIs . 02 -. - .6 . Guias apresentadas as ru part i çocs municípals , pa_
ra qualquer fim •••• •••• . •• . •. •.• . •.• •.•.•.• . • .• •. • •• •Qi

7 . Petições , reQue rtmentos , recursos ou memoriais dl
rigidos BOS órgãos ou autoridades municipa~s. .•. .. . ..~

10 ,00

15 ,00

8 . Prorrogação de prazo de contrato com o municÍpio ,
sobre o valor da ~rorrogação .a~etQ .~t1VQ.j~stQ . . .. ... ~

14 .

J
\

lJ
f
J

,
1

I
1

i
1

)

I
L

l ~

I
1..
(

9 . Tc lT.'OS e l'O!Jistros de qualquer r e tureze , lavredos
cm livros municipais . ..... •. •. .. ... .. .• .. .. . • . • • • • .. J"..4

la. Emissão de segundas vias de documentos • •• . . . . . . . • • • • Ira

11 . Cada documonto anexo ou cÓpia xerox fornecida . . • • . . !IS

12. TRANS'ERlôrCIAS:
A) De firma ou ramo de nogócio • . . • . •• . • .. • • . . . . . . . ~
8 ) Oe ir.'Óvel ,por imÓvel . . •.. . .• • • •• • • • •• • • •. . ..... !li
) - .C Averoaçao , po r imóvel . .•.. .. .. ... . .. . ..... .. . . . ~

O) OJtres trnnsferência:J não provi5tas . . . . . .. . . .•. f.li

13 . TItulo de perpetuidade de sepul t ura , jazigos , mau. . -
soleu ou aseuer-Lc • . . • .••.• ••• . ••. . . . . . . .. •• •• • • • . . .. Cr$

CEMITrnI05:
A) Inhumação:

- Enterros - class e extra D$
- Enterros - I! c Ieeee . .. . . •. ........ . • . . • • .. . . ai:
- Enterros - 2' classo . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• ú$
- Enterros - 3' classe . • . . . . . .. . . .. . . . • ... . . ... ai
- Sepulture resa .. . ..•. • . . . • .. . . . ..•... • .. .. . . . ('r$

8) Pe",.tuoçõo:
- Terrenos para jazigos , po r m2 . • •• • • • • • • •• •• • • Q$

C) Concessões pare arrendamentos:
- sepu ltures para a dul t os ou infnntes Q'$
- sopulturas de mármo res para adulto Ui. .
- sepultures de rne rrro re pa re Infnnte . .. . .. . . •.. Qi

- sepulturas de pedre para adulto ~

- sepul tUJ"BS de pedre pare infante ••. .• • . • .•• . . ú

O) Exumaçiio :
- Abertura e f echancnto de s epulture perpé

tua para exumação e retirada de ossos no
prazo rcgulanentar .. .. . . . . . . . . . . .• . . . . . . . . . . . Df

- Abertura e fechamento de sepulturos perps
tuas paro nova inhumaçõ'o de os s os • . .. . . :: . • . . Q$

- Idem, ibidem , antes do prazo rea ul a ment ar. . . .. Cl$
E) Trans l adação de ossos:

- Dentro do municÍpio . . . . • •... .... . . . . ... . . . . . • M
- Dentro do rror uc ln to , com inhurnaçãa de ossos . • C'$

F ) Retirada de Ossos :
_ No cerni téria . . . . . . . •. . ....... . . . . . .. • . .... ... ~

100 ,00

:IJ,OO

20 ,00
20 ,00
60 ,00
20 ,00

50 ,00

2SO rOO

2lJ(),OO
100 ,00
60 ,00
40 ,00

2lJ(),OO

00 ,00
180 , 00
150 ,00
160 ,00
120 ,00

40 ,00

BD , 00
2"".JO , 00

30 ,00
50 ,00

50 ,00

- scnue Fls . 03 -,L _



r.5T.UX> n e SÃO P..\ UW

í
\ ~

)
•

PRf Ff I I URA oO
•, I

MUNICIPIO Df ACUOOS

_ segue Fks , 04 -

)

)

~
l
J

LEI !lo 1. 32" d. 'Z7 d. dez..bro d. 1977
- idem , ibidem pare tIU1sIadar . • . . ••. ......• .• ..ai

G) Construçõo de carneiras e tÚmulos .. • ... .. • •. ... frS
H) Construção de muretas..• .•• ... ..•. . ...• • . ••••.• •CrS
I) Colocação de c ruzes de ~delra ou de rretal

nas sepUltUI"'B.5 • ••• • ••• •• •••••• •• •• •••••• • •••••• ClS

Das: o sepultamento temporário é de 5 (c inco) anos
para adultas e de 3 ( t res) anos paro menores .

15. Vistorias Técni cas e administrativas :
A) Em prédios , por pr~dio 00 0'$
8) Cm • . • .enuncaos , por enunc rc •.• . • . ••.•.. • ... .••••.. 0$
C) Em instalações intornaa de água ou esgoto ,

por instalação .... •.... ..... .. . .• ...... • . • . •. • .OS
B) Fornecimento de 2' via de "Vi s t o" cm ins-- .ta!açao , po r predio . . • •• . • . . • . • . . . . . • . . . . .. . . . .~
E) Vistcria om vc 1culo de t ronsporte ccãe't L,,

vc , po r vedcu'ío•. •.••.•.•.• .•• ....•• . • ..••. .. . . . 0"$
F) Vistorias em circos , parques de diversões ,

postos de gasolina , cinemas e si~ilares ,

por ano ou por época da instalação•.•. • .• •• .• ••• ~

16. CAOASl"RMENTO:
A) Cadastro imobiliário , por DmÓvcl . .. ..... • ..•....~
B) Cadastro goral •• .•. • . • •. •. •.•.•• •• ••.• .• .•• •.•• •ü$

I? IlDATE OE AND.vIrS:
A) Bovinos , por cabeça•• • .• . ••••• .• •••• • • • .• • •••• • •Q1

B) Qualquer outro animal , de qualquer outra. . ~especl.C , por cabeça .••..•••.•.•.•••••• •••• •••. •\.0"
18 . TAANS'rnTE DE CAfY-iES, por quilo .. •. .. . .... . . . .•. .. ...~

19. USO CE U~I1>AS E VE1r:11.0S DA PfEF!:ITURA:
A) pá-carregadeira , por horo. • •. .. . . • . • • • . • • . • . • . • •QS
B) L'otoniveladoro, com mã~do-obra , por hora••••• • •Cr$

(No caso de ser necessário o transporte ou
desloc~cnto das máquinas citadas , a des-
pesa correre por conta do interessado.)

C) Basculantes (5 .o)
_ Até 5 (c i nco) km por viagem . . .. . • . •. . . . . . . • ..~
- Oe 6 ( se i s) até 10 (dez ) km por viagem 01
_ De mais de 10 km por viagem , por km que

exceder , mais ••••••• •• • • •••• • ••• • •• • •••••• • •• Q$
o) Caminhões , carrecarias de Madeiras , com a-

judante , por km rodado.. . . . . .• ••. • . • • • • • • •• • • • .Cl$
E) Idem , ibidem sem ajudanto , po r km rodado • .••. . .•Q1
F) Hora parada ou froção .• •. .•. . ... ...••.. . .•...•• •~
G) Camionetas e Utilitários :

_ por kr:l percorrido . • .. . • • • • .. . • . • .• . . . • .• . • . •• •Cr$
- hora pareda...... .. .. ........•....... . .•.. • ...C:$

- FIs . 03 -

60 ,00
250 ,00
120 ,00

20 ,00

50 ,00
20 ,00

10 ,00

JO ,oo

50 ,00

75 ,00

50 ,00
30 ,00

40 ,00

300 ,00
250 ,00

6 ,00

8 ,00

6 ,00
30 ,00

5 ,00
30 ,00

,,-------------------------------
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N1eXB a Le i n 12 1324 de 'J:1 de Dezembro de 1977 .

TAXA DE LICEN:;A PARA PUBLICIDADE

) Natureza da Publicidade Al!quota (~)

)

)

A) AJ t of al ant e , rádio , vitrola e congêneres , por apa_
relho e po r ano , quan do permitido no interior do

estabelecimento..... . . . . . .. . . .. . . .• .. . . .. . . . .. . . .. .. . . . . ~80 ,OO
B) Em mesas, cadeiras ou bancos , toldos , bambinelas,

capotas , cortinas ou semelhantes , por ano .. . •• • ..•• . . • • . 60,00
C) No interior do veiculo , por veiculo e por ano •• .• •• .•.•• 30,00
O) Na exterior do veiculo , por ve iculo e por ano . .•• • • .•• .• 60 ,00
E) Em veiculo destinado especialmente a publicidade ,

por veiculo 8 por dia • • • . • . . .• •. . • •. • . • • •• • .•• ••• • . • . . .. 10,00
F) Em folhetos distribufdos em mão, por milheiro ou

fraçao •. .. . .• . • •• •. . . . •• .• • • .• . •• • . . • • • • .. . . . • .. . .••. . . . 10 ,00

)

)

G) Em pano de bôca de teatro ou casa de diversão , por
anúncio e por mas ou fração . .• . • •. • •. ... • ••.. • . . • . • • • •. . 10 ,00

H) Pintado na via pública , quando permitido , por me_
tro quadrado e por dia • . . • . . . . • • .••• .•• •• .• . . .• . •• ••. . .. 5 ,00

I) Letreiros, placa ou drstico metálico com indicação
de profissão , arte , ofrcio , comércio ou indústria ,
nome ou endereço , quando colocado na parte externa
de qualquer prédiO , por letreiro , placa , d!stico e
por ano ..•• .• . • .• • . . •••• • • • . . • . . . •.• • • . . • ..• .•• • . • .. .•• 120 ,00

J) Oral, feita po r propagandistas , por dia •• . .••. •.•. . .. • • 10 ,00
K) Oral , por meio de altofalante , por dia .• ... •• • • ..•. . .•. 20 ,00
L) Vitrine :

_ Em qualquer estabelecimento comercial ou indus-
trial , sem projeção, ocupando parcialmente o
vão das portas , po r ano ou fração . • • .•• • . . •.. . • •. •. 120 ,00
Idem , idem , com projeçe.o máxima de 25 cm para o
logradouro público , por vitrina , e por ano e
fração .• . . • . . . .• •••• •.. •• . .• . . . ••• .• •..• • •• • . . . • .• .. 180 ,00
Idem , idem , ocupando totalmente o vão da porta ,
por vitrine e por ano ou f raçà o•. .. .. ... • ... . . .• ... . 240 , OO- .Para exposiçoes de artigos estranhos ao negocio
do estabelecimento ou alugada a terceiros , por
virrine, por ano ou fração••••. •• • ••• .. . . ..• • .• •••.. 360,OO

PREFEITURA ~NICIPAL OC .AGUOOS, 27 de Dezembro de 1977.
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Registrada e publicada nesta P ·tu~~"
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rREfEIJURA 00 MUNICír ro OE AG UOOS

) r-STADO m : SÃO PAUl.O---- -
\ T A B EL A

~ •
n ll 1324 de 27 de DezembroAnexa 8 Lei de 1977 .

/'

TAAA PARA FUICIDNA.lENTO EM HORÁRIO E9'ECIPL

I - PRORAOOAÇ~ OC HORÁRIO MJAI.\l\L

Até à!l 24 horas :

- por dia o • • • •• • • o . o •• • • • ••• •• ••• • • Di
- por mes. . . . . . . . . • . . . . . . o •• • ••• ••• • • •• • ••• • •• • • • Cr$
- por ano " " " " . .~

Até à s .4 horas :

_ po r dia O'$
- por mes " " Ci$
- por ano " Cr$

II - ANTEClPAÇ~ OC I-flRÁRIO MJA~AL

(De. 04 às DB hores )

3 ,00
30 ,00

150 ,00

5 , 00
50 ,00

250 ,00

~
I

\
I

I

- por dia Cr$ 4 , 00
- por -nes. .. . ... . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . .. . . ... . ... . 40 ,00
- po r 81'10 • • •• • • • • • •• • • • • • • • • • • • • . • • • . • • • • • • •• • • • •01 200 ,00

css: rb nirio no mel é aquele previsto na Le i n" 1. 30 6 de XI de BGosto de
1977.

PREFEITURA WNICIPAl.. ce: PGUOOS, 'Z1 de Dazambr-o de 1977 .

DA.
P

Registrada e publicada nesta Pref e i t ura
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AG UOOS

Al Iquota (tl$)

•

MUNICIPIO

T A B E L A

ESTADO UE SÃO PAUW

oO

•Mexe 8 Lei n tl 1324 de 27 de Dezembro de 1977.

TAAA OC LICEt..çA PARA EXECUÇ1\O OC OBRAS PARTlCU..AAES

r-.Btureza de Obre

PHHIIURA

.M:~ tiJB
P feito iAJni !paI

Aagistrada e publicada nesta Prefeitura

's<..."",,pl~ . nistretivoo

PFEF'EITLAA lUNICIPIt. DE .AGUOOS, 'Z1 de Dezembro de 1977 .

- aubst1~u1ção de responsável técnico•• •. •. • .. . .. . .. . • •. .... •50 ,OO
- Construções de :

• • •- casas ou edlY~~s de ate 2 p8v~ntoS t por
• •metro quadrado de a rea constru1da••••••• ••••.•• • • ••••• •l ,OO

•- ca s as ou edif1.Cios de mais da 2 pavimentos ,
por metro quadrado da área constru{da.. .•• . .• . • . • .. . . . . l ,OO

- nerquizes , po r metro quadrado . . . •. • . . • • . • . . • . . . . . .• • .. •4 ,00
- tap\AllBS , por met ro linear• . • . •• .•• • ...• . . .. . •• • .• .• .. . •2 ,00
- refonl'65 ou recons t nJÇões I por metro QUedJ"'8-

• •do de area constN1.da . • . . •. •. • . .. . . • . •. • •. • . . ... .. •. . .. 2 ,00
- demolições , por metro quadrado de óree • . .. . . • • • . . • •. . • . l ,50

"Hebi t e-se" e vistorias , por metro quadrado de área .•••• •. . . l ,OO
- Abertura de vales e valetas:

- em ruas asfaltadas , por metro quadrado . • • • •• • • • .• ..• •lOO ,ao
- em ruas calçadas , por met ro quadrado ••• • •• •• • •• • • •• . • •50 ,00
- em ruas com guias e sarjet as , por metro quadrado . . • • .• 20 ,00
- em ruBS sem pavimentação , por rrctro quadrado •. •• • •••• . 10 ,00

_ Rebaixamento de guins:

- em ruas paviment adas , por metro linear • •• • • ••• • • •••• • •50 ,oo
- outras ruas , por me t ro linear • . • • • • • • • •• • • • •. • • • • • • • • •25 ,00

- Alinhamento :
- em ru as pavimentadas , por metro linear • . . •• • • •• •• •••. ..5 ,00
- pm outras ruas , por metro linB~r .••• • •• .•. •... .• • • .•. •lO ,ao-. -- Numeraçao de predios , por numeroç8o • • • • • . • • • • • • . • • . ••• . •• . .30 ,OO

I
I

"I
I
I
I,-
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I
I
I
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AARJAA'ENTOS

TAXA ~ LICEtÇA PARA EXECLÇl\O ~ AARJAMENTOS E LOTEAMENTOS EJ,I

TEAlf::t-.OS PAilTlCULAAES

AG UOOS
•

MUN CIP O

TABELA

FSTADO DE SÃO PAULO

00

•h'lexa a Lei nD1.324 dB ri de Dezembro de 1977.

PREfEITURA

)
~ , t,

A Com ares ata 2O.lXXJ m2. exclu~da9 as ereee destinadas a logra-
dOures p~b11cos. por metro quadrado de Área..• . .• ••.. .• • .•.• • • .QS O,OS

8) Com área s~erior a 2O.CXXJ m2 , excluídas 8S áreas destinadas 8

logredouros públicos , po r rretro quadrado de área.. • . . •.. . . • . • . •QS 0 ,03

I
I
I
I

~
I

LOTEAIoENTOS

Registrada e publicada neste Prefeitura n data 5l4ll"'8.

PREFEITURA ~UNIClPPL ~ AG./OOS. 'n de Dezembro de 1977•

A) Com área até 20 .000 012 , exclurdas 8 5 á rea !!! destinadas 80 lesra
douras públicos e as ck:Iedas ao JI'U11c !Pio , por metro QUadrado -

•
de aree. •• • •• . . • .. • • • • . • . .•.•.•• .. .. . .. ••.• . • .. . •• .....• •• ••• •• Cr$ 0 ,20

crecc de área O$ 0 ,15

a) Con á rea sLperior a 2O.OCXJ m2, Bxclu! das as áreas destinadas a
logrodouros públicos e as doadas a o rru11c!pio , por rretro qua-

I
I

I
I
I

•



'.

TAXA OC LICEI.çA PARA octP~ 00 SILO NAS VIAS E LOGRAlXlRJS PÚELICOS

PnS)(S à Lei n lJ l . 324de '2:1 de Dezembro de 1977 .

AGUOOS

10 ,00
60 ,00

360 ,00

•

MUNICIPIO
-

TA8E LA

F-STADQ DF. sxo PAULO

oOPREHIIURA

A) Espaço oc~Bdo por balcões . tabuleiros . barracas e
semelhantes, nas feires , vias e logradouros públi
cos ou como d~pósito de materiais ou estacionamento
privativo de ve!culos , inclusive pare. fins comerci
a i s , em locais designados pela Prefeitura , por pra
zo e 8 critério desta:

- por dia e por metro quadre.dO • •• •• • • ••• • • •.• . ••.• • • •CrI
- por mes e por unidade até 2 (dois) m2 . • • •.• • . . .. • . .Q$
- por ano e por unidade até 2 (dois) me•• •. • .• •• ••• ••

B) Espaço ocL4'SdCl com mercadorias , nas feiras , se"" u
so de QUalquer móvel Ou instalação , por dia e po r
metro quadrado ••• •••• •. • •• . .•• •• •• • • • • ••• ••• •• ••. . • • . ••Cr$ 5 ,00

PREFEITURA r..tJNICIPJlL OE AGUDOS, ri de Dezembro de 1977.

c) Espaço ocupado po r circos e parques de diversões ,
por semana ou fração e por metro Quadrado • • • • •••• .• • . •~ 3,00

U
AYlJ8

4>61

Oi retor

llA

Registrada e publicada nesta Pref e i t ura n

OOTA: As uni dades Que ocuparem espaço scoer-to r- a 2 m2
estão sujei tas 80 ac réscimo de fr$ 5 ,00 por di a
e por metro quadrado ou f ração.



ANEXA A LEI NO _~~324_ de 27 DEZE!IlBaO de 1 .977

TAU DE CONSERVAÇJO DE VIAS PUBLICAS

TABELA

••

AG UDOS

Aliquota

DE
ESTADO DE SÃO PAULO

_ u
•

Especificação :

~n
Ot'. N.. ...._

I
I
I
I
I
I
I

A) Logradouros com pavimentação as!a1tica ,
por metro de testada •••••••••. ••••. . • • • . .••••• •• Qt 6 ,00

feito Mun cipal

YUB

Registrada e publ esta Prefeitura na data .upra

PIlEl'EITURA MUNICIPAL DE AGUDOS , 'l:1 de DEZEllBaO de 1971

B) Logradouros com pavimentação a para1e1e
p1pedoB ou com lajotas ,por metro de tes-
tada . . . • • • • • • • • • • • • . • • . . • . • . • • • • . • • • • • • • • • • • • • • .. CrS 4 ,00

C) Logradouro••em pavimsntação mas com gui-
as e sarjetas ,por metro de testada •• •• •• •• • • ••• • • Di 3 ,00

D) Outros losrauouros ,por metro de t estada ••••• ••••• Dt 2 ,00

I
I
I
I
I
('
I
I
I



70 ,00

80 ,00

40,00

10 0,0 0

liSO , 00

200 ,00

DlBRO

Alique t a anual

•• ti • • au pr a

d. DEZEMBRO d. I lI77

Pr.teit. Nua lpal

•
I ef'eitura do Município de Agudos

Praça Sa nto Anton io. 231 . C.G.C. 46.137.444/0001-74 . CEP 17.120
ESTADO DE SÃO PAULO

E· rec i f l e . s ã. :

TUA DE IlUloçl 0 DE LIXO E LIICPEZA PUBLICA

PREFEITURA MUN ICIPAL DE AGUDOS , a 'D • __+- d . 11177

8 2 . 2 até 150 .2••••••••••••••••••••••••••••• as

AliUA 1 LEI NO d . __

200 a2. até 300 .2•..••.•.• ••••.•.....•••.•• « I

•• ••t ... ... ! •••••••..•. .•. ••• ••.... . .••••••••

300 a2 até 400 .2••••••••••••••••••••••••••

150 _2 at' 200.2",.,." • •• " •••••••••••••• «I

A) Pré.!e c•••r•• c.D.t~ld. até 82 .2••••••••• «S

B) Préd te c • • área cenatruid. d• • • t. d.

•

N.· .•.. ..... ....... ...•....OF.

I,
I
I
I
I
I
te
I
I
I
I

~
I
I
I
I



AG Uoos
- -TAUQ DE sxo PAUW

rRP •

f A B E L A

.. LEI Ifl 1.324 DE r7 DE DEZEI.~HRO DE 1m.

fAIA DE LICEllÇA PAll4 o EXERCtc10 IX> COllERC10 EVEliTUA L OU AJlBULA NTE

OF. N'"__.

I
I

CO!I!ERCIO EVEill'UAL

.) Período de Natal (por dia) •••• •••• ••••• • ••• ••••••••••••••••
b) Período de Finados (por dia) •••••••• ••••••• • • • • •• • • • • • • •• ••
c) Perí odo de Pestas Juninaa (por dia ) ••• ••••• •••••••• ••• •• •• •
d ) Período de Carnaval (por dia) ••••••• •••• •• ••••••••• ••• •• •• •
e) Outros per íodos (por dia) •••••••• •••• ••••• •• •• ••• •• ••••••••

50 ,00
90 ,00
50 ,00
90 ,00
30,00

COMEllC 10 4llBULAllfi

Natureza da Atividade

Tecidos e Roupas Feitas •• ••••••

Generoe e prod. a limentício• • ••

J61ae e pedras preciosas •••••••

8.000 ,002.500 ,00

Períodos • Al!qllotaa

Dia Mês Ano

100 ,00 2 .500,00 8.000 ,00

100 ,00 2. 500 , 00 8 . 000 , 00

100 ,00 2.500 ,00 8. 000 , 00

100 ,00 2.500 ,00 8. 000 , 00

100 ,00 2.500 ,00 8. 000 , 00

200 ,00 5.000,00 12 .000 ,00

100 ,00 2.500 ,00 8.000 ,00

40 ,00 1 .000 ,00 3.000, OC

200 ,00 5 .000,00 12 .000 ,00

100 ,00

••• •••••• ••• •••••••••

Toucador • ••••• ••••• •

fi pedras não preciosas

de luxo , pe les , etc ••

Artigoe de

Bijllterias

Louças , ferragen. , artefato8 de
borracha , pUsticoe , vasaou.raa ,
escovas, palha de aço , etc •• •••

Brinqlledoe

Confecções

a) Alimentação preparada e forne
cida em marai 'ta , UI. barracas •
quando pe rmitido •••• •• •••••••••

b) Armarinhos fi Mi udeza• • • • • • • • • • •

c)

d )

e)

f)

g)

h )

i)

j)

k) Malhas , mei aa , gravatae, lençoe ,
e tc ••• • ••••••••••• • • • •• •• •• •••• 100 ,00 2.500 ,00 8 . 000 , 00

1) Vendas de csrnês , títlllos de con
86rcios, clubes, fundos mátuo~ :
etc •• • ••••• •• • •••• •• • • • • ••••••• 100,00 2 .500 ,00 8. 000 , 00

m) Demaie artigoe não especificados
nos ítens ant eriores ••• ••• ••• •• 100 ,00 2.500,00 8. 000 , 00

HlE1'ElTUIlA ruJlIC nA L DE AGUIX> •

Pllblicada e r egis trada nest sup •

I




